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EDITAL 
 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º018/2025 – SALIC/MA 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº SEDEL/00013/2024 

 

DADOS DA LICITAÇÃO 

ÓRGÃO LICITANTE: Secretaria Adjunta de Licitações e Compras Estratégicas – SALIC. 

OBJETO: Registro de preços para contratação de empresa especializada para o fornecimento e 

manutenção das instalações elétricas públicas do Estado do Maranhão de acordo com as condições 

e especificações constante no Termo de Referência e seus anexos.  

ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES: Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para 

abertura da sessão pública, através do e-mail:  licitacao.salic@sead.ma.gov.br 

DATA E INÍCIO DA SESSÃO ELETRÔNICA: 17/03/2025, às 14:00h. (horário de Brasilia) 

Sistema Eletrônico Utilizado: www.compras.ma.gov.br 

Endereço Eletrônico: www.compras.ma.gov.br 

Endereço para retirada do Edital: www.compras.ma.gov.br ou www.sead.ma.gov.br 

VALOR TOTAL 

ESTIMADO: 

Valor Total: R$ 32.137.209,46 (Trinta e Dois Milhões Cento e Trinta e Sete 

Mil Duzentos e Nove Reais e Quarenta e Seis Centavos) 

NATUREZA DO 

OBJETO: 
SERVIÇOS COMUNS 

PARTICIPAÇÃO – 

MEI / ME / EPP 

 Licitação Exclusiva para MEI / ME / EPP – Art. 48, I da Lei 

Complementar nº 123/06; 

 Licitação com itens/grupos cotas de até 25% reservadas para MEI / 

ME / EPP – Art. 48, III da Lei Complementar nº 123/06; 

✓ Licitação de Ampla Participação; 

PRAZO PARA ENVIO DAS  PROPOSTAS ADEQUADAS/DOCUMENTAÇÃO: até 02 (duas) horas 

CRITÉRIO DE 

ADJUDICAÇÃO 

 

✓ GLOBAL 

 POR ITEM 

 POR GRUPO, para o(s) grupos: LOTE e ITEM, observadas as   

condições definidas neste Edital e anexos. 

CRITÉRIO DE 

JULGAMENTO E 

INTERVALO DE 

LANCES 

✓ MENOR PREÇO: Intervalo de R$  0,01 (um centavo) 

 MAIOR DESCONTO: Intervalo de 0,01 %  

 

MODO DE DISPUTA 

✓ ABERTO 

 ABERTO E FECHADO 

INFORMAÇÕES 

Ato de Designação do(a)Agente de Contratação/Pregoeiro(a): Portaria n° 063 de 02 de maio de 

2024.  

Autoridade Competente/Homologadora: Secretário de Estado da Administração. 

Endereço: Av. Jerônimo de Albuquerque, Edifício Clodomir Milet, 4º andar, s/nº, Calhau - São 

Luís/MA. CEP: 65074-220. 
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PREGÃO ELETRÔNICO N.º018/2025 – SALIC/MA 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº SEDEL/00013/2024 

 

 

 

A SECRETARIA ADJUNTA DE LICITAÇÕES E COMPRAS ESTRTÉGICAS, 

torna público para conhecimento dos interessados que realizará licitação na modalidade 

PREGÃO ELETRÔNICO do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, que tem por objeto o 
Registro de preços para contratação de empresa especializada para o fornecimento e 

manutenção das instalações elétricas públicas do Estado do Maranhão de acordo com as 

condições e especificações constante no Termo de Referência e seus anexos. através Portal 

de Compras do Governo do Estado do Maranhão, disponível no site 

www.compras.ma.gov.br, conforme descrito neste Edital e seus anexos, às 14h (horário 

de Brasília) do dia 17 de  março  de 2025, de interesse da Secretaria de Estado do 

Esporte e Lazer-SEDEL. 

 

A licitação reger-se-á nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Decreto 

Federal nº 11.462, de 31 de março de 2023, Decreto Estadual nº 38.425 de 20 de julho de 

2023 alterado pelo Decreto Estadual nº 38.479 de 15 de agosto de 2023, Decreto Estadual 

nª 38.136, de 06 de março de 2023, Lei Estadual nº 9.529, de 23 de dezembro de 2011, 

da Lei Estadual n° 10.403, de 29 de dezembro de 2015, da Lei Complementar n° 123, de 

14 de dezembro de 2006 e suas alterações e demais normas aplicáveis e as exigências 

estabelecidas neste Edital. 

 

1. DO OBJETO 

1.1. Registro de preços para contratação de empresa especializada para o fornecimento e 

manutenção das instalações elétricas públicas do Estado do Maranhão 

1.2. A quantidade indicada no Termo de Referência (ANEXO I) é estimativa de 

consumo anual e será solicitada de acordo com as necessidades do Órgão Participante, 

podendo ser utilizada no todo ou em parte. 

1.3. O valor total estimado desta licitação é de R$ 32.137.209,46 (trinta e dois milhões cento e 

trinta e sete mil duzentos e nove reais e quarenta e seis centavos). 

1.4. Havendo divergência entre as especificações deste objeto descritas no compras.ma 

e as especificações constantes deste Edital, serão consideradas como válidas as do Edital, 

sendo estas a que os licitantes deverão se ater no momento da elaboração da proposta. 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados cujo ramo de atividade seja 

compatível com o objeto desta licitação, que atendam a todas as exigências quanto à 

documentação e requisitos de classificação das propostas, e que estejam previamente 

registradas no CADFOR/MA – Cadastro de Fornecedores do Estado do Maranhão, 

conforme disposto no Decreto Estadual nº 36.170, de 18 de setembro de 2020. 

2.1.2. O credenciamento regular no SIGA também deverá ser feito no Portal de Compras 

do Estado do Maranhão, no sítio www.compras.ma.gov.br, conforme disposto no Manual 

http://www.compras.ma.gov.br,/
http://www.compras.ma.gov.br,/
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do Licitante Pregão Eletrônico, no sítio: https://www.compras.ma.gov.br/portal/tutoriais- 

e-fornecedor/. 

2.1.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas 

em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive 

os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do 

provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 

decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

2.1.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 

nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos 

responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à 

alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 

desatualizados. 

2.1.5. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

2.2. Não poderão participar desta licitação, direta ou indiretamente, as empresas: 

2.2.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seus anexos; 

2.2.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a licitação versar sobre fornecimento de bens a ele relacionados; 

2.2.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 

gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital 

com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre 

fornecimento de bens a ela necessários; 

2.2.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada 

de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.2.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 

agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão 

do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 

ou por afinidade, até o terceiro grau; 

2.2.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 

15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.2.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

2.2.8. Agente público do órgão ou entidade licitante; 

2.2.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição; 

2.2.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 

contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as 

http://www.compras.ma.gov.br/portal/tutoriais-
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situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo 

ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 

14.133, de 2021; 

2.2.11. enquadradas nas demais vedações estabelecidas em lei. 

2.3. O impedimento de que trata o item 2.2.4 será também aplicado ao licitante que 

atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade 

da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 

devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica 

do licitante. 

2.4. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos 

e a empresa a que se referem as alíneas 2.2.2 e 2.2.3 poderão participar no apoio das 

atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do 

contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

2.5. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico. 

2.6. O disposto nos itens 2.2.2 e 2.2.3 não impede a licitação ou a contratação de 

serviço que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto 

executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de 

execução. 

2.7. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 

parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo 

financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não 

poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por 

essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

2.8. A vedação de que trata o item 2.2.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução 

da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado 

ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

2.9. É vedado a qualquer pessoa, física ou jurídica, representar mais de um licitante na 

presente licitação. 

2.10. Cada licitante apresentará uma única proposta, de acordo com as exigências deste 

Edital. 

2.11. O licitante arcará integralmente com todos os custos de preparação e apresentação 

de sua proposta, independente do resultado do procedimento licitatório. 

2.12. As empresas em Recuperação Judicial e Extrajudicial que obtiveram a sua 

concessão ou a homologação do Plano de Recuperação Extrajudicial pelo juízo 

competente, deverão apresentá-lo junto com a documentação de habilitação. 

2.13. A participação no certame implica a aceitação de todas as condições estabelecidas 

neste Edital. 
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3. DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA 

3.1. A participação no certame dar-se-á por meio do sistema eletrônico SIGA - Sistema 

Integrado de Gestão Administrativa no site www.compras.ma.gov.br, no link “Área do 

Fornecedor”, mediante digitação de login e senha pessoal e intransferível do credenciado. 

3.2. As informações sobre cadastramento e de como participar do procedimento 

licitatório estão disponíveis no site www.compras.ma.gov.br, menu “Manuais” e no link 

“Área do Fornecedor”. 

3.3. A chave de identificação (login) e a senha poderão ser utilizadas em qualquer 

pregão eletrônico, constante no Portal de Compras Governamentais, salvo quando 

canceladas por solicitação do credenciado, do responsável legal da empresa ou por 

iniciativa do responsável pelo CADFOR/MA, devidamente justificado. 

3.4. O credenciamento do responsável legal para representar os interesses da empresa 

licitante implica na responsabilidade legal da mesma pelos atos praticados pelo 

credenciado, bem como a presunção de capacidade técnica para operacionalização do 

sistema e realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 

3.5. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas 

em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive 

os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do 

provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 

decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.6. O uso da senha de acesso ao sistema eletrônico é de inteira e exclusiva 

responsabilidade da licitante, incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por 

seu representante, não podendo ser atribuídos ao provedor ou ao gestor do sistema 

responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que 

utilizada indevidamente por terceiros. 

3.7. É vedado a qualquer credenciado representar mais de uma empresa proponente. 

3.8. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 

no e-fornecedor e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação. 

Deve, ainda, proceder imediatamente à correção ou à alteração dos registros tão logo 

identifique incorreção, bem como daqueles que se tornem desatualizados. 

4. DO TRATAMENTO DIFERENCIADO E SIMPLIFICADO À ME, EPP E 

MEI 

4.1. Tendo em vista o valor estimado do presente procedimento e o disposto no art. 7º 

da Lei Estadual nº 10.403/2015, esta não será uma licitação exclusiva às Microempresas, 

Empresas de Pequeno Porte e Microempreendedores Individuais. 

4.2. Não foram aplicados, neste pregão, os benefícios previstos em lei (item exclusivo, 

cota reservada e subcontratação) para Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e 

Microempreendedores Individuais, pois os mesmos não apresentaram vantajosidade para 

http://www.compras.ma.gov.br/
http://www.compras.ma.gov.br/
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a Administração Pública neste caso concreto, podendo representar prejuízo na prestação 

do serviço deste objeto, conforme preceitua art. 11, inciso II da Lei Estadual 10.403/2015. 

5. DO CADASTRAMENTO INICIAL DA PROPOSTA E DOS 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1. Os licitantes encaminharão concomitantemente com os documentos de habilitação 

exigidos no Edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço exclusivamente 

por meio do SIGA - Sistema Integrado de Gestão Administrativa, até a data e o horário 

estabelecidos para a abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á 

automaticamente a etapa de envio desse documento. 

5.2. Para a inclusão das propostas, o representante credenciado deverá aceitar 

eletronicamente o “Termo de Credenciamento”, possibilitando à Administração conhecer 

qual representante está autorizado pelo licitante a participar do certame, e a “Declaração 

de Habilitação”, informando que cumpre plenamente os requisitos da habilitação exigidos 

no presente pregão. 

5.3. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 

propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de 

negociação e julgamento da proposta. 

5.4. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de 

propostas e lances e de julgamento. 

5.5. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 

classificado somente serão disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso 

público após o encerramento do envio de lances. 

5.6. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que 

constem do Cadastro de Fornecedores do Estado do Maranhão - CADFOR/MA, 

assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas. 

5.7. A documentação solicitada para participação deste pregão deverá ser anexada ao 

sistema conforme o tipo de documento (documentos de proposta de preços e documentos 

de habilitação). 

5.8. A inversão de documentos anexados ao sistema poderá implicar em 

desclassificação/inabilitação do licitante. 

5.9. Todas as declarações exigidas na proposta de preços deverão estar devidamente 

assinadas pelo representante legal da empresa ou pelo procurador por ele constituído, sob 

pena de desclassificação do certame, sem prejuízo das sanções constantes deste Edital, 

quando for pertinente. 

5.10. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a 

proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 
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5.11. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 

trabalhista, nos termos do art. 43, da LC nº 123 de 2006. 

5.12. A declaração falsa relativa à proposta de preços e ao cumprimento dos requisitos 

de habilitação e do art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006 sujeitará a licitante às 

sanções previstas neste Edital. 

5.13. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, 

diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 

desconexão. 

5.14. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso 

em qualquer transação efetuada diretamente ou por seu credenciado, não cabendo à 

Secretaria de Estado da Administração - SEAD a responsabilidade por eventuais danos 

decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

5.15. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do 

sistema, que: 

5.15.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 

como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta, vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

5.15.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 

nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

5.15.3. Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 

ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º 

da Constituição Federal. 

5.15.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

5.15.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio 

do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

5.15.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, 

que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 47, 

observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 
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6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

6.1. A Proposta de Preços deverá ser apresentada em 01 (uma) via, impressa em papel 

timbrado do licitante, em língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso 

corrente, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, devidamente datada, assinada e rubricadas 

todas as folhas pelo representante legal do licitante proponente, para avaliação de sua 

conformidade, em meio eletrônico no formato PDF, contendo as informações e exigências 

contidas no Termo de Referência e Edital, com o seguinte conteúdo de apresentação 

obrigatória: 

a) Número do Pregão, razão social do proponente, número do CNPJ/MF, endereço 

completo, telefone e endereço eletrônico (e-mail), para contato, bem como dados 

bancários tais como: nome e número do Banco, agência e conta corrente para fins de 

pagamento (caso necessário); 

b) Descrição detalhada do objeto da presente licitação, em conformidade com a 

quantidade e especificações constantes no Termo de Referência (Anexo I do Edital); 

c) Nome completo do responsável pela assinatura do Contrato, números do CPF e 

Carteira de Identidade e cargo na empresa; 

d) Prazo de validade da proposta: não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 

de abertura da licitação; 

e) Prazo para entrega: conforme Termo de Referência; 

f) Valor unitário e total de cada item: em algarismo com duas casas decimais e por 

extenso; 

6.2. Não serão levadas em consideração quaisquer ofertas que não se enquadrem nas 

especificações exigidas. 

6.3. As propostas deverão apresentar preços correntes de mercado, conforme art. 23 

da Lei nº 14.133/2021. 

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.5. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 

ou indiretamente na prestação dos serviços e/ou no fornecimento dos bens. 

6.6. Serão desclassificadas as propostas que consignarem preços superiores ao 

estimados pela Administração, que apresentem preços global ou unitários simbólicos, 

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços de mercado dos insumos, 

acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 

estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 

propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 

remuneração. 
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6.7. A empresa é a única responsável pela cotação correta dos encargos tributários. Em 

caso de erro ou cotação incompatível com o regime tributário a que se submete, serão 

adotadas as orientações a seguir: 

6.8. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 

percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos 

recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 

6.9. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 

serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

6.10. A simples irregularidade formal, que evidencie lapso isento de má-fé, e que não 

afete o conteúdo ou a idoneidade da proposta não será causa de desclassificação. 

6.11. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, 

assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, 

bem como de fornecer os materiais e equipamentos necessários, em quantidades e 

qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua 

substituição. 

6.12. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 

regência de contratações públicas federais e estaduais, quando participarem de licitações 

públicas. 

6.13. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração Pública 

Estadual por parte dos contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas do 

Estado do Maranhão e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: 

assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, 

nos termos do art. 51, inciso VIII, da Constituição Estadual; ou condenação dos agentes 

públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso 

verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico SIGA - Sistema Integrado de Gestão Administrativa, na data, horário e local 

indicados neste Edital. 

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, 

contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no 

Termo de Referência. 

7.2.1. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
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7.2.2. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

7.2.3. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 

somente estas participarão da fase de lances. 

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 

Pregoeiro e os licitantes. 

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu 

recebimento e do valor consignado no registro. 

7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo VALOR TOTAL; 

7.5.2. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema; 

7.5.3. O intervalo mínimo de diferença de valores deverá ser de R$ 0,01 (um) centavo; 

7.5.4. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta; 

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.7. Não serão aceitos 02 (dois) ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for 

registrado em primeiro lugar. 

7.8. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o MODO DE DISPUTA 

ABERTO, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos. 

7.8.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, 

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 

02 (dois) minutos do período de duração da sessão pública. 

7.9. Durante o transcurso da sessão pública, as participantes serão informadas, em 

tempo real, do valor do menor lance registrado. 

7.10. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente. 

7.11. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 

poderá o Pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício 

da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

7.12. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

a reabertura para disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão 

apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação. 
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7.13. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão 

de exclusiva e total responsabilidade do licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear 

qualquer alteração. 

7.14. Durante a fase de lances, o Pregoeiro poderá excluir, justificadamente, lance cujo 

valor seja manifestamente inexequível. 

7.15. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo 

superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente 

decorridas 24 (vinte e quatro) horas após comunicação do fato às participantes, no sítio 

eletrônico utilizado para divulgação, e a ocorrência será registrada em ata. 

7.16. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas 

de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será assegurada, como critério de 

desempate, a preferência de contratação para estas. 

7.17. Entende-se por empate, situações em que as propostas, mediante lances 

apresentados pelas MEs e EPPs sejam iguais ou até de 5% (cinco por cento) superiores 

ao melhor preço, quando a primeira colocada for empresa de maior porte. 

7.18. Após aplicada a regra do subitem anterior e persistindo o empate, ou, caso não 

seja licitação exclusiva para ME/EPP, o critério de desempate será: 

a) Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação; 

b) Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento 

de obrigações previstos nesta Lei; 

c) Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

d) Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações 

dos órgãos de controle. 

e) Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada 

preferência, sucessivamente, aos bens produzidos ou prestados por: 

f) Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 

entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação 

realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se 

localize; 

g) Empresas brasileiras; 

h) Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

i) Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 

29 de dezembro de 2009. 
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7.19. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico 

dentre as propostas ou lances empatados. 

8. DA NEGOCIAÇÃO E DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

8.1. Encerrada a etapa de envios de lances da sessão pública, o Pregoeiro poderá 

realizar negociação direta com o licitante que tenha apresentado lance com menor preço, 

para que seja obtida melhor proposta, não se admitindo negociar condições diferentes 

daquelas previstas neste Edital. 

8.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

8.3. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento 

da proposta. 

8.4. O Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que no prazo de, até 02 

(duas) horas, envie a proposta adequada ao lance vencedor após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

8.5. É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

8.6. Quando o licitante não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos 

suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de 

preços ou menor lance que: 

8.6.1. For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços 

global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços 

dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato 

convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se 

referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele 

renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração; ou 

8.6.2. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios 

que fundamentam a suspeita. 

8.7. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada 

em primeiro lugar quanto à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado 

para a contratação, bem como analisará a adequação do objeto ofertado com as 

especificações técnicas requeridas no Edital e os demais documentos classificatórios. 

8.8. No caso de desconexão do Pregoeiro com o sistema, no decorrer da etapa 

competitiva do pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes 

para a recepção dos seus lances. 

8.9. Retornando a conexão do Pregoeiro ao sistema, todos os atos praticados pelos 

licitantes junto ao sistema serão considerados válidos. 
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8.10. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo 

superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente 

decorridas 24 (vinte e quatro) horas após comunicação do fato aos participantes, no sítio 

eletrônico utilizado para divulgação, e a ocorrência será registrada em ata. 

8.11. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a 

proposta ou lance subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.12. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

8.12.1. Contiver vícios insanáveis; 

8.12.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

8.12.3. Apresentar preços inexequíveis ou que permaneçam acima do preço máximo 

definido para a contratação; 

8.12.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

8.12.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável. 

8.12.6. Caso entenda que o preço é inexequível o Pregoeiro deverá, antes de desclassificar 

a oferta, estabelecer prazo para que o licitante demostre a exequibilidade de seu preço, 

através de: 

a) planilha de custos elaborada pelo próprio licitante, sujeita a exame pela 

Administração; 

b) contrato, ainda que em execução, com preços semelhantes. 

8.12.7. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a 

proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.12.8. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital, por meio 

de funcionalidade disponível no sistema, estabelecendo prazo razoável para tanto, sob 

pena de não aceitação da proposta. 

8.12.9. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas a saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 

reiniciada mediante aviso prévio no sistema SIGA com, no mínimo, 24h (vinte e quatro 

horas) de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

8.12.10. A sessão pública e suas continuidades, ocorrerão mediante aviso prévio no 

sistema  SIGA, devendo o licitante acompanhar on-line a sessão, conforme determinado 

pelo Pregoeiro, para cumprimento das solicitações efetuadas dentro dos prazos 

estipulados. 

8.12.11. Encerrada a análise quanto à aceitação, o Pregoeiro verificará a habilitação 

do licitante. 
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9. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante 

detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual 

descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 

sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta 

aos seguintes cadastros: 

9.1.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro verificará se o licitante 

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no 

certame, à luz dos art. 14 e art. 91, §4º, da Lei nº 14.133/2021, especialmente quanto à 

existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 

mediante a consulta aos seguintes cadastros, sem prejuízo de consulta complementar a 

outros cadastros análogos: 

a) Cadastro de Fornecedores do Estado do Maranhão - CADFOR/MA, no site 

www.compras.ma.gov.br e/ou SICAF; 

b) Consulta consolidada de pessoa jurídica do Tribunal de Contas da União, no 

endereço: (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/). 

9.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também 

de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre 

as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 

proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica 

da qual seja sócio majoritário. 

9.1.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte 

das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, 

art. 29, caput). 

a) A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

b) O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

9.2. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta 

de condição de participação. 

9.3. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de 

habilitação. 

9.4. Para fins de habilitação ao certame, as licitantes, inclusive as Microempresas, 

Empresas de Pequeno Porte e Microempreendedor Individual, que estejam ou não 

participando na condição de subcontratadas, deverão comprovar possuir os documentos 

a seguir, independentes de já possuírem ou não o Certificado de Registro Cadastral - CRC: 

http://www.compras.ma.gov.br/
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9.4.1. Habilitação Jurídica; 

9.4.2. Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista; 

9.4.3. Qualificação Técnica; 

9.4.4. Qualificação Econômico-financeira. 

9.5. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social,  

trabalhista e econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no 

SICAF ou cadastro de fornecedores – CADFOR (e-fornecedor). 

9.6. É dever da licitante encaminhar a documentação de habilitação exigida pelo Edital 

e que não esteja abrangida pelo CADFOR/MA, em conjunto com a apresentação da 

proposta nos documentos de habilitação. 

9.7. É dever da licitante atualizar previamente a documentação constante do 

CADFOR/MA para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou 

encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta nos documentos de habilitação, 

a respectiva documentação atualizada. 

9.8. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, 

e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 

aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 

somente em nome da matriz. 

9.9. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos, nos 

termos dos arts. 62 a 70 da Lei 14.133/2021: 

9.10. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

9.10.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força 

de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

9.10.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

9.10.3. Microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual – CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt- 

br/empreendedor; 

9.10.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada – EIRELI: inscrição 

do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento 

comprobatório de seus administradores; 

9.10.5. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 

Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 

federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 

http://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-
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considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de 

março de 2020. 

9.10.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

9.10.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz. 

9.10.8. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia 

que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil 

das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 

5.764, de 16 de dezembro 1971. 

9.10.9. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, 

ou, ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar 

e do Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 de 

dezembro de 2021. 

9.10.10. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que 

comprove a qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução 

Normativa RFB n. 971, de 13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165). 

9.10.11. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações 

ou da consolidação respectiva. 

9.10.12. A demonstração da legitimidade do signatário da proposta se dará 

mediante apresentação da seguinte documentação: 

9.10.13. No caso de Procurador: 

9.10.13.1. Instrumento de mandato público; ou 

9.10.13.2. Instrumento de mandato particular, assinado pelo representante legal da 

empresa, com assinatura digital, que possa ser verificada sua autenticidade, conforme art. 

12 da Lei 14.133/21, juntamente com: 

a) Documento de constituição da empresa e alterações, onde se verifique que o sócio 

subscritor possui legitimidade para outorgar a procuração referida. 

b) Célula de Identidade/RG e CPF do procurador. 

9.10.14. No caso de sócio-gerente: 

9.10.14.1. Documento de constituição da empresa e alterações, no qual estejam 

expressos poderes para exercer direitos e assumir obrigações decorrentes de tal 

investidura. 
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9.11. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

9.11.1. Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso. 

9.11.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 

de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 

pela Procuradoria- Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 

02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora- Geral da 

Fazenda Nacional. 

9.11.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço FGTS 

(CRF). 

9.11.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 

termos do Título VII- A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto- 

Lei 5.452, de 1º de maio de 1943. 

9.11.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e municipal, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 

objeto ora licitado. 

9.11.6. Prova de regularidade com as Fazendas Estadual e Municipal do domicílio ou sede 

do licitante; caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital ou 

Municipal/Distrital relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição 

mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, 

ou outra equivalente, na forma da lei. 

9.11.7. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 

auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, 

de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual 

e municipal. 

9.11.8. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA-FINANCEIRA: 

9.11.8.1. Certidão negativa de falência recuperação judicial e extrajudicial expedida 

pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II) 

ou, se for o caso, Certidão de Recuperação Judicial, expedida pelo Cartório Distribuidor 

da sede da pessoa jurídica, com data de emissão não superior a 60 (sessenta) dias 

anteriores à data da abertura da sessão, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso 

na própria certidão. 

9.11.8.1.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o 

licitante deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi 

homologado judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 
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2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de 

habilitação. 

9.11.8.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos 

exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa 

situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 

provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 

(três) meses da data de apresentação da proposta. 

9.11.8.3. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a 

todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo 

balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º). 

9.11.8.4. O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 

demonstrações contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica 

ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, §6º). 

9.11.8.5. Índices de Liquidez Geral (ILG), Solvência Geral (ISG) e Liquidez 

Corrente (ILC), superiores a 1 (um), comprovados mediante a apresentação pelo licitante 

de balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais e obtidos pela aplicação das seguintes 

fórmulas: 

 

𝐴𝑡𝑖𝑣𝑜 𝑇𝑜𝑡𝑎𝑙 
ISG = _________________________________________________________________________________________________________ ≥ 1,00 

𝑃𝑎𝑠𝑠𝑖𝑣𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒 + 𝐸𝑥𝑖𝑔í𝑣𝑒𝑙 𝑎 𝐿𝑜𝑛𝑔𝑜 𝑃𝑟𝑎𝑧𝑜 

 
𝐴𝑡𝑖𝑣𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒 + 𝑅𝑒𝑎𝑙𝑖𝑧á𝑣𝑒𝑙 𝑎 𝐿𝑜𝑛𝑔𝑜 𝑃𝑟𝑎𝑧𝑜 

ILG= _______________________________________________ ≥ 1,00 

𝑃𝑎𝑠𝑠𝑖𝑣𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒 + 𝐸𝑥𝑖𝑔í𝑣𝑒𝑙 𝑎 𝐿𝑜𝑛𝑔𝑜 𝑃𝑟𝑎𝑧𝑜 

 
𝐴𝑡𝑖𝑣𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒 

𝐼𝐿𝐶 =  ≥ 1,00 
𝑃𝑎𝑠𝑠𝑖𝑣𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒 

 

 

9.11.8.6. As empresas que apresentarem resultado menor do que o exigido, deverão 

comprovar, considerados os riscos para a administração, capital mínimo ou patrimônio 

líquido mínimo equivalente a até 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação, 

de acordo o artigo 69 da lei 14.133/21. 

9.11.8.7. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser 

atestado mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, 

apresentada pelo fornecedor. 

9.11.8.8. São definidos como documentos complementares ao balanço patrimonial 

e necessários à comprovação da qualificação econômico-financeira o termo de abertura e 

encerramento do livro caixa, demonstração de resultado de exercício e notas explicativas, 

nos termos do art. 69, I, da lei 14.133/21. 
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9.12. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

9.12.1. No mínimo, 1 (um) Atestado ou Declaração de Capacidade Técnica, fornecido por 

pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a licitante forneceu ou 

está fornecendo produtos compatíveis com o objeto desta licitação. 

9.12.2. O atestado deverá ser impresso em papel timbrado do emitente, constando seu 

CNPJ e endereço completo, devendo ser assinado por seus sócios, diretores, 

administradores, procuradores, gerentes ou servidor responsável, com expressa indicação 

de seu nome completo e cargo/função. 

9.12.3. O atestado deverá conter a identificação do órgão da Administração Pública ou 

empresa emitente, a identificação do contrato extinto ou vigente de fornecimento e 

quantitativos;Serão aceitos atestados fornecidos em nome da empresa matriz ou 

da(s) eventual(is) empresa(s) filial(is). 

9.12.4  Deverão ser apresentados os documentos de qualificação técnica exigidos no 

TERMO DE REFERÊNCIA (Anexo – I deste Edital) nos itens  13.4   a  13.4.9. 

9.13. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social,  

trabalhista e econômico- financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no 

SICAF. 

9.14. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em 

original, por cópia autenticada digitalmente, por publicação em órgão da imprensa oficial 

ou por outro meio legalmente admitido (Art. 12, IV, da Lei Federal nº 14.133/2021), 

garantido ao Agente de Contratação, quando houver dúvidas da veracidade da 

documentação apresentada, a realização de diligências. 

9.14.1. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos 

de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na 

forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

9.14.2. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a 

declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência 

e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

9.14.3. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 

propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta, 

vigentes na data de entrega das propostas. 

9.14.4. A habilitação será verificada por meio do SIGA, nos documentos por ele 

abrangidos. 

9.14.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 

relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN 

nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º). 

9.14.6. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 

sistema e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 

proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 
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incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, caput). 

9.14.7. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 

9.14.8. A verificação pelo Pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 

emissores de certidões, constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

9.14.9. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no 

sistema serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 02(duas) 

horas, contado da solicitação do Pregoeiro. 

9.14.10. A verificação no sistema ou a exigência dos documentos nele não contidos 

somente será feita em relação ao licitante vencedor. Os documentos relativos à 

regularidade fiscal somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao 

julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

9.14.11. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, 

quando a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e 

de julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos 

os licitantes. 

9.14.12. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a 

substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para 

(Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º): 

9.14.12.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados 

pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 

certame; 

9.14.12.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 

recebimento das propostas. 

9.14.13. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação 

poderá sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade 

jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, 

atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

9.14.14. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o 

Pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital. 

9.14.15. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de 

habilitação do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os 

procedimentos de que trata o subitem anterior. 

9.14.16. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e 

das empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não 

como condição para participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 

10. DA IMPUGNAÇÃO E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS 
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10.1. Até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, 

qualquer pessoa poderá impugnar o ato convocatório ou pedir esclarecimentos por 

irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133/2021, exclusivamente por meio eletrônico. 

10.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 

eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à 

data da abertura da sessão pública. 

10.3. Se acolhida a impugnação, acarretando em alteração do Edital, será definida e 

publicada nova data para realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, tal 

alteração não afetar a formulação das propostas. 

10.4. As impugnações e/ou pedidos de esclarecimentos deverão ser anexadas em campo 

próprio no sistema mediante acesso ao sítio www.compras.ma.gov.br e encaminhadas via 

e-mail: licitacao.sead.ma.gov.br 

10.5. A impugnação e esclarecimento deverão conter os dados do interessado ou de 

quem o represente, devidamente datado e assinado com o nome, endereço, telefone, data 

e assinatura, além de formulação do pedido, com exposição dos fatos e seus fundamentos. 

10.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 

no certame. 

10.7. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá 

ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

10.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos e impugnações serão divulgadas no 

www.compras.ma.gov.br e publicadas no site www.sead.ma.gov.br, vinculando os 

participantes e a Administração. 

11. DO RECURSO 

11.1. Após a declaração do licitante vencedor, o Pregoeiro abrirá prazo de 30 (minutos), 

quando qualquer licitante poderá, imediatamente, em campo próprio do sistema, 

manifestar sua intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) 

decisão(ões) pretende recorrer e por qual(is) motivo(s). 

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a 

existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 

fundamentadamente. 

11.3. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas 

verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

11.4. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no 

art. 165 da Lei nº 14.133/2021. 

11.5. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de 

lavratura da ata. 

http://www.compras.ma.gov.br/
http://www.compras.ma.gov.br/
http://www.sead.ma.gov.br,/
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11.6. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 

habilitação ou inabilitação do licitante: 

11.6.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 

preclusão. 

11.6.2. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação 

ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação. 

11.6.3. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 

14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 

intimação da ata de julgamento. 

11.7. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

11.8. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será 

de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da 

interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à 

defesa de seus interesses. 

11.9. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse 

mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua 

decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

11.10. Os recursos poderão ser enviados para o e-mail: licitacao.salic@sead.ma.gov.br 

11.11. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

11.12. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 

decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

11.13. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

11.14. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 

eletrônico www.compras.ma.gov.br. 

12. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou 

culpa: 

12.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 

qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

12.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 

mantiver a proposta em especial quando: 

12.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 

negociação; 

mailto:licitacao.salic@sead.ma.gov.br
http://www.compras.ma.gov.br/
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12.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

12.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

12.1.2.4. Deixar de apresentar amostra; 

12.1.2.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do 

edital; 

12.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

12.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de 

preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração; 

12.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação; 

12.1.5. Fraudar a licitação; 

12.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 

especial quando: 

12.1.6.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

12.1.6.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

12.1.6.3. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

12.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

12.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

12.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 

defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal: 

a) Advertência; 

b) Multa; 

c) Impedimento de licitar e contratar e 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade. 

12.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

12.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida. 

12.3.2. As peculiaridades do caso concreto 
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12.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes 

12.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública 

12.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

12.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do 

contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da 

comunicação oficial. 

12.4.1. Para as infrações previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, a multa será de 0,5% 

a 15% do valor do contrato licitado. 

12.4.2. Para as infrações previstas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, a multa 

será de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

12.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 

penalidade de multa. 

12.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

12.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável 

de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do Estado do 

Maranhão, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

12.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 12.1.4, 

12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos 

itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a 

sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no 

art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

12.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro 

de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, descrita no item, caracterizará o descumprimento total da obrigação 

assumida e o sujeitará às penalidades cabíveis. 

12.10. A apuração de responsabilidades relacionadas às sanções de impedimento de 

licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a 

instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 

2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e 

intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO – SEAD 

SECRETARIA ADJUNTA DE LICITAÇÕES E COMPRAS ESTRATÉGICAS - SALIC 

 

data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda 

produzir. 

12.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o 

qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a 

reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação 

à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias 

úteis, contado do recebimento dos autos. 

12.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, 

contado do seu recebimento. 

12.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 

decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

12.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral dos danos causados. 

13. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

13.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) 

dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de 

Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

13.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para 

a assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para 

assinatura por e-mail, para que seja assinada e devolvida no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 

a contar da data de seu recebimento. 

13.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de 

Preços poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) 

licitante(s) vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente justificado. 

13.4. A ARP poderá ser assinada por meio de assinatura digital, através de certificado 

digital emitido no âmbito da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil, 

observados os padrões definidos pela própria ICP-Brasil. 

13.5. A recusa injustificada do fornecedor classificado em assinar a ata, dentro do prazo 

estabelecido neste artigo, ensejará a aplicação das penalidades legalmente estabelecidas. 

13.6. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 

condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes 

remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual 

prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 
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13.7. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do disposto 

do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual 

atualização na forma prevista no edital, poderá: 

13.7.1. convocar os licitantes para negociação, na ordem de classificação, com vistas à 

obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

13.7.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 

remanescentes, observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de 

melhor condição. 

13.8. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 

realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 

justificada. 

13.9. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o 

registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante 

vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e 

demais condições. 

13.10. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano, contado do 

primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, e poderá ser prorrogado por 

igual período, desde que comprovado o preço vantajoso. 

13.11. Ao órgão não participante que aderir à Ata de Registro de Preços, em relação às 

suas próprias contratações, compete os atos relativos à cobrança do cumprimento pela 

fornecedora das obrigações contratualmente assumidas e à aplicação de eventuais 

penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, observada a ampla 

defesa e o contraditório, devendo informar as ocorrências ao órgão gerenciador. 

13.12. Após a autorização do órgão gerenciador, a aquisição ou a contratação deverá 

ocorrer em até 60 (sessenta) dias, observado o prazo de vigência da Ata. 

14. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

14.1. O fornecedor terá seu registro cancelado pela Secretaria Adjunta de Licitações e 

Compras Estratégicas - SALIC (órgão gerenciador), quando este 

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

b) se recusar a assinar contrato, não retirar a nota de empenho ou instrumento 

equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 

àqueles praticados no mercado; ou 

d) sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei Federal nº 

14.133, de 1º de abril de 2021. 
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14.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos I, II e IV do caput 

será formalizado por despacho do Órgão Gerenciador, assegurados o contraditório e a 

ampla defesa. 

14.3. O cancelamento do registro nas hipóteses previstas nos incisos I e II acarretará, 

ainda, a aplicação das penalidades cabíveis, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

14.4. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 

devidamente comprovados e justificados: 

a) por razão de interesse público; ou 

b) a pedido do fornecedor. 

15. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

15.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 

Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a 

regular decisão dos recursos apresentados. 

15.2. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente adjudicará o objeto e homologará o procedimento licitatório. 

15.3. Será permitida a adjudicação e a homologação parcial do procedimento licitatório 

quando o seu objeto possuir mais de um item ou lote. 

16. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

16.1. O presente Edital e seus anexos, bem como a proposta do licitante vencedor, serão 

parte integrante do Contrato, independentemente de transcrição. 

16.2. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á ata no sistema eletrônico. 

16.3. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que 

não haja comunicação em contrário pelo Pregoeiro. 

16.4. No interesse da Administração, sem que caiba aos participantes qualquer 

reclamação ou indenização, poderá ser adiada a data da abertura desta licitação e alteradas 

as condições do presente Edital. 

16.5. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu 

nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e 

lances. 

16.6. Caberá à licitante interessada acompanhar as operações no sistema eletrônico 

durante a sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 

negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de 

sua desconexão. 
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16.7. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou 

falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 

validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

16.8. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

16.9. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e o Estado do Maranhão não será, em nenhum caso, responsável por esses 

custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

16.10. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da 

ampliação da disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre os licitantes e desde 

que não comprometam o interesse público, a finalidade, a celeridade do procedimento e 

a segurança da contratação. 

16.11. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e 

inclui-se o dia do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia 

de expediente na Secretaria de Estado da Administração. 

16.12. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento de erros ou falhas, esta somente poderá ser 

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com e a ocorrência será registrada em ata. 

16.13. A Secretaria de Estado de Administração poderá revogar a presente licitação por 

razões de interesse público, derivados de fato superveniente devidamente comprovado, 

pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de 

ofício ou por provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado. 

16.14. Nas hipóteses de anulação/revogação será assegurado aos interessados o exercício 

prévio do contraditório e da ampla defesa. 

16.15. A anulação do procedimento licitatório não gera obrigação de indenizar, 

ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver 

suportado no cumprimento do contrato. 

16.16. A nulidade do procedimento licitatório induz à nulidade do Contrato ou 

instrumento equivalente, ressalvado, ainda, o dispositivo citado no subitem anterior. 

16.17. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 

afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os 

princípios da isonomia e do interesse público. 

16.18. Toda a documentação exigida para o certame poderá ser apresentada em original, 

por cópia autenticada digitalmente, por publicação em órgão da imprensa oficial ou por 

outro meio legalmente admitido (Art. 12, IV, da Lei Federal nº 14.133/2021). 

16.19. No caso de documentos emitidos em língua estrangeira, os mesmos deverão estar 

acompanhados da tradução para língua portuguesa nos termos da legislação vigente. 
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16.20. Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitação de documentos” em 

substituição aos documentos requeridos no presente Edital. 

16.21. As declarações da empresa licitante solicitadas no edital deverão ser assinadas e 

identificadas (nome completo, RG e CPF) pelo representante legal ou pelo procurador 

por ele constituído, não havendo a necessidade de autenticação do documento. 

16.22. Constatada, a qualquer tempo, a falsificação de firma ou de cópia de documento 

público ou particular, o órgão ou a entidade do Poder Executivo considerará não satisfeita 

a exigência documental respectiva e, no prazo de até cinco dias, dará conhecimento do 

fato à autoridade competente para adoção das providências administrativas, civis e penais 

cabíveis. 

16.23. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), no site www.compras.ma.gov.br e www.sead.ma.gov.br, 

onde poderá ser consultado gratuitamente. 

16.24. As eventuais alterações e esclarecimentos aos termos do Edital serão 

disponibilizados na página www.compras.ma.gov.br e no site www.sead.ma.gov.br na 

sede da SALIC. 

16.25. Ao adquirir o Edital da SALIC, o interessado deverá estar ciente da necessidade 

de acompanhamento, na página www.compras.ma.gov.br e no site www.sead.ma.gov.br, 

de eventuais notificações e comunicações. 

16.26. Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, que decidirá com base na 

legislação em vigor; 

16.27. São partes integrantes deste Edital os seguintes anexos: 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

 ANEXO II – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

ANEXO III – MINUTA DO CONTRATO 

 

São Luís - MA, 20 de fevereiro de 2025. 

 

 

 

Aline Pinheiro Vasconcelos 

Secretária Adjunta de Licitações e Compras Estratégicas 

(data e assinatura digital) 

http://www.compras.ma.gov.br/
http://www.sead.ma.gov.br,/
http://www.compras.ma.gov.br/
http://www.sead.ma.gov.br/
http://www.compras.ma.gov.br/
http://www.sead.ma.gov.br,/
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PREGÃO ELETRÔNICO N.º018/2025 – SALIC/MA 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº SEDEL/00013/2024 

 

ANEXO I 

 

TERMO DE REFERÊNCIA  
 

 
1. OBJETO 

1.1. Registro de Preços para contratação de empresas para o FORNECIMENTO E 

MANUTENÇÃO DAS INSTALAÇÕES ELÉTRICAS PÚBLICAS DO ESTADO DO 

MARANHÃO, de acordo com as condições e especificações detalhadas constantes no 

ANEXO I – PLANILHA DE SERVIÇOS, e demais disposições fixadas neste Termo de 

Referência e seus ANEXOS. 
1.2. A discriminação dos itens e os valores correspondentes estão delineados no Anexo I deste 

Instrumento. 

1.3. O(s) serviço(s) objeto desta contratação são caracterizados como comuns. 

1.4. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 

10.818, de 27 de setembro de 2021. 

1.5. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência 

da contratação. 

2. DA JUSTIFICATIVA 

2.1. Para a Contratação: 

 
2.1.1. A Administração Pública possui a responsabilidade de garantir a continuidade, segurança 

e eficiência dos serviços prestados à população. Para isso, a infraestrutura elétrica das suas 

instalações deve ser mantida, expandida e modernizada de forma contínua e eficiente. A 

contratação de uma Ata de Registro de Preços (ARP) para fornecimento e manutenção das 

instalações elétricas públicas apresenta-se como uma estratégia que atende a essas necessidades, 

proporcionando benefícios econômicos e operacionais significativos. 

2.1.2. Consolidar a demanda de diferentes setores ou unidades administrativas em uma única 

ata possibilita a obtenção de preços mais competitivos devido ao aumento do volume de compra 

e contratação de serviços. Essa economia de escala é benéfica para a Administração Pública, 

permitindo o fornecimento de materiais de qualidade e a contratação de serviços de instalação por 

valores mais vantajosos. 

2.1.3. A ARP simplifica e acelera os processos de fornecimento e manutenção, uma vez que os 

itens e fornecedores já estão previamente registrados e contratados. Isso é essencial em situações 

de emergência ou manutenção corretiva, onde a pronta disponibilidade de materiais elétricos e a 

rapidez na execução dos serviços podem evitar interrupções nos serviços públicos e garantir a 

segurança das instalações. 

2.1.4. Desse modo, considerando a necessidade exposta e considerando o problema a ser 

resolvido sob a perspectiva do interesse público, fundamenta-se o prosseguimento dessa 

contratação de modo a dar continuidade, viabilidade e condições à prestação de serviços públicos, 

com fulcro no inciso I do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/2021 e art. 7°, inciso I da IN 40/2020. 
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2.1.5. Diante disso, justifica–se a necessidade de contratar empresa especializada para o 

fornecimento e manutenção de instalações elétricas, sendo uma decisão estratégica que 

beneficiará os espaços públicos, proporcionando ambientes agradáveis e funcionais, além de 

contribuir para o bem-estar geral. 

 

2.2. Para a adoção do Sistema de Registro de Preços: 

 
2.2.1. A opção pelo Sistema de Registro de Preços – SRP para a presente licitação tem como um 

de seus objetivos principais o princípio da Economicidade, pois diferentemente da licitação 

convencional, não há o compromisso assumido de contratação, nem mesmo de utilização dos 

quantitativos totais estimados. O SRP constitui um importante instrumento de gestão, onde as 

demandas são incertas, frequentes ou de difícil mensuração. 

2.2.2. Em consonância com o Decreto Estadual nº 38.136/2023 e o Decreto Federal nº 

11.462/2023 que regulamenta o Sistema de Registro de Preços previsto no art. 78, IV da Lei nº 

14.133/21, verifica-se a viabilidade de realização de licitação sob o regime de Registro de Preços 

por prazo fixo e determinado para os bens e serviços comuns que se pretende adquirir. 

2.2.3. Em síntese, as vantagens do SRP, são as seguintes: otimização dos processos de compras, 

maior flexibilidade em contratações, expectativa de crédito orçamentário futuro, eliminação de 

casos de fracionamento de despesas, permite a compra do quantitativo exato e necessário para 

atender às necessidades da administração, reduzindo assim o desperdício de materiais em estoques 

desnecessários, atendendo às necessidades da administração na quantidade certa e no momento 

exato, além de permitir maior agilidade nas contratações, coadunando com o objetivo da pretensa 

contratação. 

 

2.3. Da justificativa pelo tipo menor preço global: 

 
2.3.1. A contratação será feita por contratação em lote único, pois o parcelamento da solução na 

contratação dos serviços não é vantajoso para a Administração Pública na medida em que a 

divisão não se mostra interessante, por não se apresentar economicamente viável, com 

possibilidade de perda de escala, tendo melhor aproveitamento do mercado nessa fórmula e, 

consequentemente, menor valor quando realizada a compra conjunta da solução, em atendimento 

à Súmula 247 do TCU: 

"É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço global, 

nos editais das licitações para a contratação de obras, serviços, compras e alienações, 

cujo objeto seja divisível, desde que não haja prejuízo para o conjunto ou complexo 

ou perda de economia de escala, tendo em vista o objetivo de propiciar a ampla 

participação de licitantes que, embora não dispondo de capacidade para a execução, 

fornecimento ou aquisição da totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a 

itens ou unidades autônomas, devendo a s exigências de habilitação adequar-se a 

essa divisibilidade." 
2.3.2. A escolha pelo tipo menor preço global, visa garantir uma melhor operacionalização do 

objeto contratual, e, consequentemente, sua perfeita execução, além de trazer vantagens 

significativas para a administração, devido ao tipo do objeto e à necessidade da padronização dos 

mesmos. 
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2.3.3. A vantajosidade da contratação nem sempre está intrinsecamente ligada ao menor preço, 

mas na menor onerosidade da Administração, conforme lição do doutrinador Marçal Justen Filho 

(2014, p.497) no diz que a maior vantagem se apresenta quando a administração pública assume o 

dever de realizar a prestação menos onerosa e o particular a realizar a melhor e mais completa 

prestação. Essa eficiência administrativa também é de estatura constitucional e deve ser buscada 

pela administração pública, no mesmo sentido segue o entendimento dos acórdãos nº 2796/2013 

– Plenário TCU e nº 5134/2014 – TCU – 2ª Câmara. 

2.3.4. A modalidade adotada promove maior atratividade do certame às empresas por conta da 

possibilidade de maior ganho e, em consequência, aumento dos participantes gerando maior 

competitividade, minimizando o risco de itens de baixo valor total restar desertos, por não 

despertarem o interesse dos licitantes, considerando a despesa com logística e transporte. 

Ademais, os serviços, objeto deste certame enquadram-se no conceito de serviços comuns, sendo 

serviços amplamente ofertados por vários prestadores de serviços e empresas prestadoras, com 

ampla atuação no Brasil, cujos padrões de desempenho e especificação são usuais no mercado, 

podendo ser adquiridos, com ampla competitividade, por meio da modalidade de Pregão, na forma 

do art. 1° da Lei n° 10.520/2002. 

2.3.5. Convém esclarecer que, apesar dos itens puderem ser contratados de uma única empresa 

beneficiária da licitação, estes deverão ser contratados de forma fracionada para garantir o melhor 

gasto da Administração Pública, a qual deverá a cada necessidade verificar o que eventualmente 

será adquirido. Nesse sentido, o TCU já proferiu acórdão nº 2695/13, disciplinando a 

possibilidade da adjudicação de itens de licitação realizada por lote ou preço global, se 

demonstradas às razões técnicas, logísticas, econômica ou de natureza que tornam necessário 

promover o agrupamento como medida a propiciar contratações mais vantajosas e 

comparativamente a adjudicação por item, razões estas já elucidadas acima. 

 

3. MODALIDADE E DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL DA CONTRATAÇÃO 
3.1. A contratação do presente objeto se dará pelo Sistema de Registro de Preços, por meio de 

licitação na modalidade Pregão Eletrônico, no tipo menor preço global. 

3.2. A licitação e a contratação reger-se-ão pelas disposições da Lei Federal nº 14.133/2021, dos 

Decretos Estaduais nº 38.136/23 e Decreto nº 38.137/23, e suas alterações, aplicando 

subsidiariamente demais normas regulamentares pertinentes à espécie. 

4. ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) 

 
Secretaria de Estado do Esporte e Lazer – SEDEL; 

 

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

5.1. Sustentabilidade: 

5.1.1. As empresas adotarão, quando couber, na execução dos serviços pelos profissionais 

contratados, as seguintes práticas de sustentabilidade: 
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I – Uso de produtos de limpeza e conservação de superfícies e objetos inanimados que obedeçam 

às classificações e especificações determinadas pela ANVISA; 

II – Adoção de medidas para evitar o desperdício de água tratada, conforme instituído no Decreto 

Nº 34.847, de 2019; 

III – Observação da Resolução CONAMA nº 20, de 7 de dezembro de 1994, quanto aos 

equipamentos de limpeza que gerem ruído no seu funcionamento; 

IV – Fornecimento aos empregados de equipamentos de segurança que se fizerem necessários, 

para a execução de serviços; 

IV.1. O comprovante de entrega do EPI, devidamente assinado e datado pelo funcionário, 

deverá ser entregue ao Órgão juntamente com a documentação admissional do funcionário. 

IV.2. A Contratada deverá providenciar para que os terceirizados apresentem-se ao referido 

Órgão com os equipamentos de proteção individual (EPI’s) fornecidos às expensas da própria 

empresa. 

IV.3. Os EPI's deverão ser entregues no primeiro dia de trabalho de cada funcionário, não sendo 

permitida a execução do serviço sem que o funcionário esteja de porte dos mesmos. 

IV.4. Os itens sinalizados como EPI's devem obedecer às Normas de Regulamentação e estar 

identificados de acordo com o Certificado de Aprovação – CA, expedido pelo Órgão Nacional 

competente em matéria de segurança e saúde no trabalho do Ministério do Trabalho e Emprego 

– TEM. 

IV.5. Os EPI's devem ser substituídos sempre que apresentarem desgaste ou quando não 

estiverem em perfeito estado de conservação e funcionamento, devendo a substituição ser 

imediata. 

IV.6. Os EPI's deverão ser entregues mediante recibo (relação nominal), cuja cópia, 

acompanhada do original para conferência, deverá ser entregue ao servidor responsável pela 

fiscalização do contrato em até 05 (cinco) dias após a entrega ao funcionário, e sempre que 

solicitado pela Fiscalização. 

V – Realização de um programa interno de treinamento de seus empregados, nos três primeiros 

meses de execução contratual, para redução de consumo de energia elétrica, de consumo de água e 

redução de produção de resíduos sólidos, observadas as normas ambientais vigentes; 

VI – Respeito às Normas Brasileiras – NBR publicadas pela Associação Brasileira de Normas 

Técnicas sobre resíduos sólidos; e 

VII – Previsão da destinação ambiental adequada das pilhas e baterias usadas ou inservíveis, 

segundo disposto na Resolução CONAMA nº 257, de 30 de junho de 1999. 
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IX – A contratada observará a Resolução RDC ANVISA 216, de 2004, bem como legislação e/ou 

normas de órgãos de vigilância sanitária estaduais, distrital e municipais para os profissionais 

contratados que irão trabalhar com Serviços de Alimentação. 

X – O disposto neste Termo de Referência não impede que o estabelecimento dê outras práticas de 

sustentabilidades ambiental. 

6. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 

6.1. Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, 

de 2021, no percentual e condições descritas nas cláusulas do contrato. 

6.2. Em caso opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária terá prazo de um mês, contado da 

data de homologação da licitação, para sua apresentação, que deve ocorrer antes da assinatura 

do contrato. 

6.3. A garantia, nas modalidades caução e fiança bancária, deverá ser prestada em até 10 dias 

úteis após a assinatura do contrato. 

6.4. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 

garantia da contratação. 

 

7. DA NÃO APLICAÇÃO DO TRATAMENTO DIFERENCIADO DA 

CONTRATAÇÃO 
7.1. Não serão aplicados os benefícios previstos em lei (item exclusivo, cota reservada) para 

Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Microempreendedores Individuais, pois eles não 

apresentaram vantajosidade para a Administração Pública neste caso em concreto, podendo 

representar prejuízo na prestação do serviço deste objeto, conforme preceitua art. 11, inciso II da 

Lei Estadual 10.403/2015. 

Subcontratação 
7.2. É vedado a CONTRATADA subcontratar total ou parcialmente o serviço. 

 

8. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
8.1. Condições de execução: 
8.1.1. A execução do objeto terá início imediato a partir da assinatura do contrato, sendo a 

prestação dos serviços sujeita a emissão da ordem de serviço ou documento similar, pelo fiscal. 

8.1.2. O cronograma para execução dos serviços ficará condicionado a ordem de serviço emitido 

pela CONTRATANTE. 

8.1.3. Sobre o serviço de instalação: 

8.1.3.1. O termo de referência contém os elementos necessários e suficientes à contratação de 

empresa de engenharia que se responsabilize pela prestação de serviços para o fornecimento de 

materiais elétricos e outros serviços nos Espaços Públicos do Estado do Maranhão. 

8.1.3.2. Deverá ocorrer sempre que houver a necessidade de adequação dos equipamentos, após 

parecer do Fiscal do Contrato; 

8.1.4. Os serviços serão executados no horário de expediente do órgão, de segunda a sexta-feira, 

das 8:00h às 18:00h, sendo acordado entre a contratada e o fiscal do contrato. 
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8.1.5. O CONTRATANTE, caso considere necessário, poderá autorizar que qualquer serviço 

seja realizado fora do horário normal, não implicando em qualquer ônus para o CONTRATANTE. 

8.1.6. A abertura dos chamados deverá ser realizada através de e-mail ou contato telefônico. 

8.1.7. O prazo de atendimento às solicitações que não sejam emergenciais será de até 36 (trinta e 

seis) horas, a partir do registro do chamado, para todos serviços presente no ANEXO I – 

PLANILHA DE SERVIÇOS. 

8.1.8. A CONTRATADA deverá observar que, identificados os eventuais problemas que exijam 

substituição de peças, equipamentos ou acessórios, o prazo para a solução e normalização do 

sistema será de até 20 (vinte) dias corridos, a contar da inspeção técnica. 

8.1.9. Deverá ser fornecida prestação dos serviços de assistência técnica remota, com suporte 

técnico por telefone e/ou por meio eletrônico – internet, em horário comercial. 

8.1.10. A CONTRATADA deverá comunicar à CONTRATANTE, quando houver a necessidade 

de prazo maior para a execução do serviço, elaborando descrição em relatório destes casos 

excepcionais e propondo novo prazo para a CONTRATANTE, o qual poderá, mediante 

justificativa, ser aceito pelo(a) Fiscal do Contrato. 

8.1.11. Após a realização dos serviços, os locais utilizados pelos técnicos deverão se apresentar 

conservados em sua estrutura e limpos. 

8.2. Do local de prestação dos serviços: 
8.2.1. O local de prestação dos serviços deverá será determinado mediante com a especificação 

no processo de adesão de cada órgão demandante da administração pública. 

8.3. Da descrição, condições da execução dos serviços a serem contratados. 

 
Das informações sobre a prestação dos serviços, objeto deste Termo. 

 
8.3.1. Deverá ser realizada a manutenção e instalação dos itens do ANEXO I - PLANILHA DE 

SERVIÇOS, de acordo com as necessidades da CONTRATADA. 
8.3.2. A entrega será sob demanda; 

8.3.3. O serviço deverá ser prestado nas mesmas especificações indicadas nas propostas de 

preços vencedoras do certame, conforme as especificações deste Termo de Referência; 

8.3.4. Os bens materiais que agregam esses serviços deverão atender às especificações técnicas 

exigidas e obedecer rigorosamente: 

• às normas e especificações constantes neste Termo de Referência; 

• às normas da ANVISA e INMETRO, conforme especificação e necessidade de cada produto; 
• às normas da ABNT; 

• às prescrições e recomendações dos fabricantes. 

8.3.5. O serviço entregue deverá apresentar qualidade e rendimento satisfatório; 

 

Da qualificação técnica dos profissionais. 
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8.3.6. Para a alocação dos postos de trabalho de cada projeto, a CONTRATADA demandará o 

quantitativo de profissionais necessários aos cumprimentos das tarefas do projeto, de acordo com 

as habilidades necessárias à sua execução. 

8.3.7. Todos os profissionais alocados, de acordo com o posto de trabalho, deverão comprovar 

sua qualificação técnica, necessária para ocupação do posto. 

9. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
9.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 

e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial. 

9.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila. 

9.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse 

fim. 

9.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 

que devam ser cumpridas de imediato. 

9.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano 

de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 

outros. 

9.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 

ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

 
Preposto 

9.7. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação 

dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto 

contratado. 

9.8. A contratada deverá, durante a execução do contrato, manter preposto na cidade da prestação 

do serviço, objetivando prestar esclarecimentos, receber e resolver reclamações, acordar a 

respeito, dentre outras atribuições, durante a vigência do contrato, indicando o nome do preposto 

que irá representá-la quando da execução do contrato, fornecendo telefone, endereço para os casos 

de urgência, em observância ao art. 118 da Lei 14.133/21; 

9.9. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do 

preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade 

Rotinas de Fiscalização 
9.10. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 

ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 
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Fiscalização Técnica 

9.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 

todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 

9.8. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e 

Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II); 

9.9. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III); 

9.10. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 

medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV). 

9.11. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, 

o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 

11.246, de 2022, art. 22, V). 

9.12. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 

do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação 

contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 

 
Fiscalização Administrativa 

9.13. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação 

da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, 

caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022). 

9.14. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para 

que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 

2022, art. 23, IV). 

Gestor do Contrato 
9.15. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 

9.16. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas 

as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o 

caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 

2022, art. 21, II). 

9.17. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas 
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que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório 

de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III). 
9.18. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 

técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 

contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores 

objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 

cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII). 

9.19. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo 

de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata 

o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, 

conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X). 

9.20. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução 

dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI). 

9.21. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 

fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

10. OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE 
10.1. São obrigações da CONTRATANTE: 

10.1.1. Fornecer à CONTRATADA todos os esclarecimentos necessários para a execução dos 

serviços e demais informações que venham a ser solicitadas; 

10.1.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo 

com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

10.1.3. Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa desempenhar seus 

serviços de acordo com as determinações do Contrato; 

10.1.4. Emitir Ordem de Serviço (OS) para os serviços à medida de sua efetiva necessidade de 

implantação; 

10.1.5. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo 

com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

10.1.6. Eleger o(s) fiscal(s) do contrato; 

10.1.7. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente 

designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como 

o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à 

autoridade competente para as providências cabíveis; 

10.1.8. Atestar através do(s) fiscal(is) do Contrato as Notas Fiscais emitidas pela 

CONTRATADA, após certificada a adequada prestação dos serviços; 
10.1.9. Aplicar penalidades por descumprimento do contrato; 

10.1.10. Não praticar atos de ingerência na administração da CONTRATADA, tais como: 

a) Exercer o poder de mando sobre os empregados da CONTRATADA, devendo reportar-se 

somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação 

previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário; 
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b) Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas CONTRATADAS; 

c) Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da CONTRATADA, mediante a 

utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação 

à função específica para a qual o trabalhador foi contratado; 

d) Considerar os trabalhadores da CONTRATADA como colaboradores eventuais do próprio 

órgão ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias 

e passagens. 

10.1.11. Caberá à Administração a conferência dos documentos apresentados pela 

CONTRATADA. 

10.1.12. Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no 

curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção. 

10.1.13. Não permitir que os empregados da CONTRATADA realizem horas extras, exceto em 

caso de comprovada necessidade de serviço, formalmente justificada pela autoridade do órgão 

para o qual o trabalho seja prestado e desde que observado o limite da legislação trabalhista. 

10.1.14. Realizar os pagamentos até 30 (trinta) dias após apresentação, pela CONTRATADA, 

da nota fiscal/fatura, devidamente atestada pelo setor competente; 

10.1.15. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura fornecida 

pela CONTRATADA, no que couber. 

10.1.16. Exigir o imediato afastamento e/ou substituição de qualquer empregado ou preposto da 

CONTRATADA que não mereça confiança no desempenho dos serviços, que produza 

complicações para a supervisão e fiscalização e que adote postura inconveniente ou incompatível 

com o exercício das atribuições que lhe foram designadas 

10.1.17. Não praticar atos de ingerência na administração da CONTRATADA, tais como: 

a) Exercer o poder de mando sobre os empregados da CONTRATADA, devendo reportar-se 

somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação 

previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário; 
b) Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas CONTRATADAS; 

c) Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da CONTRATADA, mediante a 

utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação 

à função específica para a qual o trabalhador foi contratado; 

d) Considerar os trabalhadores da CONTRATADA como colaboradores eventuais do próprio 

órgão ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias 

e passagens. 

10.1.18. Fiscalizar mensalmente, por amostragem, o cumprimento das obrigações trabalhistas, 

previdenciárias e para com o FGTS, especialmente: 

a) A concessão de férias remuneradas e o pagamento do respectivo adicional, bem como de 

auxílio-transporte, auxílio-alimentação e auxílio-saúde, quando for devido; 

b) O recolhimento das contribuições previdenciárias e do FGTS dos empregados que 

efetivamente participem da execução dos serviços contratados, a fim de verificar qualquer 

irregularidade; e 

c) O pagamento de obrigações trabalhistas e previdenciárias dos empregados dispensados até a 

data da extinção do contrato. 
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10.1.19. Analisar os termos de rescisão dos contratos de trabalho do pessoal empregado na 

prestação dos serviços no prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável por igual período, após a extinção 

ou rescisão do contrato. 

10.1.20. A Administração realizará pesquisa de preços periodicamente, sempre que julgar 

necessário, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados em Ata. 

10.1.21. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, 

bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de 

seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 
11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
11.1. São obrigações da CONTRATADA: 

11.1. Além de outras decorrentes da especificação do objeto deste Termo de Referência, 

constantes do instrumento contratual, são obrigações da CONTRATADA: 

11.1.1. Manter preposto no local do serviço, com vistas a representá-la na execução do contrato, 

tendo as seguintes atribuições: 

11.1.1.1. Intermediar a comunicação entre os respectivos órgãos participantes nas atividades 

relacionadas à execução do serviço; 

11.1.1.2. Verificar diariamente o preenchimento dos postos de trabalho e providenciar a cobertura 

de forma a não haver transtorno, absenteísmo ou execução insatisfatória dos serviços; 

11.1.1.3. Receber registro de ocorrências apuradas pela fiscalização do contrato; 

11.1.1.4. Providenciar junto à CONTRATADA a imediata correção das ocorrências 

comunicadas pelos órgãos participantes; 

11.1.2. Implantar, imediatamente após o recebimento da ordem de início dos serviços, nos prazos 

definidos, a mão-de-obra nos respectivos postos de trabalho relacionados na Tabela de Locais e 

nos horários fixados na escala de serviço elaborada pela Contratante, informando, em tempo hábil, 

qualquer motivo impeditivo ou que a impossibilite de assumir o posto de trabalho conforme o 

estabelecido; 

11.1.3. Apresentar ao Gestor do Contrato, após o início da prestação dos serviços, ficha dos 

empregados devidamente digitada, contendo dados de identificação pessoal, telefone, e-mail e 

endereço dos empregados; 

11.1.4. Manter pessoal devidamente identificado através do uso de crachás e de forma condizente 

com o serviço a executar; 

11.1.5. Manter em pasta própria a documentação relativa a registro, horário de trabalho e 

atividade de seus empregados sob seu controle, guarda e responsabilidade, em recinto da 

CONTRATANTE; 

11.1.6. Substituir qualquer empregado, sempre que seus serviços e/ou conduta forem julgados 

insatisfatórios e/ou inconvenientes à CONTRATANTE; vedado o retorno dos mesmos às 

dependências da CONTRATANTE, mesmo que para cobertura de licenças, dispensas, suspensões 

ou férias; 

11.1.7. Relatar à CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade observada nos postos de 

trabalho nas instalações onde houver prestação dos serviços; 

11.1.8. Realizar o recrutamento, administração, transporte, acomodação, alimentação e quaisquer 

outras obrigações relacionadas com a de mão de obra, ficando responsável por todos os atos 

praticados por seus empregados; 
11.1.9. Cumprir planos de trabalho elaborados conjuntamente com a CONTRATANTE; 
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11.1.10. Responsabilizar-se pelo transporte dos empregados de suas residências até as 

dependências da CONTRATANTE, bem como o retorno por meios próprios, em casos de 

paralisação dos transportes coletivos, bem como nas situações em que se faça necessária a 

execução de serviços em regime extraordinário; 
11.1.11. Fornecer dados estatísticos sobre os serviços prestados, quando solicitado. 

11.1.12. Apresentar relatórios de atividades desenvolvidas, quando solicitado. 

11.1.13. Incentivar e viabilizar a participação dos ocupantes do posto de trabalho em eventos de 

desenvolvimento profissional (cursos, seminários, workshops, etc). 

11.1.14. Providenciar uniforme, com identificação visível da empresa, para os contratados. 

11.1.15. Apresentar mensalmente, juntamente com a Nota Fiscal/Fatura, e a qualquer momento, 

por solicitação do Fiscal do CONTRATO: 

11.1.15.1. Recolhimento da contribuição previdenciária estabelecida para o empregador e seus 

empregados, conforme dispõe o artigo 195, § 3º da Constituição Federal, sob a pena de rescisão 

contratual, comprovada por meio da apresentação dos seguintes documentos; 

11.1.15.2. Cópia do protocolo de envio de arquivos, emitido pela Conectividade Social(GFIP); 
11.1.15.3. Cópia do Comprovante de Declaração à Previdência; 

11.1.15.4. Cópia da Guia da Previdência Social- GPS, com a autenticação mecânica ou 

acompanhada do comprovante de recolhimento bancário ou do comprovante emitido quando o 

recolhimento for efetuado pela internet. 

11.1.16. Apresentar Cópia da relação dos trabalhadores constantes do arquivo SEFIP(RE): 

11.1.16.1. Recolhimento do FGTS comprovada por meio da apresentação dos seguintes 

documentos: 

11.1.16.1.1. Cópia do protocolo de envio de arquivos, emitido pela Conectividade 

Social(GFIP); 

11.1.16.1.2. Cópia da Guia de Recolhimento do FGTS(GRF) com a autenticação mecânica ou 

acompanhada do comprovante de recolhimento bancário ou do comprovante emitido quando o 

recolhimento for efetuado pela Internet. 

11.1.17. Apresentar cópia da relação dos trabalhadores constantes do arquivo SEFIP(RE); 

11.1.17.1. Folha de pagamento de salários do mês anterior; 

11.1.17.2. Recibo/comprovante de pagamento de salários do mês anterior, correspondente ao 

mês da nota fiscal apresentada; 

11.1.17.3. Recibo/comprovante do fornecimento de vale transporte e auxílio alimentação, 

quando cabível, correspondente ao mês subsequente da prestação dos serviços a que se refere a 

nota fiscal/fatura; 

11.1.17.4. Concessão de férias e correspondente pagamento do adicional de férias, na forma da 

lei, correspondente ao mês da última nota fiscal/fatura vencida; 

11.1.17.5. Encaminhamento das informações trabalhistas exigidas pela legislação, tais como: a 

Relação Anual de Informações Sociais- RAIS, e a Cadastro Geral de Empregados e 

Desempregados- CAGED, quando couber; 

11.1.17.6. Cópia do controle de ponto dos empregados, por folha de ponto, por ponto eletrônico 

ou por outro meio que não seja padronizado, em consonância com a Súmula n° 338/TST, 

correspondente ao mês da última nota fiscal/fatura vencida. 
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11.1.18. Apresentar trimestralmente ou quando solicitado pela CONTRATANTE, cópia 

acompanhada do original, dos seguintes documentos: 

11.1.18.1. Extrato da conta vinculada do FGTS fornecido pela Caixa Econômica Federal, relativo 

a cada empregado vinculado à prestação do serviço, ou outro documento equivalente na forma; 

11.1.18.2. Comprovante do recolhimento dos encargos previdenciários, relativo a cada 

empregado vinculado à prestação de serviço. 

11.1.19. Apresentar anualmente, na época cabível, e a qualquer momento, por solicitação do 

Fiscal do CONTRATO: 

11.1.19.1. Recibo/comprovante do pagamento referente às parcelas do 13° salário, na época 

própria, apresentação juntamente com a fatura referente ao mês em que venceu a obrigação 

(novembro e dezembro); 

11.1.19.2. Recibo/comprovante do aviso e do pagamento de férias, apresentação juntamente 

com a fatura do mês que antecede o mês de gozo das férias; 
11.1.19.3. Comprovação de recolhimento das contribuições sindicais; 

11.1.19.4. Relação Anual de Informações Sociais- RAIS. 

11.1.20. Comprovar, quando da rescisão contratual ou da extinção do CONTRATO, em até 

10(dez) dias o pagamento das verbas rescisórias ou que os empregados serão realocados em outra 

atividade de prestação de serviços, sem que ocorra a interrupção do CONTRATO de trabalho, até 

que ocorra tal comprovação, a Administração reterá a garantia prestada: 

11.1.20.1. Termo de Rescisão do CONTRATO de Trabalho, nos termos da legislação trabalhista 

vigente; 

11.1.20.2. Documento que comprove a concessão de aviso prévio trabalhado ou indenizado seja 

por parte da empresa, seja por parte do trabalhador; 

11.1.20.3. Recibo de entrega da Comunicação de Dispensa (CD) e do Requerimento de Seguro 

Desemprego, nas hipóteses em que o trabalhador possa requerer o respectivo benefício (dispensa 

sem justa causa, por exemplo); 

11.1.20.4. Cópia de Guia de Recolhimento Rescisório do FGTS e da Contribuição Social (GRFC), 

em que conste o recolhimento do FGTS nos casos em que o trabalhador for dispensado sem justa 

causa ou em caso de extinção de contrato por prazo determinado; 

11.1.20.5. Cópia do Atestado de Saúde Ocupacional (ASO), comprovando a realização 

do exame médico demissional. 

11.1.21. Cabe também, em outras épocas, e a qualquer momento, por solicitação do Fiscal do 

CONTRATO: 

11.1.21.1. Todos os documentos apresentados no início da prestação dos serviços deverão ser 

reapresentados para o caso de substituição; 

11.1.21.2. Comprovação, quando da rescisão contratual, do pagamento das verbas rescisórias 

ou de que os empregados serão realocados em outra atividade de prestação de serviço sem se ocorra 

a interrupção do CONTRATO de trabalho, até que ocorra tal comprovação, a Administração 

reterá a Garantia prestada; 

11.1.21.3. Comprovação de eventuais cursos de treinamento e reciclagem, conforme legislação; 

11.1.21.4. Convenções, Acordos ou Sentenças Normativas; 
11.1.21.5. Atestado de Saúde Ocupacional Periódico-ASO; 

11.1.21.6. Atestado de Saúde Ocupacional-ASO, nos casos de retorno/alteração de função; 
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11.1.21.7. Termo de Rescisão do CONTRATO de Trabalho- TRCT, com homologação; 

11.1.21.8. Comprovante do aviso prévio/ pedido de demissão; 

11.1.21.9. Recibo de Entrega de Comunicação de Dispensa-CD e do Requerimento do Seguro 

Desemprego; 

11.1.21.10. Guia de Recolhimento Rescisório do FGTS e da Contribuição Sindical- GRFC; 

11.1.21.11. Atestado de Saúde Ocupacional Demissional- ASO; 

11.1.21.12. Cópia das Carteiras de Trabalho e Previdência Social- CTPS para verificação das 

devidas anotações, conforme a solicitação da fiscalização do CONTRATO. 

11.1.22. Além de fornecer a mão de obra, os materiais, os equipamentos, os utensílios e os 

insumos necessários à perfeita execução dos serviços, caberá, ainda, a CONTRATADA: 

11.1.22.1. Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, nos termos da legislação 

vigente; 

11.1.22.2. Selecionar e preparar rigorosamente os empregados que irão prestar os serviços, 

encaminhando elementos portadores de atestados de boa conduta e demais referências, tendo 

funções profissionais legalmente registradas em suas carteiras de trabalho; 

11.1.22.3. Manter disciplina nos locais dos serviços, retirando no prazo máximo de 24(vinte e 

quatro) horas após notificação, qualquer empregado considerado com conduta inconveniente pela 

CONTRATANTE; 

11.1.22.4. Responsabilizar-se pelo cumprimento, por parte de seus empregados, das normas 

disciplinares determinadas pela CONTRATANTE; 

11.1.22.5. Assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias ao atendimento 

dos seus empregados, acidentados ou com mal súbito, por meio de seus encarregados; 

11.1.22.6. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança da CONTRATANTE; 

11.1.22.7. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas da 

CONTRATANTE; 

11.1.22.8. Registrar e controlar, juntamente com o preposto da CONTRATANTE, diariamente, 

a assiduidade e a pontualidade de seu pessoal, bem como as ocorrências havidas, efetuando a 

reposição imediata da mão de obra em caso de ausência ou greve de categoria, através de esquema 

de emergência; 

11.1.22.9. Efetuar, conforme o disposto no art. 19-A da IN SLTI/MPOG n° 02/08, e suas 

alterações realizadas pela Instrução Normativa n° 06 de 23 de dezembro de 2013, o pagamento 

dos salários dos seus empregados, utilizados diretamente na prestação dos serviços contratados, 

via depósito bancário na conta do trabalhador, de modo a possibilitar a conferência do pagamento 

por parte da CONTRATANTE; 

11.1.22.10. Apresentar à CONTRATANTE, no prazo máximo de três dias, o comprovante das 

transferências bancárias realizadas para a quitação das obrigações trabalhistas; 

11.1.22.11. Comprovar o cumprimento das obrigações contidas em convenção coletiva, acordo 

coletivo ou sentença normativa em dissídio coletivo de trabalho; 
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11.1.22.12. Comprovar o cumprimento das demais obrigações dispostas na CLT (Consolidação 

das Leis do Trabalho) em relação aos empregados vinculados ao CONTRATO. 

11.1.22.13. Manter disponibilidade de efetivo dentro dos padrões desejados, para atender 

eventuais acréscimos extraordinários solicitados pela CONTRATANTE, respeitando a legislação 

trabalhista; 

11.1.22.14. Instruir ao seu preposto quanto à necessidade de acatar as orientações da 

CONTRATANTE, inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas e de Segurança e 

Medicina do Trabalho; 

11.1.22.15. Comunicar imediatamente à CONTRATANTE, bem como ao 

preposto/encarregado da CONTRATADA, qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem 

funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização necessárias; 

11.1.22.16. Impedir seus empregados de cometer falta disciplinar, qualificada como de natureza 

grave, seja mantida ou retorne às instalações da CONTRATANTE, ainda responsabilizando-se 

quando ocorrer desaparecimento de material, bens ou valores, por omissão ou negligência da 

CONTRATADA, devendo, no mínimo, arcar com o ônus da reposição do item; 

11.1.22.17. Manter durante toda a execução do CONTRATO, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

11.1.22.18. Cumprir horários e periodicidade para a execução dos serviços fixados pela 

CONTRATANTE, segundo suas conveniências e em consonância com a Fiscalização do 

CONTRATO; 

11.1.22.19. Responder civil e penalmente, por quaisquer danos materiais ou pessoais 

ocasionados à CONTRATANTE e/ou a terceiros, por seus empregados, dolosa ou culposamente, 

nos locais de trabalho; 

11.1.22.20. Ressarcir o valor correspondente aos danos causados em bens de propriedade da 

CONTRATANTE, o qual será calculado de acordo com o preço de mercado e recolhido por 

depósito a favor da CONTRATANTE através de Guia de Recolhimento da União- GRU no prazo 

máximo de cinco dias úteis a partir da notificação, garantida previamente ampla defesa e 

contraditório. Se o valor dos danos não for pago ou depositado, será automaticamente descontado 

da garantia e, se necessário, do pagamento a que a CONTRATADA fizer jus. Em caso de saldo 

insuficiente, o valor complementar será cobrado administrativa e/ou judicialmente. A reparação 

dos danos causados em bens de propriedade de terceiros deverá ser efetuada aos mesmos, no prazo 

de cinco dias úteis contados do recebimento da notificação. 

11.1.22.21. Manter vínculo empregatício formal e expresso com os seus empregados, sendo 

responsável pelo pagamento de salários e todas as demais vantagens, recolhimento de todos os 

encargos sociais e trabalhistas, fiscais e para fiscais, emolumentos, além de seguros e 

indenizações, taxas e tributos pertinentes, conforme a natureza jurídica da CONTRATADA, 

incidentes sobre o objeto do CONTRATO, bem como por quaisquer acidentes e mal súbito de 

que possam ser vítimas, quando em serviço, na forma como a expressão é considerada na 

legislação trabalhista, ficando ressalvado que a inadimplência da CONTRATADA para com estes 

encargos, não transfere a CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá 

onerar 
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o objeto do CONTRATO, e ensejará a rescisão do CONTRATO, caso a 

CONTRATADA, uma vez notificada para regularizar as pendências, permaneça 

inadimplente. Fica esclarecido de que não se estabelece, por força da prestação dos 

serviços objeto do CONTRATO, qualquer relação de emprego entre a 

CONTRATANTE e os empregados que a CONTRATADA fornecer para execução 

dos serviços. 
11.1.22.22. O descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das condições 

de habitação pela CONTRATADA deverá dar ensejo à tomada de medidas cabíveis previstas na 

Instrução Normativa SLTI/MPOG, ou à rescisão contratual, sem prejuízo das demais sanções. 

11.1.22.23. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, a execução do presente CONTRATO, 

sem prévia e expressa anuência da CONTRATANTE. 

11.1.22.24. Arcar com todos os custos necessários à completa execução dos serviços. 11.1.22.25. 

Atender prontamente as exigências da CONTRATANTE inerentes ao objeto do CONTRATO 

11.1.22.26. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 

que se fizerem no objeto do presente CONTRATO, até 25% ( vinte e cinco por 

cento) de seu valor inicial atualizado. 
11.1.23. A CONTRATADA deverá oferecer todos os meios necessários aos seus empregados 

para obtenção de extrato de recolhimento sempre que solicitado pela fiscalização. 

11.1.24. A CONTRATADA deverá atender ao descrito no art. 3° e seguintes da Lei Estadual n° 

9.116/2010, alterado pela Lei n° 10.182 de 22 de dezembro de 2014, a qual institui a política 

estadual de inserção de egressos do Sistema Prisional no mercado de trabalho. 

11.1.25. A CONTRATADA deverá instalar, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, escritório 

em local previamente descrito pela administração. 

11.1.26. Cabe a CONTRATADA providenciar que o domicílio bancário dos empregados seja na 

cidade ou na região metropolitana na qual serão prestados os serviços. 

11.1.27. Além das obrigações constantes do Contrato, deverá a Contratada: 

11.1.27.1. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços objeto desta proposta, 

de modo a conduzi-los eficientemente; 
11.1.27.2. Utilizar formulários próprios no controle de seus empregados, sendo vedado 

o uso, para esse fim, de formulários ou qualquer outro documento com o timbre do 

Banco; 
11.1.27.3. Apresentar, quando solicitado, comprovante de realização de exames médicos 

periódicos e/ou da implementação do Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional para 

os seus empregados; 

11.1.27.4. Consultar o gestor ou fiscal do contrato sempre que houver necessidade de 

esclarecimentos, submetendo, em tempo hábil, quaisquer problemas que possam implicar 

alterações quanto à execução do trabalho; 

11.1.27.5. Observar todas as leis, regulamentos e normas técnicas relativas à execução do objeto 

do contrato; 

11.1.27.6. Zelar pela guarda e conservação dos bens móveis, utensílios e equipamentos de 

propriedade dos órgãos participantes, disponibilizados para a execução do objeto. 

11.1.28. Obedecer os preceitos da Lei Estadual 10.268 de 24 de junho de 2015. 

11.1.29. Uso de produtos de higiene pessoal e saneantes domissanitários devidamente regulares 

em relação às normas de vigilância sanitária; 
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11.1.30. Uso obrigatório de EPI pelos empregados da contratada alocados para execução do 

serviço quando as atividades a serem desenvolvidas o exigirem; 

 
12. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 
12.1. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE no prazo não superior a 30 (TRINTA) 

DIAS, contados a partir da efetiva prestação serviços, com aceitação, mediante apresentação de 

Nota Fiscal, devidamente atestada, assinada e datada por quem de direito; 

12.2. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado atesto pelo servidor competente 

na nota fiscal apresentada; 

12.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, 

ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação 

financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará 

sobrestado até que a contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 

pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 

qualquer ônus para a contratante; 

12.4. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem de 

pagamento; 

12.5. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

12.6. A contratada regularmente optante pelo simples nacional, nos termos da lei complementar 

nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 

por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 

por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 

referida lei complementar. 

 

Do recebimento 

 
12.7. A simples prestação dos serviços não implica na sua aceitação definitiva, o que ocorrerá 

após a vistoria e comprovação da conformidade, conforme abaixo descrito: 

12.8. Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização do objeto ou 

outro servidor legalmente designado. 

12.9. Em caso de conformidade, o servidor designado atestará a efetivação da prestação dos 

serviços, no verso da Nota Fiscal e encaminhará ao Setor Financeiro da CONTRATANTE, para 

fins de pagamento. 

12.10. Em caso de não conformidade, o servidor designado devolverá a Nota Fiscal, para as 

devidas correções. 

12.11. Os serviços prestados serão aceitos após inspeção realizada pelo FISCAL DE 

CONTRATO. 

12.12. Os serviços de baixa qualidade, ou que estejam em desacordo com as especificações 

contidas neste Termo de Referência, serão rejeitados pela CONTRATANTE. 

12.13. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança 

oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a 

ser paga. 
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12.14. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato 

mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. (Art. 

22, X, Decreto nº 11.246, de 2022). 

12.15. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do 

contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter 

administrativo. (Art. 23, X, Decreto nº 11.246, de 2022) 

12.16. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o 

ponto de vista técnico e administrativo. 

12.17. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal: 

12.17.1. o fiscal técnico do contrato deverá apurar o resultado das avaliações da execução do 

objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados 

em consonância com os indicadores previstos no ato convocatório, que poderá resultar no 

redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser 

encaminhado ao gestor do contrato; 

12.17.2. o fiscal administrativo deverá verificar a efetiva realização dos dispêndios concernentes 

aos salários e às obrigações trabalhistas, previdenciárias e com o FGTS do mês anterior, dentre 

outros, emitindo relatório que será encaminhado ao gestor do contrato. 

12.18. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo 

detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último. 

12.19. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 

expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou 

única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a 

ser apontadas no Recebimento Provisório. 

12.20. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam 

sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

(Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021) 

12.21. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os 

testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

12.22. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades. 

12.23. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá 

conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em 

relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, 

devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

12.24. Os serviços serão autorizados definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias, contados do 

recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a 

verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo 

detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos: 

12.24.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo 

contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em 
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indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, 

devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme 

regulamento (art. 21, VIII, Decreto nº 11.246, de 2022). 
12.24.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização 

e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as 

cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas 

correções; 

12.24.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, 

com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

12.24.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 

dimensionado pela fiscalização. 

12.24.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 

12.25. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à 

empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, 

para efeito de liquidação e pagamento. 

12.26. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de 

inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 

12.27. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez 

e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 

contrato. 

 

Prazo de pagamento 

 
12.8. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados da finalização da 

liquidação da despesa e após devidamente atestada, assinada e datada por quem de direito. 

Forma de pagamento 

 
12.9. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

12.10. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável 

independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na 

fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

12.11. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
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13. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE 

FORNECIMENTO 

 
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

13.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de Registro de 

Preços, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de 

julgamento pelo MENOR PREÇO GLOBAL. 

 

Forma de fornecimento 

 
13.2. O fornecimento do objeto será parcelado, conforme a necessidade do Órgão. 

 

Exigências de habilitação 

13.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

 

Qualificação Técnica 

 
13.4. Será necessário a comprovação de requisitos profissionais que a empresa possui para 

executar de maneira satisfatória o atendimento as demandas da CONTRATADA, sendo elas: 

13.4.1. A empresa licitante deverá estar devidamente registrada no Conselho de Arquitetura e 

Urbanismo (CAU) ou no Conselho Regional de Engenharia (CREA). Na data prevista para 

entrega da proposta apresentará a Certidão de Registro e Quitação que comprova a situação do 

registro da empresa no conselho quanto a sua regularidade e anuidade; 

13.4.2. Possuir em seu quadro permanente, na data prevista para a realização da Licitação (com 

vínculo societário ou empregatício), a qualificação do profissional técnico responsável mediante 

comprovação de ser Engenheiro Eletricista, formado em Engenharia Elétrica, com registro válido 

no CREA, com experiência mínima de 5 (cinco) anos; e detentor de, no mínimo, 03 (três) Atestado 

de Capacidade Técnica acompanhado de Certidão de Acervo Técnico – CAT – devidamente 

registrada no CREA com serviços de: 

Instalações Elétricas. 

Implantação de Subestação com carga superior a 100 

kVA; Manutenção preventiva e corretiva de Média e 

Alta Tensão; Instalação de CFTV; 
Comissionamento de rede elétrica; 

Implantação de grupo gerador com capacidade acima de 200 

kvA Implantação ou Manutenção de Sistemas de Iluminação 

Pública. 
13.4.3. Para a comprovação do vínculo profissional dos responsáveis técnicos(Engenheiro de 

Segurança no Trabalho com certificado de NR35 e NR10) com a licitante, admite-se a 

apresentação de cópia de Carteira de Trabalho (CTPS), ou contrato social da licitante onde os 

responsáveis técnicos figuram como sócios, ou contrato de prestação de serviço ou, certidão 

expedida pelo CREA onde possa-se identificar os responsáveis técnicos pertencentes ao quadro 

da licitante. 
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13.4.4. Atestados de fiscalização, coordenação, supervisão, direção de obra ou qualquer outra 

designação, não terão validade, devendo ser apresentados exclusivamente atestado(s) de 

atividade: EXECUÇÃO DE OBRA/SERVIÇOS com sua 
(s) CAT'S ’assim expressamente tipificada(s) em seu nível de atuação. 

13.4.5. A licitante deverá apresentar juntamente com o(s) atestado(s) de capacidade técnica, 

cópias dos contratos com suas planilhas e respectivas notas ficais evitando a possível abertura de 

diligências; 

13.4.6. Emitir declaração indicando o nome, CPF, número de registro da entidade profissional 

da região competente, do responsável técnico que acompanhará a execução dos serviços de que 

trata o objeto desta contratação. O responsável técnico indicado deverá ser o mesmo que constar 

nos Atestados apresentados, este poderá ser alterado durante a execução por outro que cumpra as 

mesmas exigências estabelecidas neste Termo de Referência ou Edital de Licitação; 

13.4.7. Comprovar a aptidão de desempenho técnico operacional por meio de Atestados de 

Capacidade Técnica fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou privado, atestando a 

execução, com no mínimo 03 (três) atestados dos seguintes serviços: Instalações Elétricas; 

Implantação de Subestação com carga superior a 100 

KvA; Manutenção preventiva e corretiva de Média e 

Alta Tensão; Instalação de CFTV; 
Comissionamento de rede elétrica; 

Implantação de grupo gerador com capacidade acima de 200 KvA 

Implantação ou Manutenção de Sistemas de Iluminação Pública. 
13.4.8. Inscrição na entidade profissional competente do profissional apresentado, detentor 

de atestado de responsabilidade técnica, quando for o caso; 

13.4.9. Registro em órgão regulamentador. 

 

Qualificação Econômico-financeira 

 
13.5. Comprovação de capital social ou patrimônio líquido não inferior a 10% (dez por cento) do 

valor estimado da contratação, conforme disciplina o § 4º, do art. 69 da Lei nº 14.133/21. 

13.6. Comprovação do capital social será feito mediante verificação do Contrato Social 

apresentado, atualizado e registrado na Junta Comercial ou Órgão equivalente da Sede da licitante, 

ou Certidão emitida pela Junta Comercial ou Órgão equivalente admitida a atualização para a data 

da apresentação da proposta, na forma da lei, através de índices oficiais. 

14. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
14.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, 

estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata 

de registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de 

provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores 

praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 
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consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

14.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da 

adesão pelo fornecedor. 

O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar 

prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de 

gerenciamento. 
14.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não 

participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado 

o prazo de vigência da ata. 

14.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser 

prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita 

pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da 

ata de registro de preços. 

14.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja 

integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha 

quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1. 

Dos limites para as adesões 

 
14.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 

cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de 

registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 

14.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os 

participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que 

aderirem à ata de registro de preços. 

15. DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
15.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro 

dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, 

mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no 

próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada 

exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a 

previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação 

da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 
15.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 

entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 

despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

15.3. O instrumento contratual de que trata o item 15.2. deverá ser assinado no prazo de validade 

da ata de registro de preços. 

15.4. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado 

o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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16. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS: 
16.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos 

serviços registrados, nas seguintes situações: 

16.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata 

tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 

2021; 

16.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

16.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

16.1.4. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 

previstos para a contratação; 

16.1.5. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos 

para a contratação. 

17. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS 

PREÇOS REGISTRADOS 
17.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 

pela Administração sem justificativa razoável; 

Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do 

Decreto nº 11.462, de 2023; ou 

Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 

156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não 

ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, o órgão ou a entidade 

gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do 

registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os 

efeitos da sanção. 
17.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 16.1 será formalizado por 

despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da 

ampla defesa. 

17.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 

poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de 

classificação. 

17.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que 

devidamente comprovadas e justificadas: 
17.4.1. Por razão de interesse público; 

A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
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17.4.2. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se 

superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e 27, 
§ 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023. 

 

18. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
18.1. No caso de atraso injustificado do objeto, a CONTRATANTE poderá aplicar as seguintes 

multas: 

a) Multa de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) sobre o valor total do contrato por dia de 

atraso no início da execução dos trabalhos, ou em qualquer fase de seu cronograma até o limite 

de 30 (trinta) dias; 

b) Multa de 0,1% (um centésimo por cento) sobre o valor total do contrato por dia que exceder o 

prazo contratual para sua conclusão. 

18.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto, ou ainda por atraso no cumprimento das 

obrigações e irregularidades realizadas pela CONTRATADA, a Administração pode, garantida a 

prévia defesa e contraditório, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

a) Advertência escrita, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações contratuais 

consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos significativos 

para o serviço contratado; 

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor não executado do contrato; 

c) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 

a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

18.3. Caberá ao GESTOR DO CONTRATO, ou na sua falta, ao Secretário de Estado do Esporte e 

Lazer, propor a aplicação das penalidades previstas, mediante relatório circunstanciado, 

apresentando provas que justifiquem a proposição: 

18.4. As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias consecutivos, contado do 

recebimento oficial da Notificação, em conta bancária a ser informada pela Órgão e poderão, após 

regular processo administrativo, ser descontadas do valor da garantia de execução ou dos 

pagamentos devidos pela Órgão em relação à CONTRATADA, na forma da lei, respeitados os 

princípios da ampla defesa e do contraditório. 

18.4.1. Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia de execução prestada, além da perda 

desta, a empresa responderá pela diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente 

devidos pela CONTRATADA ou será cobrada judicialmente. 

18.5. Nenhum pagamento será feito à CONTRATADA antes de pagas ou relevadas as multas 

que lhe tenham sido aplicadas. 

18.5.1. As penalidades apenas poderão ser relevadas, caso sejam apresentadas justificativas, por 

escrito, fundamentadas em fatos comparáveis, a critério da autoridade competente. 

18.6. Após a aplicação de qualquer penalidade prevista nesta seção, realizar-se a comunicação 

escrita à CONTRATADA e publicação no Diário Oficial do Estado (excluídas as penalidades de 

advertência e multa de mora), constando o fundamento legal. 
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18.7. A presença de Boletins de Medição/Checklist do cumprimento dos serviços abaixo de 100% 

(cem por cento) de conclusão, poderá implicar em multa e, a presença reiterada de medições que 

atestem execuções abaixo de 100% (cem por cento), poderão ensejar em rescisão contratual. 

18.8. Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurada à CONTRATADA o 

contraditório e a ampla defesa. 

18.9. A aplicação da multa não impede que a Administração rescinda unilateralmente o Contrato 

e aplique sanções previstas na Lei nº 14.133/21. 

19. DA ESTIMATIVA DE PREÇOS 
19.1. O custo estimado da contratação é de R$ R$ 32.137.209,46 (trinta e dois milhões e centro e 

trinta e sete mil e duzentos e nove reais e quarenta e seis centavos); 

19.2. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata 

tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 

14.133, de 2021; 

19.3. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice previsto 

para a contratação; ou poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios 

definidos para a contratação. 

 
20. DA CONTA-DEPÓSITO VINCULADA 
20.1. Para atendimento ao disposto no art. 18 da IN SEGES/MP N. 5/2017, as regras acerca da 

Conta-Depósito Vinculada a que se refere o Anexo XII da IN SEGES/MP n. 5/2017 são as 

estabelecidas neste Termo de Referência. 

20.2. A futura Contratada deve autorizar a Administração contratante, no momento da assinatura 

do contrato, a fazer o desconto nas faturas e realizar os pagamentos dos salários e demais verbas 

trabalhistas diretamente aos trabalhadores, bem como das contribuições previdenciárias e do 

FGTS, quando não demonstrado o cumprimento tempestivo e regular dessas obrigações, até o 

momento da regularização, sem prejuízo das sanções cabíveis. 

20.2.1. Quando não for possível a realização desses pagamentos pela própria Administração 

(ex.: por falta da documentação pertinente, tais como folha de pagamento, rescisões dos contratos 

e guias de recolhimento), os valores retidos cautelarmente serão depositados junto à Justiça do 

Trabalho, com o objetivo de serem utilizados exclusivamente no pagamento de salários e das 

demais verbas trabalhistas, bem como das contribuições sociais e FGTS decorrentes. 

20.3. A CONTRATADA autorizará o provisionamento de valores para o pagamento das férias, 

13º salário e rescisão contratual dos trabalhadores da contratada, bem como de suas repercussões 

trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, que serão depositados pela contratante em conta-

depósito vinculada específica, em nome do prestador dos serviços, bloqueada para movimentação, 

conforme disposto no anexo XII da Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 2017, os quais 

somente serão liberados para o pagamento direto dessas verbas aos trabalhadores, nas condições 

estabelecidas no item 1.5 do anexo VII-B da referida norma. 
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20.4. O montante dos depósitos da conta vinculada, conforme item 2 do Anexo XII da IN 

SEGES/MP n. 5/2017 será igual ao somatório dos valores das provisões a seguir discriminadas, 

incidentes sobre a remuneração, cuja movimentação dependerá de autorização do órgão ou 

entidade promotora da licitação e será feita exclusivamente para o pagamento das respectivas 

obrigações: 
20.4.1. 13º (décimo terceiro) salário; 

20.4.2. Férias e um terço constitucional de férias; 

20.4.3. Multa sobre o FGTS e contribuição social para as rescisões sem justa causa; 

20.4.4. Encargos sobre férias e 13º (décimo terceiro) salário. 

20.4.5. Os percentuais de provisionamento e a forma de cálculo serão aqueles indicados 

no Anexo XII da IN SEGES/MP n. 5/2017. 

20.5. O saldo da conta-depósito será remunerado pelo índice de correção da poupança pro rata 

die, conforme definido em Termo de Cooperação Técnica firmado entre o promotor desta licitação 

e instituição financeira. Eventual alteração da forma de correção implicará a revisão do Termo de 

Cooperação Técnica. 

20.6. Os valores referentes às provisões mencionadas neste Termo de Referência que sejam 

retidos por meio da conta-depósito, deixarão de compor o valor mensal a ser pago diretamente à 

empresa que vier a prestar os serviços. 

20.7. Em caso de cobrança de tarifa ou encargos bancários para operacionalização da conta-

depósito, os recursos atinentes a essas despesas serão debitados dos valores depositados. 

20.8. A empresa contratada poderá solicitar a autorização do órgão ou entidade contratante para 

utilizar os valores da conta-depósito para o pagamento dos encargos trabalhistas previstos nos 

subitens acima ou de eventuais indenizações trabalhistas aos empregados, decorrentes de situações 

ocorridas durante a vigência do contrato. 

20.8.1. Na situação do subitem acima, a empresa deverá apresentar os documentos 

comprobatórios da ocorrência das obrigações trabalhistas e seus respectivos prazos de vencimento. 

Somente após a confirmação da ocorrência da situação pela Administração, será expedida a 

autorização para a movimentação dos recursos creditados na conta-depósito vinculada, que será 

encaminhada à Instituição Financeira no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data 

da apresentação dos documentos comprobatórios pela empresa. 

20.8.2. A autorização de movimentação deverá especificar que se destina exclusivamente para 

o pagamento dos encargos trabalhistas ou de eventual indenização trabalhista aos trabalhadores 

favorecidos. 

20. 8.3. A empresa deverá apresentar ao órgão ou entidade contratante, no prazo 

máximo de 3 (três) dias úteis, contados da movimentação, o comprovante das 

transferências bancárias realizadas para a quitação das obrigações trabalhistas. 
20.9. O saldo remanescente dos recursos depositados na conta-depósito será liberado à respectiva 

titular no momento do encerramento do contrato, na presença do sindicato da categoria 

correspondente aos serviços contratados, quando couber, e após a comprovação da quitação de 

todos os encargos trabalhistas e previdenciários relativos ao serviço contratado, conforme item 15 

da IN SEGES/MP n. 5/2017. 

20.10. Obedecer aos preceitos da Lei Estadual 10.268 de 24 de junho de 2015. 
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21. DA ANTICORRUPÇÃO 
21.1. Em demonstração de comprometimento e responsabilidade, as partes declaram conhecer e concordar 

integralmente com o estabelecido na Lei n° 12.846/2013, que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil 

de pessoas jurídicas pela prática de atos contra a administração pública, e se comprometem a observar e a fazer 

observar, inclusive por seus subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o 

processo de contratação e de execução do objeto contratual. 

21.2. Sendo assim, na execução do presente contrato, é vedado à requisitante e ao contratado e/ou ao empregado, 

preposto e/ou gestor seu: 

a) Ao longo da vigência deste ajuste e após, prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida 

a agente público, ou a terceira pessoa a ele relacionada, ou a quem quer que seja; 

b) Comprovadamente, financiar, custear, patrocinar ou de qualquer modo subvencionar a prática dos atos ilícitos 

previstos na Lei n° 12.846/2013; 

c) Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para celebrar o presente Contrato; 

d) Obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou prorrogações do presente 

Contrato, sem autorização em lei, no ato convocatório da licitação pública ou nos respectivos instrumentos 

contratuais; 
e) Manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro do presente Contrato; 

f) Dificultar atividade de investigação ou fiscalização de órgãos, entidades ou agentes públicos, ou intervir em sua 

atuação, inclusive no âmbito das agências reguladoras e dos órgãos de fiscalização do sistema financeiro nacional; 

g) De qualquer maneira fraudar o presente Contrato, assim como realizar quaisquer ações ou omissões que 

constituam prática ilegal ou de corrupção, nos termos da Lei n° 12.846/2013, do Decreto n° 8.420/2015 e alterações 

ou de quaisquer outras leis ou regulamentos aplicáveis ("Leis Anticorrupção"), ainda que não relacionadas com o 

presente Contrato. 

21.3. Constatada administrativamente qualquer prática contrária aos deveres estipulados nesta cláusula, a Parte 

poderá notificar a outra e exigir que essa tome as medidas corretivas necessárias em um prazo razoável. 

21.4. Se a Parte notificada falhar ao tomar as medidas corretivas necessárias, ou se essas medidas não forem 

possíveis, poderá invocar defesa, provando que, quando as evidências da violação surgiram, tinha colocado em prática 

medidas preventivas anticorrupções, capazes de detectar o ato de corrupção e promover uma cultura de integridade 

na organização. 

21.5. Se nenhuma medida corretiva for tomada, a Parte notificante poderá, a seu critério, independentemente das 

sanções aplicáveis à conduta, proceder à imediata rescisão deste Contrato, sem prejuízo da aplicação das penalidades 

devidas. 

22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
22.1. A CONTRATANTE será o titular do direito de propriedade sobre quaisquer trabalhos desenvolvidos pela 

CONTRATADA, se pertinentes ao objeto contratado. 

22.2. É vedada à CONTRATADA a vinculação da efetivação do pagamento mensal dos salários dos profissionais 

ao recebimento mensal do valor afeto ao CONTRATO celebrado com este órgão, sob pena de aplicação de 

penalidade prevista neste Termo de Referência; 

22.3. O pagamento à CONTRATADA pela CONTRATANTE pelos serviços efetivamente prestados não se confunde 

com a obrigação da CONTRATADA do pagamento da remuneração aos seus empregados, cujo prazo é definido pela 

Consolidação das Leis Trabalhistas - CLT. Assim, não cabe alegação e que primeiro a CONTRATANTE deve pagar 

pelos serviços prestados para posteriormente a CONTRATADA efetivar o pagamento aos seus empregados. 

22.4. Todos os requisitos e condições constantes deste termo de referência revestem- se de caráter obrigatório, 

devendo os participantes atendê-los integralmente; 

22.5. A Empresa Vencedora deverá arcar com todos os custos e despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do 

fornecimento dos materiais, sem ônus a Administração Pública. 
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23. ANEXOS 

 I.A – PLANILHA DE SERVIÇOS E COMPOSIÇÕES DE CUSTOS UNITÁRIOS; ANEXO      

 I.B – CÁLCULO BDI; 

 I.C - TABELA DE ENCARGOS SOCIAIS; 

 

 

São Luís/MA, 29 de outubro de 2024. 

 

Raimundo Nonato Fróz Neto  

Assessor Sênior 

 
Atesto. 

Tonha Cláudia Barroso Soares Tavares Supervisora de Planejamento 

Aprovo. 

Pablo Pereira Nascimento Superintendente de 

Planejamento 
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FORNECIMENTO E MANUTENÇÃO DAS INSTALAÇÕES ELÉTRICAS PÚBLICAS DO ESTADO DO MARANHÃO 

ANEXO I.A – PLANILHA DE SERVIÇOS 

ORSE 2024/05 

SICRO NOVO 2024/01 COM DESONERAÇÃO 

SINAPI 2024/05 COM DESONERAÇÃO 

BDI 28,82% BDI 28,82% 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO FONTE UND QUANTIDADE 
PREÇO 

UNITÁRIO R$ 
VALOR COM BDI 

PREÇO 

TOTAL R$ 

1 SERVIÇOS PRELIMINARES 
 

R$ 610.509,20 

1.1 CPU-01 TAXA DO CREA-MA P/OBRA PRÓPRIA UND 30,00 262,55 338,22 R$ 10.146,60 

1.2 S103689S 
Fornecimento e instalação de placa de obra com chapa galvanizada e 
estrutura de madeira. af_03/2022_ps ORSE m2 180,00 349,44 450,15 R$ 81.027,00 

1.3 CPU-02 MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO PRÓPRIA UND 30,00 7.429,37 9.570,52 R$ 287.115,60 

1.4 98459 TAPUME COM TELHA METÁLICA. AF_05/2018 SINAPI M2 2.000,00 90,13 116,11 R$ 232.220,00 

2 ADMINISTRAÇÃO LOCAL 
 

R$ 1.258.411,35 

2.1 101399 ELETRICISTA DE OBRA PLENO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI MES 30,00 4.912,49 6.328,27 R$ 189.848,10 

2.2 40931 AUXILIAR TECNICO / ASSISTENTE DE ENGENHARIA (MENSALISTA) SINAPI MES 30,00 4.264,14 5.493,07 R$ 164.792,10 

2.3 S100321S TÉCNICO EM SEGURAÇA DO TRABALHO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES ORSE mes 30,00 4.487,50 5.780,80 R$ 173.424,00 

2.4 93563 ALMOXARIFE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI MES 30,00 5.069,42 6.530,43 R$ 195.912,90 

2.5 101460 VIGIA DIURNO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI MES 30,00 3.828,13 4.931,40 R$ 147.942,00 

2.6 10725 Engenheiro Pleno Segurança do Trabalho ORSE MES 25,00 12.001,00 15.459,69 R$ 386.492,25 

3 DEMOLIÇÕES E RETIRADAS 
 

R$ 30.975,02 

 

3.1 
 

S104793S 
Remoção de cabos elétricos, com seção maior que 2,5 mm² e menor que 10 

mm², de forma manual, sem reaproveitamento. af_09/2023 

 

ORSE 
 

m 
 

6.000,00 
 

0,50 
 

0,64 
 

R$ 3.840,00 

 

3.2 
 

97660 
REMOÇÃO DE INTERRUPTORES/TOMADAS ELÉTRICAS, DE FORMA MANUAL, 

SEM REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023 

 

SINAPI 
 

UN 
 

400,00 
 

0,66 
 

0,85 
 

R$ 340,00 

3.3 97665 
REMOÇÃO DE LUMINÁRIAS, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. 
AF_12/2017 SINAPI UN 1.100,00 1,80 2,32 R$ 2.552,00 

3.4 97640 
Remoção de forros de drywall, pvc e fibromineral, de forma manual, sem 
reaproveitamento. af_09/2023 SINAPI M² 5.500,00 1,84 2,37 R$ 13.035,00 

3.5 97661 RETIRADA DE TUBULAÇÃO ELÉTRICA E LÓGICA SINAPI M 350,00 0,71 0,91 R$ 318,50 

3.6 90457 
QUEBRA EM ALVENARIA PARA INSTALAÇÃO DE QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO 
PEQUENO (19 X 25 CM). AF_05/2015 SINAPI UN 75,00 12,01 15,47 R$ 1.160,25 

3.7 90458 
QUEBRA EM ALVENARIA PARA INSTALAÇÃO DE QUADRO DISTRIBUIÇÃO 
GRANDE (76 X 40 CM). AF_05/2015 SINAPI UN 75,00 34,26 44,13 R$ 3.309,75 

3.8 S104792S 
Remoção de cabos elétricos, com seção de até 2,5 mm², de forma manual, 
sem reaproveitamento. af_09/2023 

ORSE m 2.499,00 0,37 0,48 R$ 1.199,52 

 

3.9 
 

104795 
REMOÇÃO DE CABOS ELÉTRICOS, COM SEÇÃO DE 25 MM², FORMA MANUAL, 

SEM REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023 

 

SINAPI 
 

M 
 

3.000,00 
 

1,35 
 

1,74 
 

R$ 5.220,00 

4 FORROS 
 

R$ 734.222,50 

 

4.1 
 

S12026 
Forro de gesso comum, em placas 60x60 cm, sob laje ou sob cobertura, sem 

necessidade de estrutura para suporte, instalado 

 

ORSE 
 

m2 
 

1.000,00 
 

39,10 
 

50,37 
 

R$ 50.370,00 

4.2 96110 
FORRO EM DRYWALL, PARA AMBIENTES RESIDENCIAIS, INCLUSIVE ESTRUTURA 
DE FIXAÇÃO. AF_05/2017_P SINAPI M2 1.500,00 81,26 104,68 R$ 157.020,00 

4.3 96114 
FORRO EM DRYWALL, PARA AMBIENTES COMERCIAIS, INCLUSIVE ESTRUTURA 
DE FIXAÇÃO. AF_05/2017_P SINAPI M2 2.500,00 84,43 108,76 R$ 271.900,00 

 

4.4 
 

96116 
FORRO EM RÉGUAS DE PVC, FRISADO, PARA AMBIENTES COMERCIAIS, 

INCLUSIVE ESTRUTURA DE FIXAÇÃO. AF_05/2017_P 

 

SINAPI 
 

M2 
 

2.850,00 
 

69,44 
 

89,45 
 

R$ 254.932,50 

5 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS, TELEFÔNICAS, LÓGICAS E SPDA 
 

R$ 11.554.872,87 

 

5.1 
 

91831 

ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, DN 20 MM (1/2"), PARA CIRCUITOS 

TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_12/2015 

 

SINAPI 
 

M 
 

5.000,00 
 

18,02 
 

23,21 
 

R$ 116.050,00 

 

5.2 
 

91834 

ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, DN 25 MM (3/4"), PARA CIRCUITOS 

TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_12/2015 

 

SINAPI 
 

M 
 

5.000,00 
 

18,80 
 

24,22 
 

R$ 121.100,00 

 

5.3 
 

91836 

ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, DN 32 MM (1"), PARA CIRCUITOS 

TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_12/2015 

 

SINAPI 
 

M 
 

800,00 
 

21,59 
 

27,81 
 

R$ 22.248,00 



 
GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 

SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO - SEAD  
SECRETARIA ADJUNTA DE LICITAÇÕES E COMPRAS ESTRATÉGICAS / SALIC 

 

 

 

5.4 
 

91865 

ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 40 MM (1 1/4"), PARA CIRCUITOS 

TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_12/2015 

 

SINAPI 
 

M 
 

390,00 
 

18,78 
 

24,19 
 

R$ 9.434,10 

 

5.5 
 

91866 

ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 20 MM (1/2"), PARA CIRCUITOS 

TERMINAIS, INSTALADO EM LAJE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_12/2015 

 

SINAPI 
 

M 
 

2.000,00 
 

8,13 
 

10,47 
 

R$ 20.940,00 

 

5.6 
 

91867 

ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 25 MM (3/4"), PARA CIRCUITOS 

TERMINAIS, INSTALADO EM LAJE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_12/2015 

 

SINAPI 
 

M 
 

2.000,00 
 

9,85 
 

12,69 
 

R$ 25.380,00 

 

 

5.7 
 

91868 

ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 32 MM (1"), PARA CIRCUITOS 

TERMINAIS, INSTALADO EM LAJE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_12/2015 

 

SINAPI 
 

M 
 

1.000,00 
 

13,75 
 

17,71 
 

R$ 17.710,00 

 

5.8 
 

91869 

ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 40 MM (1 1/4"), PARA CIRCUITOS 

TERMINAIS, INSTALADO EM LAJE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_12/2015 

 

SINAPI 
 

M 
 

1.000,00 
 

17,52 
 

22,57 
 

R$ 22.570,00 

5.9 93008 
ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 50 MM (1 1/2") - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

SINAPI M 450,00 18,31 23,59 R$ 10.615,50 

5.10 93010 
ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 75 MM (2 1/2") - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2015 SINAPI M 350,00 38,01 48,96 R$ 17.136,00 

5.11 93011 
ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 85 MM (3") - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2015 SINAPI M 300,00 46,55 59,97 R$ 17.991,00 

5.12 93012 
ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 110 MM (4") - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2015 SINAPI M 300,00 70,55 90,88 R$ 27.264,00 

5.13 S07926 Terminal de compressão para cabo de 10 mm2 - fornecimento e instalação ORSE un 60,00 2,51 3,23 R$ 193,80 

5.14 S07927 Terminal de compressão para cabo de 16 mm2 - fornecimento e instalação ORSE un 60,00 2,82 3,63 R$ 217,80 

5.15 S07922 Terminal de compressão para cabo de 25 mm2 - fornecimento e instalação ORSE un 60,00 3,75 4,83 R$ 289,80 

5.16 S07924 Terminal de compressão para cabo de 95 mm2 - fornecimento e instalação ORSE un 60,00 9,19 11,84 R$ 710,40 

5.17 S04007 CONECTOR PARAFUSO FENDIDO ”SPLIT-BOLT” - PARA CABO DE 16MM2 ORSE Un 50,00 7,18 9,25 R$ 462,50 

5.18 S04191 CONECTOR PARAFUSO FENDIDO ”SPLIT-BOLT” - PARA CABO DE 35MM2 ORSE un 50,00 9,46 12,19 R$ 609,50 

 

5.19 
 

91874 

LUVA PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 20 MM (1/2"), PARA CIRCUITOS 

TERMINAIS, INSTALADA EM FORRO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_12/2015 

 

SINAPI 
 

UN 
 

200,00 
 

7,25 
 

9,34 
 

R$ 1.868,00 

 

5.20 
 

91875 

LUVA PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 25 MM (3/4"), PARA CIRCUITOS 

TERMINAIS, INSTALADA EM FORRO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_12/2015 

 

SINAPI 
 

UN 
 

150,00 
 

8,62 
 

11,10 
 

R$ 1.665,00 

 

5.21 
 

91876 

LUVA PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 32 MM (1"), PARA CIRCUITOS 

TERMINAIS, INSTALADA EM FORRO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_12/2015 

 

SINAPI 
 

UN 
 

200,00 
 

10,46 
 

13,47 
 

R$ 2.694,00 

 

5.22 
 

91877 

LUVA PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 40 MM (1 1/4"), PARA 

CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADA EM FORRO - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

 

SINAPI 
 

UN 
 

150,00 
 

13,14 
 

16,93 
 

R$ 2.539,50 

 

5.23 
 

91887 

CURVA 90 GRAUS PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 20 MM (1/2"), 

PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADA EM FORRO - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

 

SINAPI 
 

UN 
 

200,00 
 

13,13 
 

16,91 
 

R$ 3.382,00 

 

5.24 
 

91890 

CURVA 90 GRAUS PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 25 MM (3/4"), 

PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADA EM FORRO - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

 

SINAPI 
 

UN 
 

250,00 
 

14,38 
 

18,52 
 

R$ 4.630,00 

 

5.25 
 

91893 

CURVA 90 GRAUS PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 32 MM (1"), PARA 

CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADA EM FORRO - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

 

SINAPI 
 

UN 
 

100,00 
 

18,18 
 

23,42 
 

R$ 2.342,00 

 

5.26 
 

91896 

CURVA 90 GRAUS PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 40 MM (1 1/4"), 

PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADA EM FORRO - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

 

SINAPI 
 

UN 
 

100,00 
 

20,88 
 

26,90 
 

R$ 2.690,00 

5.27 S07770 Cabo de cobre nú 10 mm2 - fornecimento ORSE kg 50,00 104,66 134,82 R$ 6.741,00 

5.28 S08074 Cabo de cobre nú 16 mm2 - fornecimento ORSE kg 50,00 113,53 146,25 R$ 7.312,50 

5.29 S03324 Cabo de cobre nú 25 mm2 (2 awg) - fornecimento ORSE kg 40,00 101,31 130,51 R$ 5.220,40 

5.30 S04142 Cabo de cobre nu 35mm2 (1 awg) - fornecimento ORSE Kg 40,00 89,40 115,17 R$ 4.606,80 

5.31 S03414 Cabo de cobre nú 50 mm2 - fornecimento ORSE kg 500,00 109,98 141,68 R$ 70.840,00 

 

5.32 
 

91924 
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 1,5 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA 

CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

 

SINAPI 
 

M 
 

2.500,00 
 

2,79 
 

3,59 
 

R$ 8.975,00 

 

5.33 
 

91925 
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 1,5 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA 

CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

 

SINAPI 
 

M 
 

2.500,00 
 

3,35 
 

4,32 
 

R$ 10.800,00 

 

5.34 
 

91926 
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA 

CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

 

SINAPI 
 

M 
 

5.500,00 
 

4,02 
 

5,18 
 

R$ 28.490,00 

 

5.35 
 

91927 
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA 

CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

 

SINAPI 
 

M 
 

5.000,00 
 

4,51 
 

5,81 
 

R$ 29.050,00 

 

5.36 
 

91928 
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 4 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA 

CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

 

SINAPI 
 

M 
 

4.500,00 
 

6,21 
 

8,00 
 

R$ 36.000,00 

 

5.37 
 

91930 
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 6 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA 

CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

 

SINAPI 
 

M 
 

4.500,00 
 

8,67 
 

11,17 
 

R$ 50.265,00 

 

5.38 
 

91931 
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 6 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA 

CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

 

SINAPI 
 

M 
 

3.500,00 
 

9,35 
 

12,04 
 

R$ 42.140,00 

 

5.39 
 

91932 
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 10 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA 

CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

 

SINAPI 
 

M 
 

1.500,00 
 

15,48 
 

19,94 
 

R$ 29.910,00 



 
GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 

SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO - SEAD  
SECRETARIA ADJUNTA DE LICITAÇÕES E COMPRAS ESTRATÉGICAS / SALIC 

 

 

 

5.40 
 

91933 
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 10 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA 

CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

 

SINAPI 
 

M 
 

1.500,00 
 

14,93 
 

19,23 
 

R$ 28.845,00 

 

5.41 
 

91934 
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 16 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA 

CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

 

SINAPI 
 

M 
 

1.500,00 
 

22,36 
 

28,80 
 

R$ 43.200,00 

 

5.42 
 

92982 
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 16 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA 

DISTRIBUIÇÃO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

 

SINAPI 
 

M 
 

1.200,00 
 

15,28 
 

19,68 
 

R$ 23.616,00 

 

 

5.43 
 

101562 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 25 MM², 0,6/1,0 KV, PARA REDE AÉREA DE 

DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA DE BAIXA TENSÃO - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_07/2020 

 

SINAPI 
 

M 
 

1.000,00 
 

23,00 
 

29,63 
 

R$ 29.630,00 

 

5.44 
 

92984 
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 25 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA 

DISTRIBUIÇÃO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

 

SINAPI 
 

M 
 

850,00 
 

25,45 
 

32,78 
 

R$ 27.863,00 

 

5.45 
 

101563 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 35 MM², 0,6/1,0 KV, PARA REDE AÉREA DE 

DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA DE BAIXA TENSÃO - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_07/2020 

 

SINAPI 
 

M 
 

750,00 
 

32,49 
 

41,85 
 

R$ 31.387,50 

 

5.46 
 

92988 
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 50 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA 

DISTRIBUIÇÃO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

 

SINAPI 
 

M 
 

500,00 
 

50,96 
 

65,65 
 

R$ 32.825,00 

 

5.47 
 

92990 
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 70 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA 

DISTRIBUIÇÃO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

 

SINAPI 
 

M 
 

500,00 
 

70,50 
 

90,82 
 

R$ 45.410,00 

 

5.48 
 

92992 
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 95 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA 

DISTRIBUIÇÃO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

 

SINAPI 
 

M 
 

350,00 
 

91,14 
 

117,41 
 

R$ 41.093,50 

 

5.49 
 

92994 
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 120 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA 

DISTRIBUIÇÃO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

 

SINAPI 
 

M 
 

350,00 
 

118,40 
 

152,52 
 

R$ 53.382,00 

 

5.50 
 

95805 
CONDULETE DE PVC, TIPO B, PARA ELETRODUTO DE PVC SOLDÁVEL DN 25 MM 

(3/4''), APARENTE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_11/2016 

 

SINAPI 
 

UN 
 

0,00 
 

27,19 
 

35,03 
 

R$ 0,00 

 

5.51 
 

95808 
CONDULETE DE PVC, TIPO LL, PARA ELETRODUTO DE PVC SOLDÁVEL DN 25 

MM (3/4''), APARENTE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_11/2016 

 

SINAPI 
 

UN 
 

0,00 
 

33,92 
 

43,70 
 

R$ 0,00 

 

5.52 
 

95814 
CONDULETE DE PVC, TIPO TB, PARA ELETRODUTO DE PVC SOLDÁVEL DN 25 

MM (3/4''), APARENTE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_11/2016 

 

SINAPI 
 

UN 
 

0,00 
 

28,46 
 

36,66 
 

R$ 0,00 

5.53 S07872 Fornecimento e instalação de caixa de passagem pvc 20 x 20 cm ORSE un 30,00 43,01 55,41 R$ 1.662,30 

5.54 8075 
Caixa de passagem em alvenaria de tijolos maciços esp. = 0,12m, dim. int. = 
0,30 x 0,30 x 0,30m ORSE unid 20,00 131,51 169,41 R$ 3.388,20 

5.55 S02795 
Caixa de passagem em alvenaria de tijolos maciços esp. = 0,12m, dim. int. = 
0.50 x 0.50 x 0.60m ORSE un 30,00 353,52 455,40 R$ 13.662,00 

5.56 S06411 Tampa de concreto para caixas de passagem 0,60x0,60mx0,07m ORSE un 40,00 59,00 76,00 R$ 3.040,00 

5.57 S00393 Caixa de passagem em pvc tipo aquatic, embutir, 220x170x80mm ORSE un 20,00 82,72 106,56 R$ 2.131,20 

 

5.58 
 

95787 

CONDULETE DE ALUMÍNIO, TIPO LR, PARA ELETRODUTO DE AÇO 

GALVANIZADO DN 20 MM (3/4''), APARENTE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_11/2016_P 

 

SINAPI 
 

UN 
 

90,00 
 

28,92 
 

37,25 
 

R$ 3.352,50 

 

5.59 
 

91944 
CAIXA RETANGULAR 4" X 4" BAIXA (0,30 M DO PISO), PVC, INSTALADA EM 

PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

 

SINAPI 
 

UN 
 

80,00 
 

16,29 
 

20,98 
 

R$ 1.678,40 

5.60 101938 
CAIXA DE PROTEÇÃO PARA MEDIDOR MONOFÁSICO DE EMBUTIR - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 SINAPI UN 30,00 136,61 175,98 R$ 5.279,40 

5.61 101901 
CONTATOR TRIPOLAR I NOMINAL 12A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_10/2020 SINAPI UN 25,00 171,85 221,38 R$ 5.534,50 

5.62 S08417 
Disjuntor termomagnetico monopolar 20 A, padrão DIN (Europeu - linha 
branca), curva C, corrente 5KA ORSE un 250,00 21,02 27,08 R$ 6.770,00 

5.63 S08418 
Disjuntor termomagnetico monopolar 30 A, padrão DIN (Europeu - linha 
branca) ORSE un 250,00 21,02 27,08 R$ 6.770,00 

5.64 101902 
CONTATOR TRIPOLAR I NOMINAL 22A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_10/2020 SINAPI UN 30,00 212,15 273,29 R$ 8.198,70 

5.65 S10315 
Disjuntor termomagnetico monopolar 32 A, padrão DIN (Europeu - linha 
branca) ORSE un 250,00 21,02 27,08 R$ 6.770,00 

5.66 S09734 Disjuntor termomagnetico monopolar 50 A, padrão DIN ORSE un 250,00 23,27 29,98 R$ 7.495,00 

5.67 S00450 
Disjuntor termomagnetico tripolar 16 A, padrão DIN (Europeu - linha branca), 
curva C, corrente 5KA ORSE un 160,00 65,49 84,36 R$ 13.497,60 

5.68 S08000 Disjuntor termomagnetico tripolar 20 A, padrão DIN (Europeu - linha branca) ORSE un 100,00 93,71 120,72 R$ 12.072,00 

5.69 S09723 Disjuntor termomagnetico tripolar 25 A, padrão DIN (Europeu - linha branca) ORSE un 60,00 110,29 142,08 R$ 8.524,80 

5.70 S00451 
Disjuntor termomagnetico tripolar 32 A, padrão DIN (Europeu - linha branca), 
curva C ORSE un 60,00 104,49 134,60 R$ 8.076,00 

5.71 S08001 
Disjuntor termomagnetico tripolar 40 A, padrão DIN (Europeu - linha branca), 
curva C, 5KA ORSE un 60,00 110,49 142,33 R$ 8.539,80 

5.72 S08419 
Disjuntor termomagnetico tripolar 50 A, padrão DIN (Europeu - linha branca), 
curva C, corrente 5KA ORSE un 60,00 93,71 120,72 R$ 7.243,20 

5.73 101896 
Disjuntor termomagnético tripolar , corrente nominal de 200a - fornecimento 
e instalação. af_10/2020 SINAPI UN 30,00 557,38 718,02 R$ 21.540,60 

5.74 101897 
Disjuntor termomagnético tripolar , corrente nominal de 250a - fornecimento 
e instalação. af_10/2020 SINAPI UN 30,00 881,78 1.135,91 R$ 34.077,30 

 

5.75 
 

101876 

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM PVC, DE EMBUTIR, SEM 

BARRAMENTO, PARA 6 DISJUNTORES - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_10/2020 

 

SINAPI 
 

UN 
 

60,00 
 

101,65 
 

130,95 
 

R$ 7.857,00 

5.76 101895 
Disjuntor termomagnético tripolar , corrente nominal de 125a - fornecimento 
e instalação. af_10/2020 SINAPI UN 30,00 375,28 483,44 R$ 14.503,20 

 

5.79 
 

101879 

Quadro de distribuição de energia em chapa de aço galvanizado, de embutir, 

com barramento trifásico, para 24 disjuntores din 100a - fornecimento e 

instalação. af_10/2020 

 

SINAPI 
 

UN 
 

150,00 
 

527,67 
 

679,74 
 

R$ 101.961,00 



 
GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 

SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO - SEAD  
SECRETARIA ADJUNTA DE LICITAÇÕES E COMPRAS ESTRATÉGICAS / SALIC 

 

 

 

5.80 
 

101881 

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO, DE 

EMBUTIR, COM BARRAMENTO TRIFÁSICO, PARA 40 DISJUNTORES DIN 100A - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

 

SINAPI 
 

UN 
 

100,00 
 

871,11 
 

1.122,16 
 

R$ 112.216,00 

 

5.81 
 

101880 

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO, DE 

EMBUTIR, COM BARRAMENTO TRIFÁSICO, PARA 30 DISJUNTORES DIN 150A - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

 

SINAPI 
 

UN 
 

85,00 
 

608,06 
 

783,30 
 

R$ 66.580,50 



 
GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 

SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO - SEAD  
SECRETARIA ADJUNTA DE LICITAÇÕES E COMPRAS ESTRATÉGICAS / SALIC 

 

 

 

 

5.78 
 

101883 

Quadro de distribuição de energia em chapa de aço galvanizado, de embutir, 

com barramento trifásico, para 18 disjuntores din 100a - fornecimento e 

instalação. af_10/2020 

 

SINAPI 
 

UN 
 

150,00 
 

503,13 
 

648,13 
 

R$ 97.219,50 

 

5.77 
 

101875 

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO, DE 

EMBUTIR, COM BARRAMENTO TRIFÁSICO, PARA 12 DISJUNTORES DIN 100A - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

 

SINAPI 
 

UN 
 

90,00 
 

365,55 
 

470,90 
 

R$ 42.381,00 

 

5.82 
 

00038065 
INTERRUPTOR INTERMEDIARIO 10A, 250V, CONJUNTO MONTADO PARA 

EMBUTIR 4" X 2" (PLACA + SUPORTE + MODULO) 

 

SINAPI 
 

UN 
 

50,00 
 

33,04 
 

42,56 
 

R$ 2.128,00 

 

5.83 
 

91967 
INTERRUPTOR SIMPLES (3 MÓDULOS), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E 

PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

 

SINAPI 
 

UN 
 

200,00 
 

64,29 
 

82,82 
 

R$ 16.564,00 

 

5.84 
 

91969 
INTERRUPTOR PARALELO (3 MÓDULOS), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E 

PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

 

SINAPI 
 

UN 
 

150,00 
 

84,28 
 

108,57 
 

R$ 16.285,50 

 

5.85 
 

91971 

INTERRUPTOR SIMPLES (3 MÓDULOS) COM INTERRUPTOR PARALELO (1 

MÓDULO), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

 

SINAPI 
 

UN 
 

250,00 
 

93,55 
 

120,51 
 

R$ 30.127,50 

 

5.86 
 

91973 

INTERRUPTOR SIMPLES (2 MÓDULOS) COM INTERRUPTOR PARALELO (2 

MÓDULOS), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

 

SINAPI 
 

UN 
 

200,00 
 

100,28 
 

129,18 
 

R$ 25.836,00 

 

5.87 
 

91975 
INTERRUPTOR SIMPLES (4 MÓDULOS), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E 

PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

 

SINAPI 
 

UN 
 

80,00 
 

86,87 
 

111,91 
 

R$ 8.952,80 

 

5.88 
 

91977 
INTERRUPTOR SIMPLES (6 MÓDULOS), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E 

PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

 

SINAPI 
 

UN 
 

40,00 
 

120,01 
 

154,60 
 

R$ 6.184,00 

 

5.89 
 

92000 
TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 10 A, INCLUINDO SUPORTE E 

PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

 

SINAPI 
 

UN 
 

90,00 
 

32,82 
 

42,28 
 

R$ 3.805,20 

 

5.90 
 

92001 
TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 20 A, INCLUINDO SUPORTE E 

PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

 

SINAPI 
 

UN 
 

90,00 
 

35,37 
 

45,56 
 

R$ 4.100,40 

 

5.91 
 

92004 
TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (2 MÓDULOS), 2P+T 10 A, INCLUINDO SUPORTE 

E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

 

SINAPI 
 

UN 
 

150,00 
 

58,47 
 

75,32 
 

R$ 11.298,00 

 

5.92 
 

92005 
TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (2 MÓDULOS), 2P+T 20 A, INCLUINDO SUPORTE 

E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

 

SINAPI 
 

UN 
 

150,00 
 

63,57 
 

81,89 
 

R$ 12.283,50 

 

5.93 
 

92016 
TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (3 MÓDULOS), 2P+T 10 A, INCLUINDO SUPORTE E 

PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

 

SINAPI 
 

UN 
 

100,00 
 

69,02 
 

88,91 
 

R$ 8.891,00 

 

5.94 
 

92017 
TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (3 MÓDULOS), 2P+T 20 A, INCLUINDO SUPORTE E 

PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

 

SINAPI 
 

UN 
 

100,00 
 

76,67 
 

98,77 
 

R$ 9.877,00 

 

5.95 
 

92019 
TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (4 MÓDULOS), 2P+T 10 A, INCLUINDO SUPORTE E 

PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

 

SINAPI 
 

UN 
 

50,00 
 

93,40 
 

120,32 
 

R$ 6.016,00 

 

5.96 
 

92023 
INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO) COM 1 TOMADA DE EMBUTIR 2P+T 10 A, 

INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

 

SINAPI 
 

UN 
 

150,00 
 

53,06 
 

68,35 
 

R$ 10.252,50 

 

5.97 
 

92025 

INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO) COM 2 TOMADAS DE EMBUTIR 2P+T 10 

A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_12/2015 

 

SINAPI 
 

UN 
 

150,00 
 

74,96 
 

96,56 
 

R$ 14.484,00 

 

5.98 
 

92027 

INTERRUPTOR SIMPLES (2 MÓDULOS) COM 1 TOMADA DE EMBUTIR 2P+T 10 

A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_12/2015 

 

SINAPI 
 

UN 
 

200,00 
 

69,60 
 

89,66 
 

R$ 17.932,00 

 

5.99 
 

92029 

INTERRUPTOR PARALELO (1 MÓDULO) COM 1 TOMADA DE EMBUTIR 2P+T 10 

A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_12/2015 

 

SINAPI 
 

UN 
 

200,00 
 

59,79 
 

77,02 
 

R$ 15.404,00 

 

5.100 
 

92031 

INTERRUPTOR PARALELO (1 MÓDULO) COM 2 TOMADAS DE EMBUTIR 2P+T 10 

A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_12/2015 

 

SINAPI 
 

UN 
 

200,00 
 

81,64 
 

105,17 
 

R$ 21.034,00 

 

5.101 
 

92033 

INTERRUPTOR PARALELO (2 MÓDULOS) COM 1 TOMADA DE EMBUTIR 2P+T 10 

A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_12/2015 

 

SINAPI 
 

UN 
 

200,00 
 

82,96 
 

106,87 
 

R$ 21.374,00 

5.102 S04195 Ignitor para lâmpada vapor de sódio de 400W, fornecimento. Rev 01_06/2024 ORSE un 150,00 23,00 29,63 R$ 4.444,50 

 

5.103 
 

S07268 

Luminária cilíndrica de sobrepor em alumínio pintado em marrom padrão 

lumini,ref. T069, da Lumini, incluise duas lâmpadas fluocompactas de 20W, 

temp. cor 2700K 

 

ORSE 
 

un 
 

60,00 
 

374,68 
 

482,66 
 

R$ 28.959,60 

 

5.104 
 

97584 
Luminária tipo calha, de sobrepor, com 1 lâmpada tubular fluorescente de 36 

w, com reator de partida rápida - fornecimento e instalação. af_02/2020 

 

SINAPI 
 

UN 
 

450,00 
 

120,91 
 

155,76 
 

R$ 70.092,00 

 

5.105 
 

S12794 
Luminária hermética de sobrepor, para lâmpada tubular T8, 2x36w, IP65, 

127cm, ref.: LMIP65 2x36 - T8C, da G-light ou similar, exclusive lâmpadas 

 

ORSE 
 

un 
 

250,00 
 

399,12 
 

514,15 
 

R$ 128.537,50 

 

5.106 
 

S00561 
Luminária calha sobrepor p/lamp.fluorescente 2x40w ou LED 18 à 20W, 

completa, incl.reator eletronico e lampadas. Rev 03_06/2024 

 

ORSE 
 

un 
 

350,00 
 

127,81 
 

164,64 
 

R$ 57.624,00 

5.107 S13157 Luminária plafon (sobrepor) 22,5 x 22,5 - 18 W - 6000K - G- Light ou similar ORSE un 400,00 56,25 72,46 R$ 28.984,00 

 

5.108 
 

S09465 
Luminária tipo plafon (sobrepor), quadrada, 24x24cm, em aluminio pintado 

na cor branca, c/difusor em vidro, Aladin ou similar 

 

ORSE 
 

un 
 

250,00 
 

117,38 
 

151,21 
 

R$ 37.802,50 

5.109 S13158 Luminária plafon (sobrepor) 40 x 40 - 36 W - 6000K - G- Light ou similar ORSE un 401,00 190,20 245,02 R$ 98.253,02 

5.110 S13666 
Lumiária tipo spot dicroica de embutir mr11 orbital com lâmpada GU10 4000K 
bivolt, acabamento cor preta ORSE un 90,00 85,24 109,81 R$ 9.882,90 

5.111 S10352 Luminária tipo spot de embutir com lâmpada led 15w ORSE un 60,00 89,54 115,35 R$ 6.921,00 

5.112 S00554 Reator de partida rápida p/ lâmpada fluorescente 1 x 20 w ORSE un 200,00 22,84 29,42 R$ 5.884,00 
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5.113 S00557 Reator de partida rápida p/ lâmpada fluorescente 2 x 40 w ORSE un 100,00 33,50 43,15 R$ 4.315,00 

5.114 S00556 Reator de partida rápida p/ lâmpada fluorescente 1 x 40 w ORSE un 250,00 24,05 30,98 R$ 7.745,00 

 

5.115 
 

S12368 

Luminária de sobrepor, (tecnolux ref.FLP-6478/2x20) Tubled corpo/ refletor e 

aletas fabricadas em chapa de aço tratada e pintada em epoxi branco, para 

uso de 2 lampadas tubled de 20w 

 

ORSE 
 

un 
 

600,00 
 

226,34 
 

291,57 
 

R$ 174.942,00 

 

5.116 
 

S12369 

Luminária de sobrepor, (tecnolux ref.FLP-6478/4x20) Tubled corpo/ refletor e 

aletas fabricadas em chapa de aço tratada e pintada em epoxi branco, para 

uso de 4 lampadas tubled de 20w - Rev 02 

 

ORSE 
 

un 
 

600,00 
 

303,64 
 

391,15 
 

R$ 234.690,00 

5.117 CPU-03 LAMPADA FLUORESCENTE TP HO 85W - FORNECIMENTO E INSTALACAO PRÓPRIA UND 200,00 72,28 93,12 R$ 18.624,00 

5.118 97610 
Lâmpada compacta de led 10 w, base e27 - fornecimento e instalação. 
af_02/2020 

SINAPI UN 500,00 13,77 17,74 R$ 8.870,00 

5.119 100903 
Lâmpada tubular led de 18/20 w, base g13 - fornecimento e instalação. 
af_02/2020_ps SINAPI UN 300,00 24,03 30,96 R$ 9.288,00 

 

5.120 
 

97599 
LUMINÁRIA DE EMERGÊNCIA, COM 30 LÂMPADAS LED DE 2W, SEM REATOR - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2020 

 

SINAPI 
 

UN 
 

40,00 
 

20,11 
 

25,91 
 

R$ 1.036,40 

5.121 100902 
LÂMPADA TUBULAR LED DE 9/10W, BASE G13 - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_02/2020_P SINAPI UN 150,00 20,92 26,95 R$ 4.042,50 

5.122 00011437 
Luminária de embutir para fluorescente tubular T5, 2x14w, inclusive lâmpadas 
e reatores, ref.: C-02, da Abalux ou similar SINAPI UN 150,00 251,39 323,84 R$ 48.576,00 

5.123 00008349 
Refletor para lampada vapor de sódio 400w, Olivo ou similar, inclusive 
lâmpada e reator SINAPI UN 200,00 259,62 334,44 R$ 66.888,00 

5.124 S11153 
Refletor TR Led, corpo em aluminio, vidro temperado, potencia 20W, bivolt, 
temp.cor 3000K, IP-65, da Taschibra ou similar ORSE un 90,00 37,23 47,96 R$ 4.316,40 

5.125 S12807 
REFLETOR SLIM LED 50W DE POTÊNCIA, BRANCO FRIO, 6500K, AUTOVOLT, 
MARCA G-LIGHT OU SIMILAR ORSE un 250,00 50,01 64,42 R$ 16.105,00 

5.126 00012577 
REFLETOR SLIM LED 150W DE POTÊNCIA, BRANCO FRIO, 6500K, AUTOVOLT, 
MARCA G-LIGHT OU SIMILAR SINAPI M 300,00 273,74 352,63 R$ 105.789,00 

5.127 S12808 
REFLETOR SLIM LED 200W DE POTÊNCIA, BRANCO FRIO, 6500K, AUTOVOLT, 
MARCA G-LIGHT OU SIMILAR ORSE un 450,00 266,49 343,29 R$ 154.480,50 

 

5.128 
 

S11625 

Refletor LED Ultra 1000W, chip Led CREE drive MEANWELL Proteção IP67, 

Voltagem AC 100-240V, temp de cor branco frio 5000K, vida útil 60.000h, da 

Leox ou similar 

 

ORSE 
 

un 
 

100,00 
 

13.574,92 
 

17.487,21 
 

R$ 1.748.721,00 

 

5.129 
 

S11626 

Refletor LED Ultra 500W, chip Led CREE drive MEANWELL Proteção IP67, 

Voltagem AC 100-240V, temp de cor branco frio 5000K, vida útil 60.000h, da 

Leox ou similar 

 

ORSE 
 

un 
 

550,00 
 

7.540,29 
 

9.713,40 
 

R$ 5.342.370,00 

5.130 S13632 Painel em Led retangular 30 x 120 cm, de sobrepor 45W bivolt, cor branco frio ORSE un 125,00 285,49 367,77 R$ 45.971,25 

5.131 S12091 Painel led 85w de sobrepor Slim 0,60 x1,20 ORSE un 80,00 289,04 372,34 R$ 29.787,20 

5.132 S13598 
Painel slim Led quadrado de sobrepor autovolt, potência 24W, 4000K, ângulo 
de 120° ORSE un 200,00 71,09 91,58 R$ 18.316,00 

5.133 S11442 
Luminária led, flutuante,solar, para piscina, IP68, ref. AH-PED-SOLAR-1-RS, da 
Aiha ou similar ORSE un 50,00 268,04 345,29 R$ 17.264,50 

5.134 S12971 
Luminária Painel Led embutir 18w quadrada, 6000k da G-light ou similar - Rev 
01_11/2021 ORSE un 350,00 75,39 97,12 R$ 33.992,00 

5.135 S13176 Luminária sobrepor quadrada Led 24W*, 6500K G- Light ou similar ORSE un 300,00 69,59 89,65 R$ 26.895,00 

5.136 103782 
Luminária tipo plafon circular, de sobrepor, com led de 12/13 w - 
fornecimento e instalação. SINAPI UN 350,00 30,84 39,73 R$ 13.905,50 

 

5.137 
 

CPU-04 

PONTO DE ILUMINAÇÃO RESIDENCIAL INCLUINDO INTERRUPTOR SIMPLES, 

CAIXA ELÉTRICA, ELETRODUTO, CABO, RASGO, QUEBRA E CHUMBAMENTO 

(EXCLUINDO LUMINÁRIA E LÂMPADA). AF_01/2016 

 

PRÓPRIA 
 

UN 
 

400,00 
 

177,47 
 

228,61 
 

R$ 91.444,00 

 

 

5.138 

 

 

CPU-05 

 

PONTO DE ILUMINAÇÃO RESIDENCIAL INCLUINDO INTERRUPTOR SIMPLES (2 

MÓDULOS), CAIXA ELÉTRICA, ELETRODUTO, CABO, RASGO, QUEBRA E 

CHUMBAMENTO (EXCLUINDO LUMINÁRIA E LÂMPADA). AF_01/2016 

 

 

PRÓPRIA 

 

 

UN 

 

 

350,00 

 

 

206,85 

 

 

266,45 

 

 

R$ 93.257,50 

 

 

5.139 

 

 

CPU-06 

PONTO DE ILUMINAÇÃO RESIDENCIAL INCLUINDO INTERRUPTOR SIMPLES 

CONJUGADO COM PARALELO, CAIXA ELÉTRICA, ELETRODUTO, CABO, RASGO, 

QUEBRA E CHUMBAMENTO (EXCLUINDO LUMINÁRIA E LÂMPADA). 

AF_01/2016 

 

 

PRÓPRIA 

 

 

UN 

 

 

300,00 

 

 

236,66 

 

 

304,86 

 

 

R$ 91.458,00 

 

5.140 
 

CPU-07 

PONTO DE TOMADA RESIDENCIAL INCLUINDO TOMADA 10A/250V, CAIXA 

ELÉTRICA, ELETRODUTO, CABO, RASGO, QUEBRA E CHUMBAMENTO. 

AF_01/2016 

 

PRÓPRIA 
 

UN 
 

250,00 
 

198,37 
 

255,53 
 

R$ 63.882,50 

 

5.141 
 

CPU-08 

PONTO DE TOMADA RESIDENCIAL INCLUINDO TOMADA (2 MÓDULOS) 

10A/250V, CAIXA ELÉTRICA, ELETRODUTO, CABO, RASGO, QUEBRA E 

CHUMBAMENTO. AF_01/2016 

 

PRÓPRIA 
 

UN 
 

252,00 
 

216,22 
 

278,52 
 

R$ 70.187,04 

 

5.142 
 

CPU-09 

PONTO DE TOMADA RESIDENCIAL INCLUINDO TOMADA 20A/250V, CAIXA 

ELÉTRICA, ELETRODUTO, CABO, RASGO, QUEBRA E CHUMBAMENTO. 

AF_01/2016 

 

PRÓPRIA 
 

UN 
 

252,00 
 

200,04 
 

257,68 
 

R$ 64.935,36 

5.143 CPU-10 INSTALACAO PARA-RAIOS P/RESERVATORIO PRÓPRIA UND 60,00 1.154,30 1.486,96 R$ 89.217,60 

5.144 96985 
HASTE DE ATERRAMENTO 5/8 PARA SPDA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2017 SINAPI UN 100,00 81,44 104,91 R$ 10.491,00 

5.145 CPU-11 PARA-RAIOS TIPO FRANKLIN - CABO E SUPORTE ISOLADOR PRÓPRIA UND 100,00 228,81 294,75 R$ 29.475,00 

5.146 CPU-12 TERMINAL AEREO EM ACO GALVANIZADO COM BASE DE FIXACAO H = 30CM PRÓPRIA UND 40,00 54,64 70,39 R$ 2.815,60 

 

5.147 
 

CPU-13 
CORDOALHA DE COBRE NU 16 MM², NÃO ENTERRADA, COM ISOLADOR - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2017 

 

PRÓPRIA 
 

M 
 

120,00 
 

36,03 
 

46,42 
 

R$ 5.570,40 

 

5.148 
 

96973 
CORDOALHA DE COBRE NU 35 MM², NÃO ENTERRADA, COM ISOLADOR - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2017 

 

SINAPI 
 

M 
 

120,00 
 

64,99 
 

83,72 
 

R$ 10.046,40 

 

5.149 
 

96974 
CORDOALHA DE COBRE NU 50 MM², NÃO ENTERRADA, COM ISOLADOR - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2017 

 

SINAPI 
 

M 
 

100,00 
 

83,68 
 

107,80 
 

R$ 10.780,00 

5.150 96986 
HASTE DE ATERRAMENTO 3/4 PARA SPDA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2017 SINAPI UN 50,00 121,55 156,58 R$ 7.829,00 
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5.151 S03766 Fornecimento e instalação de haste de aterramento 5/8"x3,00m com conector ORSE un 50,00 126,50 162,96 R$ 8.148,00 

5.152 S12627 
Mastro simples em tubo ferro galvanizado, alt (útil)= 6m (3,80m x 2" + 2,20m x 
1 1/2") ORSE un 40,00 513,49 661,48 R$ 26.459,20 

5.153 S12876 Fornecimento e instalação de Para raios tipo polimérico 15kv - 12ka ORSE un 50,00 238,02 306,62 R$ 15.331,00 

5.154 S00467 
Chave seccionadora tripolar 40a, manobra c/ carga acionamento por alavanca 
p/ quadro de dist de energia 

ORSE un 60,00 192,51 247,99 R$ 14.879,40 

5.155 S00468 
Chave seccionadora tripolar 63a, manobra c/ carga acionamento por alavanca 
p/ quadro de dist de energia ORSE un 50,00 307,84 396,56 R$ 19.828,00 

5.156 S10433 
Fornecimento e instalação de chave seccionadora tripolar 15kv - 400a, com 
porta fusivel HH incorporado 

ORSE un 8,00 2.469,58 3.181,31 R$ 25.450,48 

5.157 102137 
Chave de boia automática superior/inferior 15a/250v - fornecimento e 
instalação. af_12/2020 

SINAPI UN 40,00 73,78 95,04 R$ 3.801,60 

 

5.158 
 

98269 
CABO TELEFÔNICO CI-50 30 PARES INSTALADO EM ENTRADA DE EDIFICAÇÃO - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_11/2019 

 

SINAPI 
 

M 
 

400,00 
 

26,03 
 

33,53 
 

R$ 13.412,00 

 

5.159 
 

98268 
CABO TELEFÔNICO CI-50 20 PARES INSTALADO EM ENTRADA DE EDIFICAÇÃO - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_11/2019 

 

SINAPI 
 

M 
 

300,00 
 

19,09 
 

24,59 
 

R$ 7.377,00 

 

5.160 
 

98267 
CABO TELEFÔNICO CI-50 10 PARES INSTALADO EM ENTRADA DE EDIFICAÇÃO - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_11/2019 

 

SINAPI 
 

M 
 

200,00 
 

11,89 
 

15,32 
 

R$ 3.064,00 

 

5.161 
 

100562 

QUADRO DE DISTRIBUICAO PARA TELEFONE N.4, 60X60X12CM EM CHAPA 

METALICA, DE EMBUTIR, SEM ACESSORIOS, PADRAO TELEBRAS, 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_11/2019 

 

SINAPI 
 

UN 
 

20,00 
 

281,81 
 

363,03 
 

R$ 7.260,60 

 

5.162 
 

100561 

QUADRO DE DISTRIBUICAO PARA TELEFONE N.3, 40X40X12CM EM CHAPA 

METALICA, DE EMBUTIR, SEM ACESSORIOS, PADRAO TELEBRAS, 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_11/2019 

 

SINAPI 
 

UN 
 

20,00 
 

184,32 
 

237,44 
 

R$ 4.748,80 

 

5.163 
 

100560 

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO PARA TELEFONE N.2, 20X20X12CM EM CHAPA 

METALICA, DE EMBUTIR, SEM ACESSORIOS, PADRÃO TELEBRAS, 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_11/2019 

 

SINAPI 
 

UN 
 

15,00 
 

104,01 
 

133,99 
 

R$ 2.009,85 

 

5.164 
 

100563 

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO PARA TELEFONE N.5, 80X80X12CM EM CHAPA 

METALICA, SEM ACESSORIOS, PADRAO TELEBRAS, FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_11/2019 

 

SINAPI 
 

UN 
 

10,00 
 

403,37 
 

519,62 
 

R$ 5.196,20 

5.165 102113 
Bomba centrífuga, trifásica, 1 cv ou 0,99 hp, hm 14 a 40 m, q 0,6 a 8,4 m3/h - 
fornecimento e instalação. af_12/2020 SINAPI UN 8,00 1.907,87 2.457,72 R$ 19.661,76 

5.166 102118 
Bomba centrífuga, trifásica, 3 cv ou 2,96 hp, hm 34 a 40 m, q 8,6 a 14,8 m3/h - 
fornecimento e instalação. af_12/2020 SINAPI UN 8,00 2.792,21 3.596,92 R$ 28.775,36 

 

5.167 
 

S02654 

Conjunto moto-bomba com motor de 2 cv, trifásico, bomba centrífuga, 

sucção=1 1/4", recalque=1", pr. máx. 36 mca, alt. sucção 8 mca. faixas hm (m) 

q (m3/h) : (30-7,3)(26-10,0)(23-11,7)(20-13,2)(17-14,6)(14-15,9) inclusive 
chave de partida direta 

 

ORSE 
 

un 
 

5,00 
 

6.724,21 
 

8.662,13 
 

R$ 43.310,65 

 

5.168 
 

102111 
BOMBA CENTRÍFUGA, MONOFÁSICA, 0,5 CV OU 0,49 HP, HM 6 A 20 M, Q 1,2 A 

8,3 M3/H - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2020 

 

SINAPI 
 

UN 
 

10,00 
 

1.185,19 
 

1.526,76 
 

R$ 15.267,60 

6 REDE DE ILUMINAÇÃO PUBLICA 
 

R$ 11.789.653,47 

6.1 S00595 Reator para lâmpada de vapor de mercúrio 400 w ORSE UN 50,00 131,69 169,64 R$ 8.482,00 

6.2 S00594 Reator para lâmpada de vapor de mercúrio 250 w ORSE UN 50,00 122,39 157,66 R$ 7.883,00 

6.3 604 LÂMPADA VAPOR MERCÚRIO 125W, TENSÃO 220V ORSE UN 50,00 25,13 32,37 R$ 1.618,50 

6.4 605 LAMPADA VAPOR MERCURIO 250W, TENSAO 220V ORSE UN 50,00 29,42 37,90 R$ 1.895,00 

 

 

6.5 

 

 

101653 

Luminária aberta para iluminação pública, para lâmpada vapor de mercúrio 

até 400 w e mista até 500 w, com braço em tubo de aço galv 1", comprimento 

de 1,50 m, para poste de concreto - fornecimento e instalação (exclusive 

lâmpada e reator). af_08/2020 

 

 

SINAPI 

 

 

UN 

 

 

250,00 

 

 

280,32 

 

 

361,11 

 

 

R$ 90.277,50 

6.6 S00597 
Lâmpada a vapor de sódio de alta pressão 150 w (phillips ref son 150w ou 
similar). Rev 01_06/2024 ORSE UN 150,00 48,82 62,89 R$ 9.433,50 

 

6.7 
 

101632 
RELÉ FOTOELÉTRICO PARA COMANDO DE ILUMINAÇÃO EXTERNA 1000 W - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2020 

 

SINAPI 
 

UN 
 

100,00 
 

37,97 
 

48,91 
 

R$ 4.891,00 

6.8 CPU-14 REFLETOR SLIM LED 300W DE POTÊNCIA, BRANCO FRIO, 6500K PRÓPRIA UN 500,00 762,38 982,09 R$ 491.045,00 

6.9 CPU-15 REFLETOR SLIM LED 500W DE POTÊNCIA, BRANCO FRIO, 6500K PRÓPRIA UN 500,00 992,70 1.278,79 R$ 639.395,00 

6.10 S04423 Fornecimento de transformador trifásico c/ deriv. 75 kva 13800/220/127v ORSE UN 15,00 4.319,06 5.563,81 R$ 83.457,15 

6.11 S00328 Transformador de 112,5 kva, 15 kv, 60 hz, at 13,8kv, bt 220/127v ORSE UN 4,00 19.354,90 24.932,98 R$ 99.731,92 

6.12 S00312 Transformador de 150 kva, 15 kv, 60 hz, at 13,8kv, bt 220/127v ORSE UN 4,00 24.994,49 32.197,90 R$ 128.791,60 

6.13 S07901 Poste de concreto duplo T (DT) 9/150 - fornecimento e assentamento ORSE UN 10,00 1.187,86 1.530,20 R$ 15.302,00 

6.14 S08370 Poste circular de concreto 8/200 - fornecimento e assentamento ORSE UN 50,00 1.595,89 2.055,83 R$ 102.791,50 

6.15 S10794 Poste circular de concreto 7/150 - fornecimento e assentamento ORSE UN 50,00 760,27 979,38 R$ 48.969,00 

 

6.16 
 

100620 
POSTE DE AÇO CONICO CONTÍNUO CURVO SIMPLES, FLANGEADO, H=9M, 

INCLUSIVE LUMINÁRIA, SEM LÂMPADA - FORNECIMENTO E INSTALACAO 

 

SINAPI 
 

UN 
 

100,00 
 

2.484,27 
 

3.200,24 
 

R$ 320.024,00 

 

6.17 
 

100621 
POSTE DE AÇO CONICO CONTÍNUO CURVO DUPLO, FLANGEADO, H=9M, 

INCLUSIVE LUMINÁRIAS, SEM LÂMPADAS - FORNECIMENTO E INSTALACAO. 

 

SINAPI 
 

UN 
 

40,00 
 

2.889,46 
 

3.722,20 
 

R$ 148.888,00 

6.18 S08371 Poste circular de concreto 10/200 - fornecimento e assentamento ORSE UN 40,00 2.223,23 2.863,96 R$ 114.558,40 

6.19 S04028 Poste circular de concreto 12/200 - Fornecimento ORSE UN 20,00 2.126,95 2.739,94 R$ 54.798,80 
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6.20 S10416 Poste circular de concreto 11/600 - Fornecimento ORSE UN 20,00 2.022,73 2.605,68 R$ 52.113,60 

 

6.21 
 

S08081 

Luminária para iluminação pública duas petalas, ref.CW-50, Tecnolux ou 

similar, completa, fechada, incluso braço metálico, reator, lâmpada vapor de 

mercúrio 250 w e poste aço galv. h=9m. Rev 01_06/2024 

 

ORSE 
 

UN 
 

400,00 
 

5.068,28 
 

6.528,96 
 

R$ 2.611.584,00 

 

6.22 
 

S13326 

Fornecimento e instalação de Luminária em Led, p/ ilum. púb. Pot.180W, 

4000K, IRC>70, IP 66, V.U 70.000 h base p/ relê fot., corpo em alum. injet c/ 

pint. poliester, 220v c/ 3 contatos( sem telegestão), LPL Ares, com Anteparo 

Ilumatic ou similar 

 

ORSE 
 

UN 
 

100,00 
 

1.489,02 
 

1.918,16 
 

R$ 191.816,00 

 

6.23 
 

S13599 

Luminária em LED para iluminação pública, 50W, 100 a 220v, Fluxo luminoso 

4000 a 4200 lúmens, Temp. cor 6000/6500k, IRC= ou 70%, modelo Induspar 

ou similar 

 

ORSE 
 

UN 
 

400,00 
 

423,45 
 

545,49 
 

R$ 218.196,00 

 

6.24 
 

S13388 

Luminaria em LED p/ iluminação pública LED SMD AUTOVOLT 100 W, 5.000 K, 

IP-66, IRC 70, FP>0,95, 160lm/w,16.000 lm e 54.000h, com base para Relé 3 

PINOS, modelo GL421 G-Light ou similar 

 

ORSE 
 

UN 
 

400,00 
 

1.002,84 
 

1.291,86 
 

R$ 516.744,00 

 

6.25 
 

S13394 

Luminaria em LED p/ iluminação pública LED SMD AUTOVOLT 100 W, 5.000 K, 

IP-66, IRC 70, FP>0,95, 170lm/w,16.0000 lm e 54.000h, com base para Relé 7 

PINOS, Dimerizável, modelo GL421 G-Light ou similar 

 

ORSE 
 

UN 
 

400,00 
 

1.090,57 
 

1.404,87 
 

R$ 561.948,00 

 

6.26 
 

S13560 

Luminaria em LED p/ iluminação pública LED SMD AUTOVOLT 150 W, 5.000 K, 

IP-66, IRC 70, FP>0,95, 160lm/w,24.000 lm e 54.000h, com base para Relé 3 

PINOS, dimerizável, modelo GL421 G-Light ou similar 

 

ORSE 
 

UN 
 

400,00 
 

1.211,66 
 

1.560,86 
 

R$ 624.344,00 

 

6.27 
 

S13395 

Luminaria em LED p/ iluminação pública LED SMD AUTOVOLT 150 W, 5.000 K, 

IP-66, IRC 70, FP>0,95, 160lm/w,24.0000 lm e 54.000h, com base para Relé 7 

PINOS, Dimerizável, modelo GL421 G-Light ou similar 

 

ORSE 
 

UN 
 

400,00 
 

1.299,39 
 

1.673,87 
 

R$ 669.548,00 

 

6.28 
 

S13389 

Luminaria em LED p/ iluminação pública LED SMD AUTOVOLT 150 W, 5.000 K, 

IP-66, IRC 70, FP>0,95, 170lm/w,24.000 lm e 54.000h, com base para Relé 3 

PINOS, modelo GL421 G-Light ou similar 

 

ORSE 
 

UN 
 

400,00 
 

1.423,23 
 

1.833,40 
 

R$ 733.360,00 

 

6.29 
 

S13390 

Luminaria em LED p/ iluminação pública LED SMD AUTOVOLT 200 W, 5.000 K, 

IP-66, IRC 70, FP>0,95, 160lm/w,32.000 lm e 54.000h, com base para Relé 3 

PINOS, modelo GL421 G-Light ou similar 

 

ORSE 
 

UN 
 

400,00 
 

1.643,32 
 

2.116,92 
 

R$ 846.768,00 

6.30 101658 
Luminária de led para iluminação pública, de 138 w até 180 w - fornecimento 
e instalação. af_08/2020 SINAPI UN 500,00 538,27 693,40 R$ 346.700,00 

6.31 101659 
Luminária de led para iluminação pública, de 181 w até 239 w - fornecimento 
e instalação. af_08/2020 SINAPI UN 500,00 612,67 789,24 R$ 394.620,00 

6.32 101660 
Luminária de led para iluminação pública, de 240 w até 350 w - fornecimento 
e instalação. af_08/2020 SINAPI UN 500,00 963,89 1.241,68 R$ 620.840,00 

6.33 101654 
Luminária de led para iluminação pública, de 33 w até 50 w - fornecimento e 
instalação. af_08/2020 SINAPI UN 500,00 216,18 278,48 R$ 139.240,00 

6.34 101655 
Luminária de led para iluminação pública, de 51 w até 67 w - fornecimento e 
instalação. af_08/2020 SINAPI UN 500,00 333,15 429,16 R$ 214.580,00 

6.35 101656 
Luminária de led para iluminação pública, de 68 w até 97 w - fornecimento e 
instalação. af_08/2020 SINAPI UN 500,00 360,46 464,34 R$ 232.170,00 

6.36 101657 
Luminária de led para iluminação pública, de 98 w até 137 w - fornecimento e 
instalação. af_08/2020 SINAPI UN 500,00 418,64 539,29 R$ 269.645,00 

6.37 S03341 
FORNECIMENTO E MONTAGEM DE CABO MULTIPLEXADO PARA REDE 
1X1X16+16MM2 ORSE M 1.500,00 5,51 7,10 R$ 10.650,00 

6.38 S03342 
FORNECIMENTO E MONTAGEM DE CABO MULTIPLEXADO PARA REDE 
2X1X16+16MM2 ORSE M 2.000,00 7,15 9,21 R$ 18.420,00 

6.39 S03344 FORNECIMENTO DE CABO MULTIPLEXADO PARA REDE 3X1X16+16MM2 ORSE M 2.300,00 8,82 11,36 R$ 26.128,00 

6.40 S03343 
FORNECIMENTO E MONTAGEM DE CABO MULTIPLEXADO PARA REDE 
3X1X25+25MM2 ORSE M 2.400,00 13,05 16,81 R$ 40.344,00 

 

6.41 
 

S03770 
Duto corrugado flexível em PEAD Ø = 1.1/4', tipo Kanalex ou similar, lançado 

diretamente no solo, exclusive escavação e reaterro 

 

ORSE 
 

M 
 

800,00 
 

16,89 
 

21,76 
 

R$ 17.408,00 

6.42 97667 
ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PEAD, DN 50 (1 ½?) - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_04/2016 SINAPI M 1.000,00 9,42 12,13 R$ 12.130,00 

6.43 97668 
ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PEAD, DN 63 (2") - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_04/2016 SINAPI M 800,00 13,43 17,30 R$ 13.840,00 

6.44 97669 
ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PEAD, DN 90 (3?) - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_04/2016 SINAPI M 700,00 19,73 25,42 R$ 17.794,00 

6.45 97670 
ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PEAD, DN 100 (4?) - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_04/2016 SINAPI M 500,00 25,60 32,98 R$ 16.490,00 

7 PINTURAS E PROTEÇÕES 
 

R$ 884.784,00 

7.1 88415 
APLICAÇÃO MANUAL DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO EM PAREDES EXTERNAS 
DE CASAS. AF_06/2014 SINAPI M2 4.500,00 4,73 6,09 R$ 27.405,00 

 

7.2 
 

88421 

APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA TEXTURIZADA ACRÍLICA EM 

SUPERFÍCIES INTERNAS DA SACADA DE EDIFÍCIOS DE MÚLTIPLOS 

PAVIMENTOS, UMA COR. AF_06/2014 

 

SINAPI 
 

M2 
 

1.000,00 
 

34,33 
 

44,22 
 

R$ 44.220,00 

7.3 88484 
APLICAÇÃO DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO EM TETO, UMA DEMÃO. 
AF_06/2014 SINAPI M2 2.000,00 4,94 6,36 R$ 12.720,00 

 

7.4 
 

95626 
APLICAÇÃO MANUAL DE TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM PAREDE EXTERNAS DE 

CASAS, DUAS DEMÃOS. AF_03/2024 

 

SINAPI 
 

M2 
 

2.000,00 
 

17,05 
 

21,96 
 

R$ 43.920,00 

7.5 88488 
APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM TETO, DUAS 
DEMÃOS. AF_06/2014 SINAPI M2 2.000,00 16,85 21,71 R$ 43.420,00 

7.6 88494 
APLICAÇÃO E LIXAMENTO DE MASSA LÁTEX EM TETO, UMA DEMÃO. 
AF_06/2014 SINAPI M2 1.500,00 19,97 25,73 R$ 38.595,00 

7.7 88495 
APLICAÇÃO E LIXAMENTO DE MASSA LÁTEX EM PAREDES, UMA DEMÃO. 
AF_06/2014 SINAPI M2 4.000,00 10,77 13,87 R$ 55.480,00 

7.8 88496 
APLICAÇÃO E LIXAMENTO DE MASSA LÁTEX EM TETO, DUAS DEMÃOS. 
AF_06/2014 SINAPI M2 1.000,00 30,08 38,75 R$ 38.750,00 

7.9 88497 
APLICAÇÃO E LIXAMENTO DE MASSA LÁTEX EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. 
AF_06/2014 SINAPI M2 1.000,00 16,59 21,37 R$ 21.370,00 

7.10 88489 
APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM PAREDES, 
DUAS DEMÃOS. AF_06/2014 SINAPI M2 4.000,00 14,58 18,78 R$ 75.120,00 
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7.11 102213 
Pintura verniz (incolor) alquídico em madeira, uso interno e externo, 2 
demãos. af_01/2021 

SINAPI M2 350,00 21,12 27,21 R$ 9.523,50 

 

7.12 
 

100745 

PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE ACABAMENTO (ESMALTE SINTÉTICO 

BRILHANTE) PULVERIZADA SOBRE SUPERFÍCIES METÁLICAS (EXCETO PERFIL) 

EXECUTADO EM OBRA (POR DEMÃO). AF_01/2020 

 

SINAPI 
 

M2 
 

1.500,00 
 

23,17 
 

29,85 
 

R$ 44.775,00 

 

7.13 
 

100741 

PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE ACABAMENTO (ESMALTE SINTÉTICO 

ACETINADO) PULVERIZADA SOBRE SUPERFÍCIES METÁLICAS (EXCETO PERFIL) 

EXECUTADO EM OBRA (POR DEMÃO). AF_01/2020 

 

SINAPI 
 

M2 
 

1.250,00 
 

23,40 
 

30,14 
 

R$ 37.675,00 

 

7.14 
 

100749 

PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE ACABAMENTO (ESMALTE SINTÉTICO 

FOSCO) PULVERIZADA SOBRE SUPERFÍCIES METÁLICAS (EXCETO PERFIL) 

EXECUTADO EM OBRA (POR DEMÃO). AF_01/2020 

 

SINAPI 
 

M2 
 

1.350,00 
 

23,27 
 

29,98 
 

R$ 40.473,00 

 

7.15 
 

100721 

PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE FUNDO (TIPO ZARCÃO) PULVERIZADA 

SOBRE SUPERFÍCIES METÁLICAS (EXCETO PERFIL) EXECUTADO EM OBRA (POR 

DEMÃO). AF_01/2020 

 

SINAPI 
 

M2 
 

250,00 
 

23,73 
 

30,57 
 

R$ 7.642,50 

 

7.16 
 

100720 

PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE FUNDO (TIPO ZARCÃO) APLICADA A ROLO 

OU PINCEL SOBRE PERFIL METÁLICO EXECUTADO EM FÁBRICA (POR DEMÃO). 

AF_01/2020 

 

SINAPI 
 

M2 
 

300,00 
 

10,13 
 

13,05 
 

R$ 3.915,00 

 

 

7.17 

 

 

100750 

 

PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE ACABAMENTO (ESMALTE SINTÉTICO 

FOSCO) APLICADA A ROLO OU PINCEL SOBRE SUPERFÍCIES METÁLICAS 

(EXCETO PERFIL) EXECUTADO EM OBRA (POR DEMÃO). AF_01/2020 

 

 

SINAPI 

 

 

M2 

 

 

250,00 

 

 

23,76 

 

 

30,61 

 

 

R$ 7.652,50 

 

7.18 
 

100724 

PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE FUNDO E ACABAMENTO (ESMALTE 

SINTÉTICO GRAFITE) APLICADA A ROLO OU PINCEL SOBRE PERFIL METÁLICO 

EXECUTADO EM FÁBRICA (POR DEMÃO). AF_01/2020 

 

SINAPI 
 

M2 
 

300,00 
 

12,98 
 

16,72 
 

R$ 5.016,00 

7.19 102504 
Pintura de demarcação de quadra poliesportiva com tinta acrílica, e = 5 cm, 
aplicação manual. af_05/2021 SINAPI M 2.000,00 9,77 12,59 R$ 25.180,00 

 

7.20 
 

102491 
PINTURA DE PISO COM TINTA ACRÍLICA, APLICAÇÃO MANUAL, 2 DEMÃOS, 

INCLUSO FUNDO PREPARADOR. AF_05/2021 

 

SINAPI 
 

M2 
 

5.850,00 
 

22,95 
 

29,56 
 

R$ 172.926,00 

7.21 102506 
Pintura de demarcação de quadra poliesportiva com tinta epóxi, e = 5 cm, 
aplicação manual. af_05/2021 SINAPI M 850,00 10,48 13,50 R$ 11.475,00 

7.22 88489 
APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM PAREDES, 
DUAS DEMÃOS. AF_06/2014 SINAPI M2 5.500,00 14,58 18,78 R$ 103.290,00 

 

7.23 
 

S03724 

Demarcação de pavimentos com pintura de 1 demão de resina acrílica, e 

aplicação de micro-esferas para sinalização horizontal (Estacionamentos, 

faixas de pedrestres, etc.) 

 

ORSE 
 

m2 
 

950,00 
 

11,64 
 

14,99 
 

R$ 14.240,50 

8 SERVIÇOS DIVERSOS 
 

R$ 884.037,55 

 

 

8.1 

 

 

102363 

 

ALAMBRADO PARA QUADRA POLIESPORTIVA, ESTRUTURADO POR TUBOS DE 

ACO GALVANIZADO, (MONTANTES COM DIAMETRO 2", TRAVESSAS E ESCORAS 

COM DIÂMETRO 1 ¼"), COM TELA DE ARAME GALVANIZADO, FIO 12 BWG E 

MALHA QUADRADA 5X5CM (EXCETO MURETA). AF_03/2021 

 

 

SINAPI 

 

 

M2 

 

 

2.500,00 

 

 

174,57 

 

 

224,88 

 

 

R$ 562.200,00 

8.2 S13082 
Brinquedo - Balanço Duplo, modelo M117, da Lúdico Brinquedos Inteligentes 
ou similar ORSE un 10,00 2.073,74 2.671,39 R$ 26.713,90 

 

8.3 
 

S11096 
Brinquedo - Escada Horizontal com Teia, modelo M-104, da Lúdico Brinquedos 

Inteligentes ou similar - fornecimento e montagem 

 

ORSE 
 

un 
 

15,00 
 

2.781,59 
 

3.583,24 
 

R$ 53.748,60 

8.4 S11098 
Brinquedo - Play Aventura, modelo M-205, da Lúdico Brinquedos Inteligentes 
ou similar - fornecimento e montagem ORSE un 8,00 12.201,50 15.717,97 R$ 125.743,76 

8.5 S13194 Equipamento de ginástica - APC - Bicicleta de Mão - galvanizado ORSE un 5,00 2.485,51 3.201,83 R$ 16.009,15 

8.6 S09144 Equipamento de ginástica - cavalgada simples - galvanizado - Rev 01 ORSE un 5,00 2.657,03 3.422,79 R$ 17.113,95 

8.7 S09145 Equipamento de ginástica - elíptico - galvanizado - Rev 01 ORSE un 6,00 2.865,50 3.691,34 R$ 22.148,04 

8.8 S11110 Equipamento de ginástica - jogo de barras - galvanizado - Rev 01 ORSE un 5,00 4.206,03 5.418,21 R$ 27.091,05 

8.9 S09169 
Equipamento de ginástica - Barras paralelas em tubo de ferro galv. ø=1 1/2", 
Sergipark ou similar ORSE Un 5,00 855,44 1.101,98 R$ 5.509,90 

 

8.10 
 

S07324 

Piso tátil direcional e/ou alerta, de concreto, colorido, p/deficientes visuais, 

dimensões 25x25cm, aplicado com argamassa industrializada ac-ii, rejuntado, 

exclusive regularização de base 

 

ORSE 
 

m2 
 

20,00 
 

151,83 
 

195,59 
 

R$ 3.911,80 

 

8.11 
 

S09418 

Piso tátil direcional e/ou alerta, de concreto, na cor natural, p/deficientes 

visuais, dimensões 25x25cm, aplicado com argamassa industrializada ac-ii, 

rejuntado, exclusive regularização de base 

 

ORSE 
 

m2 
 

20,00 
 

123,90 
 

159,61 
 

R$ 3.192,20 

 

8.12 
 

S07323 
Piso tátil direcional e/ou alerta, em borracha, p/deficientes visuais, dimensões 

25x25cm, aplicado, rejuntado, exclusive regularização de base 

 

ORSE 
 

m2 
 

20,00 
 

657,78 
 

847,35 
 

R$ 16.947,00 

 

8.13 
 

S12039 

Piso tátil direcional e/ou alerta, de concreto, na cor natural, p/deficientes 

visuais, dimensões 40x40cm, aplicado com argamassa industrializada ac-ii, 

rejuntado, exclusive regularização de base 

 

ORSE 
 

m2 
 

20,00 
 

143,93 
 

185,41 
 

R$ 3.708,20 

9 VIDEOMONITORAMENTO 
 

R$ 462.115,35 

9.1 12165 Câmera Vhd 3140 Vf G3 720p 40mts Ir 2.7-12mm ORSE UN 150,00 393,97 507,51 R$ 76.126,50 

9.2 11519 Câmera Hdcvi speed dome Vhd 3020 sd ORSE UN 25,00 3.994,26 5.145,41 R$ 128.635,25 

9.3 11520 Câmera Vm S5040 Vf 1/3, 760 linhas 2.8 a 12mm ORSE UN 150,00 584,45 752,89 R$ 112.933,50 

 

9.4 
 

12942 

Monitoramento de fluxo de pessoas - incluso 01 computador NUC intel I5 8gb, 

DDR3, HD1tb, VGA HDMI 03 usb win10 PRO ou similar; 08 câmeras HIKVision 

DS-2CD1101-I, ou similar; 01 roteador e 01 licença de software. 

 

ORSE 
 

UN 
 

10,00 
 

11.211,00 
 

14.442,01 
 

R$ 144.420,10 
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10 AJARDINAMENTO 
 

R$ 91.618,80 

10.1 3 
Limpeza manual de terreno com vegetação rasteira, incluindo roçagem e 
queima 

ORSE M2 10.000,00 4,38 5,64 R$ 56.400,00 

10.2 4915765 Poda de árvores com 5,0 m a 7,5 m de altura SICRO NOVO m³ 20,00 197,34 254,21 R$ 5.084,20 

10.3 98532 
PODA EM ALTURA DE ÁRVORE COM DIÂMETRO DE TRONCO MENOR QUE 0,20 
M. AF_03/2024 

SINAPI UN 20,00 30,46 39,23 R$ 784,60 

10.4 98524 LIMPEZA MANUAL DE VEGETAÇÃO EM TERRENO COM ENXADA.AF_05/2018 SINAPI M2 5.000,00 4,56 5,87 R$ 29.350,00 

11 GERADOR R$ 3.774.609,35 

11.1 2473 
Fornecimento de grupo gerador yg100tre a0010 e a0020 10 kva trifásico - 
radiador e partida elétrica 

ORSE UN 3,00 16.107,20 20.749,30 R$ 62.247,90 

11.2 2475 
Fornecimento de grupo gerador yg125tre a0010 e a0020 12,5 kva trifásico - 
radiador e partida elétrica 

ORSE UN 3,00 17.113,90 22.046,13 R$ 66.138,39 

 

11.3 
 

10299 
Fornecimento e instalação de grupo gerador com capacidade de 55kVA com 

quadro automático, banco de baterias, tanque de óleo diesel - completo 

 

ORSE 
 

UN 
 

2,00 
 

46.301,86 
 

59.646,06 
 

R$ 119.292,12 

 

11.4 
 

10187 
Fornecimento e instalação de grupo gerador, aberto, na potência emergencial 

(stand-by) de 112,5 KVa, e potência continua (prime) de 102,3kVA 

 

ORSE 
 

UN 
 

3,00 
 

168.563,21 
 

217.143,13 
 

R$ 651.429,39 

 

11.5 
 

8020 
Fornecimento e instalação de grupo gerador, modelo GEHC-260, Heimer ou 

similar, potencia stand-by 260KVA e potencia continua 234KVA, 

 

ORSE 
 

UN 
 

3,00 
 

301.370,60 
 

388.225,61 
 

R$ 1.164.676,83 

 

 

11.6 

 

 

11904 

Fornecimento e instalação de grupo gerador, potência stand-by 625/569 kva, 

trifásico, 220/127 v, com quadro de comando automático 

microprocessado/digital, marca Deep Sea/KVA, motor diesel potência máx. de 

772cv, incl. kit atenuador de ruído 

 

 

ORSE 

 

 

UN 

 

 

2,00 

 

 

664.036,92 

 

 

855.412,36 

 

 

R$ 1.710.824,72 

12 LIMPEZA DA OBRA 
 

R$ 61.400,00 

11.1 2450 Limpeza geral ORSE M² 20.000,00 2,38 3,07 R$ 61.400,00 

VALOR BDI TOTAL: 28,82% 

VALOR ORÇAMENTO: 

VALOR TOTAL: 

R$ 9.261.943,77 
 

R$ 22.875.265,69 
 

R$ 32.137.209,46 
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ANEXO I.B – CÁLCULO BDI 

COMPOSIÇÃO DE BDI (%) 

ITEM DISCRIMINAÇÃO (%) 
 

AC ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 
 Administração Central 3,00% 

Total AC= 3,00% 

DF DESPESAS FINANCEIRAS 
 Despesas Financeiras 0,59% 

Total DF= 0,59% 

S, R e G SEGURO, RISCO E GARANTIA 
 taxa de seguros e garantia 0,80% 
 taxa de riscos 0,97% 

Total R= 1,77% 

L LUCRO 
 Lucro bruto 6,16% 

Total L= 6,16% 

I TRIBUTOS 
 PIS 0,65% 
 COFINS 3,00% 
 ISSQN 5,00% 
 CPRB 4,50% 

Total I= 13,15% 
       

  (1+(AC+S+R+G)(1+DF)(1+L))     

 BDI = -------------------------- -1  AC+S+R+G= 4,77% 
  (1 - I)   DF= 0,59% 
     L= 6,16% 
     I= 13,15% 
  (1 + X) = 104,77%    

  (1 + Y) = 100,59%    

  (1 + Z) = 106,16%    

  (1 - I) = 86,85%    

       

  (1 + X) * (1 + Y) * (1 + Z) = 111,88%    

  (1 - I) = 86,85%    

       

 TOTAL (BDI) = 28,82%    
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                      ANEXO I.C - TABELA DE ENCARGOS SOCIAIS 

 
 

COMPOSIÇÃO DE ENCARGOS SOCIAIS SOBRE A MÃO DE OBRA 

VIGÊNCIA A PARTIR DE 12/2023 / MA 

CÓDIGO DESCRIÇÃO HORISTA % 
MENSALISTA 

% 
   

 GRUPO A   

A1 INSS 0,00% 0,00% 

A2 SESI 1,50% 1,50% 

A3 SENAI 1,00% 1,00% 

A4 INCRA 0,20% 0,20% 

A5 SEBRAE 0,60% 0,60% 

A6 Salário Educação 2,50% 2,50% 
A7 Seguro Contra Acidentes de Trabalho 3,00% 3,00% 

A8 FGTS 8,00% 8,00% 

A9 SECONCI 0,00% 0,00% 

A TOTAL 16,80% 16,80% 
   

 GRUPO B   

B1 Repouso Semanal Remunerado 17,89% 0,00% 

B2 Feriados 3,95% 0,00% 

B3 Auxílio - Enfermidade 0,85% 0,64% 

B4 13º Salário 11,03% 8,33% 

B5 Licença Paternidade 0,06% 0,04% 

B6 Faltas Justificadas 0,74% 0,56% 

B7 Dias de Chuvas 1,59% 0,00% 

B8 Auxílio Acidente de Trabalho 0,10% 0,08% 

B9 Férias Gozadas 12,18% 9,20% 

B10 Salário Maternidade 0,04% 0,03% 

B TOTAL 48,43% 18,88% 
   

 GRUPO C   

C1 Aviso Prévio Indenizado 4,58% 3,46% 

C2 Aviso Prévio Trabalhado 0,11% 0,08% 

C3 Férias Indenizadas 1,73% 1,31% 

C4 Depósito Rescisão Sem Justa Causa 2,41% 1,82% 

C5 Indenização Adicional 0,39% 0,29% 

C TOTAL 9,22% 6,96% 
   

 GRUPO D   

D1 Reincidência de Grupo A sobre Grupo B 8,14% 3,17% 

D2 
Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio Trabalhado e 
Reincidência do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado 

0,38% 0,29% 

D TOTAL 8,52% 3,46% 

TOTAL (A+B+C+D) 82,97% 46,10% 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 018/2025 – SALIC 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00013/2024– SEDEL 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 000/2025 - SEAD 

 
Pelo presente instrumento, a SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO – SEAD/MA, 

através da SECRETARIA ADJUNTA DE LICITAÇÕES E COMPRAS ESTRATÉGICAS - SALIC, 

órgão instituído pelo Decreto Nº 38.228, de 06 de junho de 2023, com sede na Av. Jerônimo 

de Albuquerque, Edifício Clodomir Milet, 4º andar, s/nº, Calhau - São Luís/MA. CEP: 

65074-220, doravante denominado Órgão Gerenciador, neste ato representado pela 

Secretária Adjunta de Licitações e Compras Estratégicas, a Sra. ALINE PINHEIRO 

VASCONCELOS, conforme portaria n°153 de 21 de junho de 2023, RESOLVE registrar 

os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por 

ela alcançada e nas quantidades previstas no Edital, sujeitando-se as partes às normas 

estabelecidas na Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, na Lei Complementar 

123/2006 de 14 de dezembro de 2011, Lei Estadual 9.529, de dezembro de 2011, Lei 

Estadual nº 10.403, de 29 de dezembro de 2015 e no Decreto Estadual 38.136, de 06 de 

março de 2023 e demais legislações aplicadas à espécie para atender as demandas ---------

--- 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO, PREÇOS E ESPECIFICAÇÕES 

Parágrafo Primeiro - A presente Ata tem como objeto para Registro de Preços para contratação de 

empresas para o fornecimento e manutenção das instalações elétricas públicas do Estado do 

Maranhão, de interesse do(s) órgão(s) participante(s), que passa a fazer parte desta Ata, juntamente com 

a documentação e proposta de preços apresentadas pela(s) licitante(s) vencedora(s), conforme consta nos 

autos do Processo Administrativo n° 0013/2024 – SEDEL. Parágrafo Segundo - Este instrumento não 

obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades indicadas na Ata de Registro de Preços, podendo o 

ÓRGÃO PARTICIPANTE promover as aquisições de acordo com suas necessidades. 

Parágrafo Terceiro – Os preços registrados, as especificações do objeto, fornecedor e 

demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

CNPJ: N° XXXXXXXXX Telefone / Fax: (XX) XXXXXXXXXX 

Endereço: XXXXXXXXXXXXXXXX E-mail: xxxxxxx@xxxx.com.br 

Representante Legal: xxxxxxxxxxxxxxx CPF: xxxxxxxx 

Carteira de Identidade: xxxxxxxxxxxxxxxxx 

 
Quadro de Especificações 

xxxxxxxxxxxxxxx / CNPJ: xxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Lote xx 

 
Item 

 
Descrição 

 
Unidade 

 
Qtde 

Valor 

Mensal 

por 

Posto 

Valor 

Mensal 

Total 

Valor 

Anual por 

Posto 

 
Valor Anual 

Total 

        

mailto:xxxxxxx@xxxx.com.br
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VALOR TOTAL xxxxxxx 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua publicação 

no Diário Oficial do Estado, podendo ser renovado por igual período de acordo com 

o estabelecido no art. 84 da lei 14.133/2021. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

Parágrafo Primeiro - O gerenciamento deste instrumento caberá à SECRETARIA DE ESTADO 

DA ADMINISTRAÇÃO – SEAD/MA, através da SECRETARIA ADJUNTA DE 

LICITAÇÕES E COMPRAS ESTRATÉGICAS - SALIC, por meio da Superintendência de 

Registro de Preços, consoantes Decreto Estadual n°38.338, de 06 de junho de 2023. 

Parágrafo Segundo – A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada 

para aquisições e/ou contratações do respectivo objeto, por qualquer órgão da 

Administração Pública Direta, Autárquica e Fundacional. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO(S) LOCAL(IS) E PRAZO(S) DE ENTREGA 

Parágrafo Primeiro – A Contratada fica obrigada a fornecer os produtos e/ou 

serviços nos endereços contidos na Ordem de Serviço emitida pelo Órgão 

Contratante. 

Parágrafo Segundo – O prazo para o início de fornecimento dos produtos e/ou 

serviços será de acordo com a necessidade do Órgão participante, conforme consta no 

Edital e respectivo Termo de Referência. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA 

A empresa beneficiária desta Ata de Registro de Preços será convocada a firmar 

contratações de fornecimento e/ou serviços, observadas as condições fixadas no 

Edital e respetivo Termo de Referência. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA REVISÃO DE PREÇOS 

Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da presente 

Ata, admitida a revisão no caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira 

inicial deste instrumento. 

Parágrafo Primeiro - Os preços registrados que sofrerem revisão, não 

ultrapassarão os preços praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual 

apurada entre o valor originalmente constante da proposta e aquele vigente no 

mercado à época do registro. 

Parágrafo Segundo - Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de 

mercado, o ÓRGÃO GERENCIADOR solicitará ao Fornecedor, mediante 

correspondência, redução do preço registrado, de forma a adequá-lo ao mercado. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de Registro de Preços, durante 

sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração 

pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão 
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gerenciador. 

Parágrafo Primeiro - Os órgãos e entidades que não participaram do registro de 

preços, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão consultar 

a fornecedor beneficiário e órgão gerenciador da ata, respectivamente, para 

manifestação sobre a possibilidade de adesão. 

Parágrafo Segundo - Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de 

Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do 

fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes 

e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos 

participantes. 

Parágrafo Terceiro - As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este 

artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) 

dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrado na Ata de Registro 

de Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, não podendo ainda, 

exceder na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de 

Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, 

independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem. 

Parágrafo Quarto – A solicitação de adesão deverá ser encaminhada ao órgão 

gerenciador constando todos os itens a serem aderidos com seus respectivos valores 

e o valor total, e o documento timbrado da empresa beneficiária da ata mencionando 

os itens, valores unitários e valor total aceitado. 

CLÁUSULA OITAVA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada 

de pleno direito, pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, por fato superveniente, decorrente 

de caso fortuito ou força maior, e nas seguintes hipóteses: 

a) O Fornecedor descumprir as condições desta Ata de Registro de Preços; 

b) Se recusar a assinar contrato, não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável 

c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado. 

d) Sofrer sanção prevista nos incisos I, II, III e/ou IV do caput do art. 156 da Lei n° 14.133/2021. 

Parágrafo Segundo – Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o(s) Fornecedor(es) será(ão) 

comunicado(s) formalmente, através de documento que será juntado ao processo administrativo da 

presente Ata, após sua ciência. 

Parágrafo Terceiro No caso de recusa do Fornecedor em dar ciência da decisão, 

a comunicação será feita através de publicação no Diário Oficial do Estado do 

Maranhão, considerando-se cancelado o preço registrado a partir dela; 

Parágrafo Quarto – A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços 

registrados poderá não ser aceita pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, facultando-se à 

este, neste caso, a aplicação das penalidades cabíveis. 

Parágrafo Quinto – Após o cancelamento da Ata de Registro de Preços, a 

administração poderá convocar os fornecedores licitantes que constarem no anexo I 

obedecendo a ordem de classificação. 

 

CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Parágrafo Primeiro - Todas as alterações que se fizerem necessárias serão 
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registradas por intermédio de lavratura de Termo Aditivo ou Apostilamento à 

presente Ata de Registro de Preços, conforme o caso. 

Parágrafo Segundo - Integra esta Ata, o Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 000/2025 – 
SALIC 

e seus anexos e as propostas das empresas registradas nesta Ata. 

Parágrafo terceiro - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº 

14.133, de 01 de abril de 2021, e legislações correlatas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO 

Fica eleito o foro da comarca desta cidade de São Luís, capital do Estado do 

Maranhão, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja 

para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento. 

E por estarem, assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente. 

 

 
São Luís – MA, xx de xxxxxxxxxxx de 2025. 

 

 

Aline Pinheiro Vasconcelos 

Secretária Adjunta de Licitações e 

Compras Estratégicas 

SALIC/SEAD 

XXXXXXX (representante legal 
Xxxxxxxxxxxx (empresa beneficiária) 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 018/2025 – SALIC-MA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0013/2024– SEDEL 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 000/2025 - SEAD 

 
ANEXO I DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Cadastro de Reserva dos Fornecedores 

 
Classificação Fornecedor 

licitante 

CNPJ ITENS Tipo de Registro 

xxxxxxx xxxxxxx xxxxxx xxxxxxx xxxxxxx 
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ANEXO III 

MINUTA DO CONTRATO 

 

CONTRATO Nº /2025 

PROCESSO Nº SEDEL/00013/2024 

 

 

 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI 

CELEBRAM O ESTADO DO MARANHÃO, 

ATRAVÉS  DA   .............................   E  A 

EMPRESA......................... PARA O 

FORNECIMENTO E MANUTENÇÃO DAS 

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS PÚBLICAS DO 

ESTADO DO MARANHÃO DE ACORDO COM 

AS CONDIÇÕES E ESPECIFICAÇÕES 

CONSTANTE NO TERMO DE REFERÊNCIA E 

SEUS ANEXOS. 

 

 

 

O ESTADO DO MARANHÃO, através da .............................................., inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº..................................., situada na .............................................. , órgão 

da Administração Pública, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato 

representado por seu titular, .............................................., RG nº ................................., 

CPF  nº  ...............................,  residente  nesta  Capital, e  de  outro, a  empresa 

..............................................,,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº ................................. , 

Inscrição Estadual nº..............................., situada na , doravante denominada 

CONTRATADA, neste ato representada por .............................................., RG nº 

..............................., CPF nº ...............................,têm, entre si, ajustado o presente, 

RESOLVEM celebrar o presente Contrato para, decorrente da licitação na modalidade 

Pregão nº xxx/2025 SALIC/MA e do Processo Administrativo nº SEDEL00013/2024, 

com fundamento na Lei Federal nº 14.133/2021, do Decreto nº 15.941/23, Decreto 

16.118/23, Decreto nº 16.122/23, Decreto nº 16.138/23, Decreto nº 11.462/23, bem como 

dos Decretos Estaduais nº 38.136/23 e Decreto nº 38.137/23, e suas alterações, aplicando 

subsidiariamente demais normas regulamentares pertinentes à espécie, haja vista a 

revogação do Decreto Estadual nº 36.184/2020 em 01 de abril de 2023, pelo artigo 58 do 

Decreto nº 38.136/2023, em conformidade também ao decreto nº 38.728/2023 que 

sintetiza os anteriores e demais normas regulamentares pertinentes à espécie, mediante as 

seguintes cláusulas e condições: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO 

O presente contrato tem por objeto manutenção (com fornecimento de materiais) das 

instalações elétricas públicas do Estado do Maranhão de acordo com as condições e 

especificações constante no Termo de Referência e seus anexos (Anexo I do Edital) 
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O objeto desta contratação não se enquadra como sendo bem de luxo, conforme Decreto 

nº 10.818, de 27 de setembro de 2021. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA VINCULAÇÃO 

Vinculam-se ao presente contrato, independentemente de transcrição, o Edital do Pregão 

Eletrônico n° XXX/2025- SALIC/MA, a ata de registro de preço nº XXX/2025 e a 

proposta de preços da CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA: DO VALOR TOTAL 

O valor total estimado deste Contrato é de R$............................... (. ). 

PARÁGRAFO ÚNICO: Os preços permanecerão irreajustáveis durante a vigência do 

presente Contrato. 

 

CLÁUSULA QUARTA: DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte dotação 

orçamentária: ....................., conforme Nota de Empenho n°..................... 

 

CLÁUSULA QUINTA: DO FORNECIMENTO DO OBJETO: 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A Solicitação do objeto ocorrerá por meio de Ordem de 

Serviço, a ser assinada pelo Ordenador de Despesas ou servidor designado pela 

CONTRATANTE, contendo as informações dos itens, quantidades, preços unitários e 

totais. 

 

CLÁUSULA SEXTA: REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Sustentabilidade: 

a) Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do 

objeto, devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de 

Contratações Sustentáveis. 

b) Essa contratação observará em todas as fases do procedimento licitatório as 

orientações e normas voltadas para a sustentabilidade ambiental, prevendo, inclusive, as 

recomendações quanto ao descarte dos materiais. 

6.1.1. Dentre as recomendações voltadas para a sustentabilidade ambiental, a presente 

licitação observará também os seguintes critérios elencados na Instrução Normativa n° 1 

de 19 de janeiro de 2010 da Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do 

Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão: 

6.1.2. Que sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de certificação do 

Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial – INMETRO 

como produtos sustentáveis ou de menor impacto ambiental em relação aos seus similares; 

 

Garantia da Contratação: 

Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, 

no percentual de 5% (cinco por cento). Em caso opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária terá 

prazo de um mês, contado da data de homologação da licitação, para sua apresentação, que deve 

ocorrer antes da assinatura do contrato. A garantia, nas modalidades caução e fiança bancária, deverá 

ser prestada em até 10 dias úteis após a assinatura do contrato.  

 

Subcontratação: 

Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 
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CLÁUSULA SÉTIMA:  

 
Condições de execução:  

 

A execução do objeto terá início imediato a partir da assinatura do contrato, sendo a prestação dos serviços sujeita 

a emissão da ordem de serviço ou documento similar, pelo fiscal.  

 

O cronograma para execução dos serviços ficará condicionado a ordem de serviço emitido pela CONTRATANTE.  

 

Sobre o serviço de instalação:  

 

 O termo de referência contém os elementos necessários e suficientes à contratação de empresa de engenharia que 

se responsabilize pela prestação de serviços para o fornecimento de materiais elétricos e outros serviços nos 

Espaços Públicos do Estado do Maranhão.  

 

Deverá ocorrer sempre que houver a necessidade de adequação dos equipamentos, após parecer do Fiscal do 

Contrato;  

 

Os serviços serão executados no horário de expediente do órgão, de segunda a sexta-feira, das 8:00h às 18:00h, 

sendo acordado entre a contratada e o fiscal do contrato.  

 

O CONTRATANTE, caso considere necessário, poderá autorizar que qualquer serviço seja realizado fora do 

horário normal, não implicando em qualquer ônus para o CONTRATANTE.  

 

A abertura dos chamados deverá ser realizada através de e-mail ou contato telefônico.  

 

O prazo de atendimento às solicitações que não sejam emergenciais será de até 36 (trinta e seis) horas, a partir do 

registro do chamado, para todos serviços presente no ANEXO I – PLANILHA DE SERVIÇOS.  

 

A CONTRATADA deverá observar que, identificados os eventuais problemas que exijam substituição de peças, 

equipamentos ou acessórios, o prazo para a solução e normalização do sistema será de até 20 (vinte) dias corridos, 

a contar da inspeção técnica.  

 

Deverá ser fornecida prestação dos serviços de assistência técnica remota, com suporte técnico por telefone e/ou 

por meio eletrônico – internet, em horário comercial.  

 

A CONTRATADA deverá comunicar à CONTRATANTE, quando houver a necessidade de prazo maior para a 

execução do serviço, elaborando descrição em relatório destes casos excepcionais e propondo novo prazo para a 

CONTRATANTE, o qual poderá, mediante justificativa, ser aceito pelo(a) Fiscal do Contrato.  

Após a realização dos serviços, os locais utilizados pelos técnicos deverão se apresentar conservados em sua 

estrutura e limpos.  

 

 

Condições de Entrega 

As condições de entrega do objeto são as estabelecidas no Termo de Referência (Anexo I do Edital 

de Licitação) 

 

Local e horário de Prestação de Serviços: São as estabelecidas em total conformidade com o Termo de 

Referência (Anexo I do Edital de Licitação). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA: DO LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO E PRAZO DA 

ENTREGA 

 

Em  total conformidade com o estabelecido no Termo de Referência (Anexo I do Edital de Licitação) 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

 

Recebimento: Em total conformidade com o descrito no Termo de Referência (Anexo I do 

Edital de Licitação), item 12.7  a  12.27 

 

Prazo e Forma de pagamento: 

PARÁGRAFO ÚNICO: Em total conformidade com os itens 12.8  a 12.11 do Termo de 

Referência (Anexo I do Edital de Licitação) 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DAS PENALIDADES CONTRATUAIS 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará 

aplicação das penalidades estabelecidas no edital ou no aviso de contratação direta. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro 

de reserva no registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 

injustificadamente após terem assinado a ata. 

PARÁGRAFO TERCEIRO: É da competência do gerenciador a aplicação das 

penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço 

(art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o 

descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso 

no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, 

do Decreto nº 11.462, de 2023). 

PARÁGRAFO QUARTO: O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão 

gerenciador qualquer das ocorrências previstas no termo de referência, dada a necessidade 

de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DO PAGAMENTO 
1.1. PARÁGRAFO PRIMEIRO: O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE no prazo não superior 

a 30 (trinta) dias, contados a partir da efetiva prestação serviços, com aceitação, mediante apresentação de Nota 

Fiscal, devidamente atestada, assinada e datada por quem de direito; 

PARAGRAFO SEGUNDO: O pagamento somente será autorizado depois de efetuado 

atesto pelo servidor  competente na nota fiscal apresentada. 

PARÁGRAFO TERCEIRO: O pagamento estará condicionado à REGULARIDADE 

FISCAL DA EMPRESA, devendo esta demonstrar tal situação em todos os seus pedidos 

de pagamentos por meio da seguinte documentação: 

a) Certidão Negativa de débito, dívida ativa da União e Previdenciária; 

b) Certidão Regularidade do FGTS - CRF; 

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhista - CNDT; 

d) Certidão Negativa da CAEMA, caso a empresa seja do Estado do Maranhão; 

e) Outros que sejam necessários para a realização do certame. 

 

PARAGRAFO QUARTO: Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou dos 

documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação 

da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade 

imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a contratada 

providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á 

após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 

contratante. 

PARÁGRAFO QUINTO: A realização de pagamento pela execução do objeto do Termo 
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de Referência em favor da CONTRATADA fica condicionada à consulta prévia pela 

CONTRATANTE ao Cadastro Estadual de Inadimplentes – CEI, para verificação da 

regularidade de situação da CONTRATADA, consoante determina o art. 5º do Decreto 

Estadual nº 21.331/2005. 

PARÁGRAFO SEXTO: No caso de constatação da existência de registro de 

irregularidade da CONTRATADA junto ao CEI, a CONTRATANTE suspenderá os atos 

previstos neste item, por força do disposto no Artigo 5° do Decreto Estadual nº 

21.331/2005. 

a) A requisição de pagamento deverá acompanhar os seguintes documentos: 

a.1) Razão Social e Nome Fantasia da CONTRATADA; 

a.2) Endereço; 

a.3) Cartão do CNPJ; 

a.4) Descrição do objeto; 

a.5) Dados do contrato e do órgão CONTRATANTE; 

a.6) Período de Prestação dos serviços; 

a.7) O valor total cobrado; 

 

PARAGRAFO SÉTIMO: Será considerada data do pagamento o dia em que constar 

como emitida a ordem bancária para pagamento. 

PARAGRAFO OITAVO: Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária 

prevista na legislação aplicável. 

PARAGRAFO NONO: Independentemente do percentual de tributo inserido na 

planilha, quando houver, serão  retidos na fonte, quando da realização do pagamento, 

os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

 

PARAGRAFO DÉCIMO: O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, 

nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto 

aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento 

ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de 

que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO ACOMPANHAMENTO E 

FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de 

acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte 

responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou 

suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo 

tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

PARÁGRAFO TERCEIRO: As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada 

devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o 

uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

PARÁGRAFO QUARTO: O órgão ou entidade poderá convocar representante da 

empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato. 

PARÁGRAFO QUINTO: Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o 

órgão ou entidade poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião 

inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das 

obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do 
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objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de 

aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

PARÁGRAFO SEXTO: A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada 

pelo (s) fiscal (is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, 

art. 117, caput). 

 

Fiscalização Técnica 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do 

contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo 

a assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, 

art. 22, VI); 

PARÁGRAFO SEGUNDO: O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de 

gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com 

a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 

observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, 

II); 

PARÁGRAFO TERCEIRO: Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal 

técnico do contrato emitirá notificações para a correção da execução do contrato, 

determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III); 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O fiscal administrativo do contrato verificará a 

manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o 

pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, 

solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, 

I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022). 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o 

fiscal administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, 

reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando 

ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV). 

 

Gestor do Contrato: 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O gestor do contrato coordenará a atualização do processo 

de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da 

execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do 

registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando 

relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 

atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 

PARÁGRAFO SEGUNDO: O gestor do contrato acompanhará os registros realizados 

pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e 

as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que 

ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II). 

PARÁGRAFO TERCEIRO: O gestor do contrato acompanhará a manutenção das 

condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e 

anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa 

no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III). 

PARÁGRAFO QUARTO: O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da 

avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento 
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de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução 

contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 

penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de 

obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII). 

PARÁGRAFO QUINTO: O gestor do contrato tomará providências para a formalização 

de processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser 

conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente 

ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, 

art. 21, X). 

PARÁGRAFO SEXTO: O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com 

informações sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e 

eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da 

Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI). 

PARÁGRAFO SÉTIMO: O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente 

ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, 

no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

São obrigações da CONTRATANTE: 

a) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitadas pela 

CONTRATADA; 

b) Receber os serviços adjudicados, nos termos, prazos, quantidade, qualidade e 

condições estabelecidas no Termo de Referência; 

c) Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos que a CONTRATADA entregar fora das 

especificações do Termo de Referência; 

d) Comunicar à CONTRATADA após apresentação da Nota Fiscal, o aceite do 

servidor responsável pelo recebimento dos produtos adquiridos; 

e) Fiscalizar a execução do contrato, aplicando as sanções cabíveis, quando for o 

caso; 

f) Efetuar o pagamento da CONTRATADA no prazo determinado no Edital e em 

seus anexos, inclusive, no contrato; 

g) Notificar, por escrito à CONTRATADA, ocorrência de eventuais imperfeições no 

curso de execução do objeto, fixando prazo para a sua correção. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

São obrigações da CONTRATADA: 

a) Realizar todos os serviços e com materiais, novos e de primeira qualidade, 

conforme especificações do Termo de Referência e em consonância com a proposta de 

preços, sob pena de impugnação dos mesmos pela fiscalização. 

b) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação; 

c) Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas 

pelo CONTRATANTE; 

d) Apresentar à CONTRATANTE, o nome do Banco, Agência e o número da conta 

bancária, para efeito de crédito de pagamento das obrigações; 

e) Assumir total responsabilidade por qualquer dano pessoal ou material que seus 

funcionários venham a causar ao patrimônio da CONTRATANTE ou a terceiros quando 
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da execução do contrato; 

f) Substituir eventuais produtos que estejam com validade vencida e/ou que não 

estejam em conformidade com o termo de referência e proposta de preços, com as mesmas 

especificações. 

g) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação; 

h) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, 

exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato. 

i) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, 

prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 

j) Responsabilizar-se pela observância da legislação trabalhista, social e 

previdenciária, tanto no que se refere a seus empregados, como a contratados e prepostos, 

responsabilizando-se, mais, por toda e qualquer autuação e condenação oriunda da 

eventual inobservância das citadas normas, aí incluídos acidentes de trabalho, ainda que 

ocorridos nas dependências do Tribunal. Caso este seja chamado a juízo e condenado pela 

eventual inobservância das normas em referência, a licitante vencedora obriga-se a 

ressarci-lo do respectivo desembolso, ressarcimento este que abrangerá despesas 

processuais e honorários de advogado arbitrados na referida condenação. 

k) Manter durante toda a vigência do Contrato/Ata de Registro de Preços, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar, imediatamente, qualquer alteração 

que possa comprometer o seguimento desta contratação, bem como substituir os 

documentos com prazo de validade expirado. 

l) Cumprir os prazos previstos neste Termo de Referência, no Contrato e outros 

fixados pela CONTRATANTE. 

m) Arcar com os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, bem 

como os tributos resultantes do fornecimento objeto desta Ata. 

n) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou 

em parte, o objeto do fornecimento em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções. 

o) Fornecer os materiais em estrita conformidade com as especificações exigidas no 

Edital e em consonância com a sua proposta, à qual se vincula, não sendo admitidas 

retificações, cancelamentos, quer seja nos preços quer seja nas condições estabelecidas, 

responsabilizando-se pela qualidade dos materiais, substituindo no prazo exigido no 

Termo de Referência e sem ônus para a Administração Pública, aqueles que apresentarem 

qualquer tipo de vício ou imperfeição, ou não se adequarem às especificações constantes 

no Termo de Referência, sob pena de aplicação das sanções cabíveis. 

p) Responsabilizar-se por todos os ônus relativos ao fornecimento dos materiais, 

inclusive frete, seguro, cargas e descargas desde a origem até sua entrega no local de 

destino. 

q) Observar a legislação vigente relativa ao objeto, em especial as seguintes: a) 

Resolução nº 105/99 – Anvisa, b) Portaria nº 387/2008- DNPM; c) ABNT NBR 15448-1 

e 15448-2/2018; d) Portaria nº 2914/2011 do Ministério da Saúde. 

r) Prever em seu orçamento, todas as despesas diretas e indiretas para o completo 

fornecimento dos materiais descritos neste Termo de Referência. 

s) O pagamento das multas aplicadas não exime o fornecedor da responsabilidade 
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pelo cumprimento das obrigações a ela impostas por força do Contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DA ANTICORRUPÇÃO 

Em demonstração de comprometimento e responsabilidade, as partes declaram conhecer 

e concordar integralmente com o estabelecido na Lei n° 12.846/2013, que dispõe sobre a 

responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática de atos contra a 

administração pública, e se comprometem a observar e a fazer observar, inclusive por 

seus subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo 

o processo de contratação e de execução do objeto contratual. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Sendo assim, na execução do presente contrato, é vedado 

à requisitante e ao contratado e/ou ao empregado, preposto e/ou gestor seu: 

a) Ao longo da vigência deste ajuste e após, prometer, oferecer ou dar, direta ou 

indiretamente, vantagem indevida a agente público, ou a terceira pessoa a ele relacionada, 

ou a quem quer que seja; 

b) Comprovadamente, financiar, custear, patrocinar ou de qualquer modo 

subvencionar a prática dos atos ilícitos previstos na Lei n° 12.846/2013; 

c) Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para celebrar o presente 

Contrato; 

d) Obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou 

prorrogações do presente Contrato, sem autorização em lei, no ato convocatório da 

licitação pública ou nos respectivos instrumentos contratuais; 

e) Manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro do presente Contrato; 

f) Dificultar atividade de investigação ou fiscalização de órgãos, entidades ou 

agentes públicos, ou intervir em sua atuação, inclusive no âmbito das agências 

reguladoras e dos órgãos de fiscalização do sistema financeiro nacional; 

g) De qualquer maneira fraudar o presente Contrato, assim como realizar quaisquer 

ações ou omissões que constituam prática ilegal ou de corrupção, nos termos da Lei n° 

12.846/2013, do Decreto n° 8.420/2015 e alterações ou de quaisquer outras leis ou 

regulamentos aplicáveis ("Leis Anticorrupção"), ainda que não relacionadas com o 

presente Contrato. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Constatada administrativamente qualquer prática contrária 

aos deveres estipulados nesta cláusula, a Parte poderá notificar a outra e exigir que essa 

tome as medidas corretivas necessárias em um prazo razoável. 

PARÁGRAFO TERCEIRO: Se a Parte notificada falhar ao tomar as medidas corretivas 

necessárias, ou se essas medidas não forem possíveis, poderá invocar defesa, provando 

que, quando as evidências da violação surgiram, tinha colocado em prática medidas 

preventivas anticorrupções, capazes de detectar o ato de corrupção e promover uma 

cultura de integridade na organização. 

PARÁGRAFO QUARTO: Se nenhuma medida corretiva for tomada, a Parte notificante 

poderá, a seu critério, independentemente das sanções aplicáveis à conduta, proceder à 

imediata rescisão deste Contrato, sem prejuízo da aplicação das penalidades devidas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DA CONSULTA AO CEI 

A realização de pagamentos e dos eventuais aditamentos a este Contrato feitos em favor 

da CONTRATADA ficam condicionados à consulta prévia pelo CONTRATANTE ao 

Cadastro Estadual de Inadimplentes - CEI para verificação da situação da 

CONTRATADA em relação às obrigações pecuniárias e não pagas, consoante determina 

o art. 6º da Lei Estadual nº 6.690, de 11 de julho de 1996. 
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PARÁGRAFO ÚNICO – Constatada a existência de registro da CONTRATADA no 

CEI, o CONTRATANTE não realizará os atos previstos nesta Cláusula, por força do 

disposto no art. 7º da Lei Estadual nº 6.690, de 11 de julho de 1996. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) 

do valor do Contrato, de acordo com o constante no art. 125, da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA: DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das 

obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

a) Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de 

fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 

execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 

124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

b) Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais 

ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 

registrados; 

c) Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

d) No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o 

índice previstos para a contratação; 

e) No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 

definidos para a contratação. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA: DA INEXECUÇÃO CONTRATUAL 

A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências 

contratuais e as previstas ou regulamento, nos termos do art. 155 da Lei nº. 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA: DA RESCISÃO 

Constituem motivos ensejadores da rescisão do presente Contrato, os enumerados no 

artigo 137, da Lei Federal nº 14.133/2021, a não observância às obrigações previstas no 

Termo de Referência e Edital, assim como o não pagamento do salário, do vale-transporte 

e do auxílio-alimentação no dia fixado, e ocorrerá nos termos do art. 79, do mesmo 

diploma legal. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os casos de rescisão contratual serão formalmente 

motivados nos autos do Processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais 

acarretará a retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até o limite dos prejuízos 

causados ao CONTRATANTE, além das sanções previstas neste instrumento. 
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CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA: DAS COMUNICAÇÕES 

Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá 

efeitos legais se processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que 

comprove a sua efetivação, não sendo consideradas comunicações verbais. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA: DA HABILITAÇÃO 

A CONTRATADA terá que manter durante a execução do Contrato, em compatibilidade 

com as obrigações por ela assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas 

na licitação. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA: DA PUBLICAÇÃO 

O extrato do presente Contrato será publicado pelo CONTRATANTE no Diário Oficial 

do Estado, obedecendo ao disposto na Lei Federal n° 14.133/2021, sendo a publicação 

condição indispensável à sua eficácia. 

 

CLÁUSULA VIGESIMA SEXTA: DA SUSTENTABILDADE 

Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, 

devem ser atendidos os seguintes requisitos; 

 

Na execução dos serviços, a vencedora do certame deverá: 

 

PARAGRAFO PRIMEIRO: Considerar e atender as 

recomendações/requisitos/critérios de sustentabilidade ambiental, no que couber a este 

objeto, estabelecidos no art. 6º e seus incisos da Instrução Normativa nº 01, de 

19/01/2010, da Secretaria de Logística e Tecnologia de Informação do Ministério do 

Planejamento, Orçamento e Gestão – IN /SLTI/MPOG; 

PARAGRAFO SEGUNDO: Atender as normas técnicas, elaboradas pela Associação 

Brasileira de Normas Técnicas (ABNT), nos termos da Lei n° 4.150/62, bem como outras 

similares e vigentes, objetivando aferir e garantir a aplicação dos requisitos mínimos de 

qualidade, utilidade, resistência e segurança dos materiais e produtos adquiridos. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA: DO FORO 

Fica eleito o foro da Justiça Estadual da Comarca de São Luís/MA, com renúncia expressa 

de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas 

do presente instrumento. 

 

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as 

partes a seguir firmam o presente Contrato, em _ ( ) vias de igual teor e forma, para um 

só efeito, perante 02 (duas) testemunhas que também os subscrevem. 

 

 

                                                 São Luís,   de    de 2025. 
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                                  CONTRATANTE                                         CONTRATADA 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

 

 

RG Nº                                                              RG Nº  

 

CPF Nº                                                             CPF Nº 


